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O Ministro da Agricultura e 
Pecuária, Carlos Fávaro, 
participou da abertura 

do 10º Congresso Brasileiro de 
Fertilizantes na terça-feira (29 
agosto) e destacou a importân-
cia dos insumos para o maior 
programa de produção susten-
tável de alimentos do mundo, 
que está sendo desenvolvido 
pelo Ministério da Agricultura 
e Pecuária (Mapa) em parceria 
com a Empresa Brasileira de 
Pesquisa Agropecuária (Embra-
pa), Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social 
(BNDES) e Banco do Brasil.

“Fertilizante é sinônimo de 
alimentos, de emprego, de 
oportunidades, de crescimento 
e estabilidade da economia e 
controle inflacionário, porque 
afi nal de contas, não se produz 
alimentos se não tivermos fertili-
zantes. Fertilizante é segurança 
nacional e signifi ca paz no mun-
do porque onde tem comida, 
tem paz”, ressaltou o ministro.

Diante da importância do 
tema, o presidente Lula recriou, 
em maio deste ano, o Conselho 
Nacional de Fertilizantes e Nu-
trição de Plantas (Confert), que 
vem se dedicando na elaboração 
de políticas públicas para dimi-
nuir a dependência da impor-
tação de fertilizantes e garantir 
mais competitividade ao país.

Ministro Fávaro destaca importância dos fertilizantes 
para a intensifi cação da produção de alimentos

Presidente do Confert, o 
ministro do Desenvolvimento, 
Indústria, Comércio e Serviços 
e vice-presidente Geraldo Al-
ckmin, lembrou que o Brasil é 
quarto maior produtor agrícola 
mundial, maior exportador de 
soja do planeta, mas 85% dos 
fertilizantes usados na produ-
ção brasileira são de origem 
estrangeira.

“Entre 1998 e 2001, para se 
ter uma ideia, houve um cresci-
mento de 440% na importação 
de fertilizantes. A dependência 
externa nessa área custa US$ 
25 bilhões por ano. Precisa-
mos reverter esse quadro com 
investimento em pesquisa e 
tecnologia”, disse Alckmin.

Para isso, Fávaro ressalta 
que a recriação do Confert pelo 
presidente Lula, com Alckmin 
na presidência, mostra a força 
e a relevância deste assunto, 
colocando todos os ministros na 
mesa para trabalharem conjun-
tamente em soluções, ouvindo a 
iniciativa privada, para enfrentar 
os diversos desafi os que leva-
ram a tal nível de dependência 
externa.

Além da importação dos 
fertilizantes, também vêm de 
fora mais de 90% das tecnolo-
gias utilizadas na indústria do 
setor. Por isso, uma das me-
didas já adotada foi a criação 

de um grupo de trabalho para 
a implementação do Centro de 
Excelência em Fertilizantes sob 
coordenação da Embrapa, que 
também conta com uma rede de 
pesquisa de mais de 50 tecnolo-
gias em fertilizantes e insumos 
para nutrição de plantas já nos 
próximos três anos.

Ainda, o Mapa, junto com o 
Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria, Comércio e Serviços 
(MDIC); Ministério de Minas e 
Energia (MME) e Ministério do 
Meio Ambiente e Mudança do 
Clima (MMA), trabalha num sis-
tema de informação unifi cado 
para a desburocratização dos 
processos de licenciamento 
e registros, desde a pesquisa 
mineral até a distribuição de 
fertilizantes.

Entre os temas que estão 
em debate pelo setor, estão o 
papel do Brasil e desses insu-
mos na solução de desafios 
globais. E um importante papel 
para os insumos está na segu-
rança alimentar.

“O Brasil desenvolveu tec-
nologia para produzir alimentos 
com efi ciência. Nossa área plan-
tada com agricultura há 50 anos 
era algo em torno de 27 milhões 
de hectares e éramos importa-
dores de alimentos. A partir da 
Embrapa e da pesquisa privada 
que se aliou e desenvolveu, in-

crementamos 140% a mais de 
área ocupada com a agricultura, 
mas o que é mais importante, 
580% foi o nosso crescimento 
da produção”, detalhou o mi-
nistro da Agricultura e Pecuária.

Agora, o Mapa vem tra-
balhando num programa que 
pretende dobrar a área de 
produção agrícola com a incor-
poração de mais 40 milhões de 
hectares de pastagens de baixa 
produtividade nos próximos 10 
anos.

“Vamos incrementar esses 
40 milhões de hectares preser-
vando e conservando o meio 
ambiente, transformando pasta-
gens emissoras de carbono em 
áreas efi cientes que capturam a 
emissão com boas práticas de 
sustentabilidade e trabalhistas 
e, para que isso aconteça, só 
tem um caminho: investir em 
fertilizantes”, disse Fávaro.

Ele explica que os insumos 
devem ser utilizados na corre-
ção do solo para torná-lo mais 

produtivo.
Outro cenário de oportunida-

des que a recriação do Confert 
vem trabalhando para o setor 
é, por exemplo, o programa Gás 
para Empregar, oportunizando 
mais competitividade para a 
produção nacional de nitroge-
nados.

Alckmin também anunciou 
que o novo Plano Nacional de 
Fertilizantes (PNF) será lançado 
em novembro deste ano. Fonte; 
imprensa@agro.gov.br

A Festa Literária Inter-
nacional de Maringá 
(Flim) chega à 10ª edi-

ção em 2023 com investi-
mentos da gestão municipal 
para fortalecimento das artes 
literárias. Neste ano, as ações 
ocorrem entre os dias 4 e 8 
de outubro, no estacionamen-
to do Estádio Willie Davids. 
O evento reunirá literatura, 
exposições, apresentações 
artísticas e diversas outras 
atividades culturais para a co-
munidade. O prefeito Ulisses 
Maia anunciou as primeiras 
atrações da Flim 2023.  

As primeiras atrações con-
firmadas na edição deste 
ano são a premiada jorna-
lista Patrícia Campos Mello, 
o escritor e jornalista Tom 
Farias, um dos destaques da 
literatura afro-brasileira, e o 
escritor Afonso Cruz, um dos 
grandes autores da literatura 
contemporânea portuguesa. 
A Flim 2023 também terá a 
presença do escritor carioca 
Geovani Martins, fi nalista do 
prêmio Jabuti com o livro ′O 
sol na cabeça′, obra que re-
úne contos sobre a realidade 
periférica carioca, e a para-
naense Luci Collin. O grande 
show será com a multiartista 
Letrux. 

“A Flim 2023 será a maior 
da história. Essa grande festa 
reforça o compromisso da 
nossa gestão com a valoriza-
ção da arte, literatura e cul-
tura. É importante destacar 
também que a Flim garante 
a oportunidade de artistas 
e produtores divulgarem os 
trabalhos, obras literárias e 
produções artísticas, o que 
representa geração de renda 
para essa categoria”, destaca 
o prefeito Ulisses Maia. Ele 
reforça que todas as ações e 
palestras são gratuitas.

A Flim conta com a parti-
cipação de escolas, univer-
sidades e editoras locais. 
Além disso, é uma oportuni-

Prefeitura de Maringá divulga 
primeiras atrações da Flim 2023; 

dade para que expositores 
possam divulgar trabalhos, 
obras literárias e produções 
artísticas. A Prefeitura de 
Maringá, por meio da Secre-
taria de Cultura, abriu quatro 
chamamentos para autores 
independentes, artistas visu-
ais, lançamentos literários e 
uso de estandes. 

Em edições anteriores, a 
festa já reuniu grandes escri-
tores, como Milton Hatoum, 
Daniela Arbex, Ziraldo, Ana 
Maria Machado, Caco Bar-
cellos, José Eduardo Agualu-
sa, Cidinha da Silva, Itamar 
Vieira Junior e Márcia Tibu-
ri. O secretário de Cultura, 
Victor Simião, explica que 
a programação deste ano é 
comemorativa em alusão à 
10ª edição da Flim e reúne 
grandes nomes com experi-
ências diversas na literatura. 
Neste ano, a estimativa é 
que o evento reúna público 
50 mil pessoas. O município 
divulgará em breve a pro-
gramação completa da Flim 
2023, com anúncio de novas 
atrações.

Conheça as atrações
da Flim 2023:

Patrícia Campos Mello - 
Repórter especial do jornal 
Folha de S. Paulo, Patrícia 
Campos Mello escreveu os 
livros ′A máquina do ódio: 
Notas de uma repórter sobre 

fake news e violência digital′, 
que aborda as ameaças à 
liberdade de imprensa no 
Brasil e no mundo, e  ′Lua de 
mel em Kobane′, sobre um 
casal de sírios sobrevivendo 
ao cerco do Estado Islâmi-
co. Vencedora de diversos 
prêmios como Maria Moors 
Cabot, Internacional de Liber-
dade de Imprensa e do Rei da 
Espanha.

Tom Farias -  Escritor, jor-
nalista, ensaísta, dramaturgo 
e roteirista. Empenhado no 
resgate e valorização de gran-
des personalidades da cultu-
ra e história afro-brasileira, 
é autor das afrobiografias 
′Cruz e Sousa: Dante negro 
do Brasil′, fi nalista do prêmio 
Jabuti 2009, e ′Carolina: uma 
biografi a′, fi nalista do Jabuti 
2019 e ganhadora do prêmio 
Flup do mesmo ano. 

Afonso Cruz - Escritor, 
ilustrador, cineasta e músi-
co português. Foi vencedor 
do Grande Prêmio de Conto 
Camilo Castelo Branco de 
2010, com o livro ′Enciclopé-
dia da Estória Universal′, e do 
Prêmio da União Europeia de 
Literatura, com ′A boneca de 
Kokoschka′.

Geovani Martins - Carioca, 
Geovani Martins trabalhou 
como ′homem-placa′, aten-
dente de lanchonete e de 
barraca de praia. Em 2013 

e 2015, participou das ofi-
cinas da Festa Literária das 
Periferias, a Flup. Em 2018 
publicou o primeiro livro, a 
coletânea de contos ′O sol 
na cabeça′, fi nalista do prê-
mio Jabuti e que aborda a 
realidade periférica carioca. 
Também é autor do romance 
′Via ápia′, uma narrativa so-
bre os impactos da instalação 
de uma Unidade de Polícia 
Pacificadora (UPP) na vida 
dos moradores da Rocinha.

Luci Collin - A escritora 
paranaense tem 24 livros 
publicados, dos quais a obra 
′A palavra algo′, fez parte das 
obras literárias do vestibular 
da Universidade Estadual 
de Maringá (UEM). Ela é 
conhecida pela experimenta-
ção e abordagem de temas 
da pós-modernidade, como 
metanarrativas e crises iden-
titárias.

Letrux - A multiartista é 
cantora, compositora, instru-
mentista, atriz e escritora. 
Com canções que passeiam 
entre a disco music, música 
eletrônica, rock e MPB, ela 
lançou neste ano o terceiro 
disco solo, chamado ′Letrux 
como mulher girafa′. A obra, 
dedicada à cantora Rita Lee, 
traz uma tendência animales-
ca para falar das emoções, 
dos amores e da própria 
existência.
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
Distribuição Avulsa

Colorado
Distribuição Avulsa

Distrito de Alto Alegre
Sub-Prefeitura

Cruzeiro do Sul
Distribuição Avulsa

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Flórida
Distribuição Avulsa

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Mandaguaçu
Distribuição Avulsa 
Shopping KILEGAL

Maringá
Banca Esportiva
Banca Cabiceira

Nossa Senhora das Graças
Distribuição Avulsa

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Cook
Auto Posto Sede Alvorada II

Panifi cadora A Predileta
Nova Líder Pastelaria

Panifi cadora A Preferida
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Itália Panifi cadora

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Açougue São José
Restaurante e Lanchonete ‘O Costelão’

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

SÚMULA DE REQUERIMENTO LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

 

A Prefeitura Municipal de Itaguajé, torna público que requereu ao Instituto Água e Terra 

- IAT, a Licença Ambiental Simplificada - LAS, para Loteamento para fins 

Comerciais/Industriais, na Gleba 1, s/n, lotes 45, 46 e 47 partes - Col Gov Lupion - 86670-

000 - Itaguajé/PR 
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PROCESSO DE SELEÇÃO DE PESSOAL – PSP 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001.011/2023 

 
A Comissão Organizadora do Concurso Pú blico da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do 

Paraná, constituída através do Decreto nº 057, de 30 de maio de 2023, no uso de suas atribuições legais,  
 

R E S O L V E 
 

Tornar público os GABARITOS DEFINITIVOS das provas objetivas do Processo de Seleção de 
Pessoal - Concurso Público – Edital nº 001/2023, aplicadas no dia 20/08/2023, a saber: 
 

Gabarito Definitivo do Cargo de ASSISTENTE SOCIAL 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C B D A B A C B C A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D *Anulada C B A D A B C A 

21 22 23 24 25 

 C *Anulada B C A 
 

Gabarito Definitivo do Cargo de EDUCADOR FÍSICO 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C B D A B C D C D C 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C B B C D B C D D D 

21 22 23 24 25 

 C C C B B** 
 

Gabarito Definitivo do Cargo de ENFERMEIRO 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C B D A B B *Anulada D A A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B D D C A C D A C B 

21 22 23 24 25 

 A D C C B 
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PROCESSO DE SELEÇÃO DE PESSOAL – PSP 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001.011/2023 

 
A Comissão Organizadora do Concurso Pú blico da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do 

Paraná, constituída através do Decreto nº 057, de 30 de maio de 2023, no uso de suas atribuições legais,  
 

R E S O L V E 
 

Tornar público os GABARITOS DEFINITIVOS das provas objetivas do Processo de Seleção de 
Pessoal - Concurso Público – Edital nº 001/2023, aplicadas no dia 20/08/2023, a saber: 
 

Gabarito Definitivo do Cargo de ASSISTENTE SOCIAL 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C B D A B A C B C A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D *Anulada C B A D A B C A 

21 22 23 24 25 

 C *Anulada B C A 
 

Gabarito Definitivo do Cargo de EDUCADOR FÍSICO 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C B D A B C D C D C 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C B B C D B C D D D 

21 22 23 24 25 

 C C C B B** 
 

Gabarito Definitivo do Cargo de ENFERMEIRO 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C B D A B B *Anulada D A A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B D D C A C D A C B 

21 22 23 24 25 

 A D C C B 
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Gabarito Definitivo do Cargo de ENGENHEIRO CIVIL 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C D A D B *Anulada D B B A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D C D C A B A C *Anulada C 

21 22 23 24 25 

 B A D B B 
 

Gabarito Definitivo do Cargo de NUTRICIONISTA 20 HORAS 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C B D A B B A B C A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D A B C A D C A C B 

21 22 23 24 25 

 D D B C A 
 

Gabarito Definitivo do Cargo de NUTRICIONISTA 40 HORA 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C B D A B B A B C A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D A B C A D C A C B 

21 22 23 24 25 

 D D B C A 
 

Gabarito Definitivo do Cargo de FARMACÊUTICO 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C B D A B C B A B C 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D D C B A** C B C B A 

21 22 23 24 25 

 B D B B A 
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Gabarito Definitivo do Cargo de EDUCADOR FÍSICO 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C B D A B C D C D C 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C B B C D B C D D D 

21 22 23 24 25 

 C C C B B** 
 

Gabarito Definitivo do Cargo de ENFERMEIRO 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C B D A B B *Anulada D A A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B D D C A C D A C B 

21 22 23 24 25 

 A D C C B 
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Gabarito Definitivo do Cargo de ODONTÓLOGO 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C B D A B D D D B B** 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D *Anulada D A A C A B C D 

21 22 23 24 25 

 B C B B C 
 

Gabarito Definitivo do Cargo de FISIOTERAPEUTA 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C B D A B A B B C B 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D C C B A B D A A B 

21 22 23 24 25 

 A C A D C 
 

Gabarito Definitivo do Cargo de PSICÓLOGO 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C B D A B C C D B D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B D C B A D B B A C 

21 22 23 24 25 

 A B A *Anulada C** 
 

Gabarito Definitivo do Cargo de PROFESSOR 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C B D A B C D A D B 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C D A B C C D A B A 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D *Anulada D B A B A C *Anulada C 
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Gabarito Definitivo do Cargo de PROFESSOR DE ARTE 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C B D A B C D A D B 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C D A B C D B D B B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A A D A B D C C D C 

 

Gabarito Definitivo do Cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C B D A B C D A D B 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C D A B C *Anulada *Anulada *Anulada D D 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A D D B C D A D C C 

 

Gabarito Definitivo do Cargo de TÉCNICO AGRÍCOLA 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C B D A B C D A D B 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C D A B C A D C D C 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B A A C B D C C B A 

 

Gabarito Definitivo do Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C B D A B C D A D B 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C D A B C B A D C A 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D A B A** B C C D B C 
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Gabarito Definitivo do Cargo de TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C B D A B C D A D B 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C D A B C D B** D A B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A C D A B A D A C B 

 

Gabarito Definitivo do Cargo de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C B D A B C D A D B 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C D A B C *Anulada C B C A 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B C D A C D C A A B 

 

Gabarito Definitivo do Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
B B D A C D B A C A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C D A B C *Anulada C C B D 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
C B C A A D C B D B 

 

Gabarito Definitivo do Cargo de AUXILIAR DE FARMÁCIA 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
B B D A C D B A C A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C D A B C C A D D B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B C C A D C A B B A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 
Av. Antônio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 

 

6 

 

Gabarito Definitivo do Cargo de INSTRUTOR DE ARTESANATO 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
B B D A C D B A C A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C D A B C C C A B A 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B C D A B D B C C D 

 

Gabarito Definitivo do Cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
B D A C A D B C B A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
A D B B C A C D A C 

 

Gabarito Definitivo do Cargo de ELETRICISTA 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
B C A D C B C D A C 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C B D A A C D A D B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
C A D D B A A B A *Anulada 

 

Gabarito Definitivo do Cargo de MOTORISTA 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
B C A D C B C D A C 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C D A B *Anulada C D C B B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
C A B A C C D C *Anulada D 

 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 
Av. Antônio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 
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Gabarito Definitivo do Cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
B C A D C B C D A C 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C D A B *Anulada C D C B B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
C A B A C C D C *Anulada D 

 

Gabarito Definitivo do Cargo de TRATORISTA 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
B C A D C B C D A C 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C D A B *Anulada C D C B B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
C A B A C C D C *Anulada D 

 
Legenda: 
  * Questão anulada: Sua pontuação é contabilizada em favor de todos os candidatos presentes à prova. 
** Questão com resposta alterada. 
 
 

Inajá(PR), 31 de agosto de 2023 
 
 

ANA PAULA DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público 

Decreto n° 057/2023 
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Inajá(PR), 31 de agosto de 2023 
 
 

ANA PAULA DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público 

Decreto n° 057/2023 

Inajá(PR), 31 de agosto de 2023

ANA PAULA DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87160-000  CNPJ: 76.285.329/0001-08  Telefone: (44) 3245-8400
Site: www.mandaguacu.pr.gov.br

Rua Berbardino Bogo, 175 - Centro - Mandaguaçu - PR

Concorrência

Nr. do Processo:
Data do Processo: 11/08/2023

238/2023

Nr.: 2/2023 - CC

Página: 1 / 1

NOTA DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO DE COMPRA Nr.:2/2023

MOTIVO: Licitação cancelada a pedido do departamento de engenharia para retificação da planilha orçamentária bem como
do projeto.

Execução de  Obra,  construção  Do Ginásio  de  Esportes  Abelhão:  perimetral  Ariovaldo  Delfino,  Gleba  Patrimônio
Guadiana  lote  47  Rem,  pertencente  ao  município  de  MANDAGUAÇU

OBJETO:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: licitacao@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1591 327815-92  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
EXTRATO DE REVOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 32/2023 

 
O Município de Ourizona, Estado do Paraná, através do Departamento de Licitação, torna 

público, para conhecimento dos interessados, a REVOGAÇÃO do Processo Licitatório de dispensa 
de licitação nº 32/2023, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para elaboração, 
organização e aplicação de concurso público de provas objetivas, títulos e prática, para provimento 
de vagas no quadro de servidores efetivos do município de Ourizona, com fundamento no disposto 
no artigo 71 da Lei 14.133/2021, bem como nos documentos presentes nos autos. 

 
 

Ourizona, 31 de agosto de 2023. 
 
 
 

Marcia Schinaider 
Agente de Contratação 

Marcia Schinaider
Agente de Contratação



Desde 1960

GIONALe DOMINGO, 03 DE SETEMBRO DE 2023
Nova Esperança nº 3606 - Colorado nº2693 03www.oregionaljornal.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 
DECRETO N.º 078/2023, 
DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 
 

Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária 
por Idade. 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e 
 
Considerando o processo de aposentadoria voluntária por idade, do 
servidor Mário José Correa. 
 
Considerando o parecer jurídico favorável, emitido pela procuradoria 
jurídica deste município em 15 de agosto de 2023. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1.º - Fica concedida a partir de 01/09/2023, ao 
servidor MÁRIO JOSÉ CORREA, brasileiro, servidor público municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais, portador da Cédula 
de identidade R.G. n.º 1.947.106/SSP-PR, PIS/PASEP n.º 126.26640.50-8 e 
inscrito no C.P.F./M.F. sob n.º 389.760.729-87, residente e domiciliado na 
cidade de Inajá-PR, Aposentadoria Voluntária por Idade, com 
proventos calculados sob a média aritmética simples e sem paridade, 
nos termos do art. 64, parágrafo 1.º, inciso I, alínea “c” da Lei 
Complementar 1.212/2022. 

Art. 2.º - Fica estipulado como provento mensal de sua 
aposentadoria, o valor de R$ 1.320,00 (um mil e trezentos e vinte reais), 
conforme cálculo de proventos sob a média e a previsão do parágrafo 2.º do 
art. 202 da Constituição Federal. 

Art. 3.º - Os proventos de aposentadoria do servidor serão 
revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que houver reajuste 
no valor do salário mínimo nacional. 

Art. 4.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
Gabinete do Prefeito, em 29 de agosto de 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2023
Processo Adm: Nº 121/2023

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, em atendimento à Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município de Paranapoema/PR

Empresas vencedoras valor total: R$0,00 (Valor não suportado pelo sistema.):

Item deserto: 1

PARANAPOEMA - PR, 31 de agosto de 2023

JOÃO BOSCO DE ALENCAR
CONDUTOR DE PROCESSOS

JOAO BOSCO DE 
ALENCAR:48417
815953

Assinado de forma digital 
por JOAO BOSCO DE 
ALENCAR:48417815953 
Dados: 2023.08.31 
09:26:50 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 078/2023. 
 

DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDO DE PERÍCIA-MÉDICA realizada, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, com base em pericia-médica, aos servidores abaixo relacionados, 
conforme art. 101 da Lei Municipal 1.248/2022 de 21/11/2022: 

 

NOME CARGO PERÍODO 

ADRIANA CRISTINA AGUILAR Fiscal de Tributos De 09/08/2023 a 08/09/2023 

DOUGLAS JOSIMAR AGUILAR Assistente Social De 26/07/2023 a 15/09/2023 

ERICA REGINA MARCILIO 
GIACOMINI Professor De 11/08/2023 a 20/12/2023 

 
 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 29 de agosto de 2023. 

 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antônio Veiga Martins, 80/80 – Telefax: (44) 3440-1221 

Email: juridico@inaja.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA N.º 079/2023, de 31/08/2023.                                                                                                                                                                                                                                                                                           

 
Súmula: Dispõe acerca da prorrogação do prazo para concluir 
a Sindicância Administrativa. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva, Prefeito do Município de Inajá, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 

 
I. CONSIDERANDO o disposto no art. 65, inc. XXVII da L.O.M. 

c/c art. 160, e art. 16 e ss, da Lei Municipal n.º 1.248, de 21 de novembro de 
2022 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Inajá, Estado do 
Paraná; 

II. CONSIDERANDO os Autos 825370/18, de Tomada de 
Contas Extraordinária, inaugurada pela Eg. Corte de Contas do Estado do 
Paraná (Acórdão n.° 3109/18-STP), cujo decisum resta delineado no Acordão n.º 
1776/23 - Primeira Câmara; 

 
III. CONSIDERANDO as disposições do art. 163, da Lei 

Municipal n.º 1.248, de 21 de novembro de 2022 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Inajá, Estado do Paraná. 

 
RESOLVE  

 
Art. 1.º - Prorrogar o prazo para conclusão da vertente 

Sindicância, estendendo-se por mais 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
da presente portaria. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná, aos 

31 dias do mês de agosto do ano de 2023. 
 
 

 
Cleber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 

LEI Nº 683 DE 31 DE AGOSTO DE 2023 
 

 
SÚMULA: FIXA O PISO SALARIAL DOS AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) CONFORME O 
DISPOSTO NA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 
120/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APROVARAM E, EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a fixar o piso salarial mensal dos Agentes 
Comunitários de Saúde (ACS) em R$ 2.640,00 (dois mil e seiscentos e quarenta reais), de acordo 
com a Emenda Constitucional n. 120, de 05 de Maio de 2022. 
 
Art. 2º. O piso salarial mensal dos ACS integrantes do quadro de servidores municipais não 
poderá ser inferior ao piso salarial profissional nacional estabelecido em Lei Federal, ficando o 
Poder Executivo autorizado a efetuar as atualizações necessárias ao cumprimento do referido 
piso nacional mediante decreto.  
 
Art. 3º. Fica garantido aos ACS integrantes do quadro de servidores municipais, além do piso 
salarial profissional nacional de que trata esta Lei, o recebimento de outras vantagens 
estabelecidas em Lei. 
 
Art. 4º. As despesas decorrentes para a execução da presente lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias específicas consignadas na Lei Orçamentária em vigor ou através de abertura de 
créditos adicionais suplementares, bem assim pelo financiamento das ações e atividades 
mediante repasses a serem efetuados pela União, através de seus órgãos específicos e outros 
entes federados.  
 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e produzirá efeitos financeiros a partir 
de 01 de Julho de 2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 31 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 

_____________________________ 
SIDNEI FRAZZATO 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Berbardino Bogo , 175 - PABX/FAX  (44)3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
http://www.mandaguacu.pr.gov.br

PROCESSO Nº 263 / 2023- PMM
INEXIGIBILIDADE Nº: 156 / 2023 - PMM

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 25,  da Lei Federal nº
8.666/93, para a (o): Pagamento referente a indenização para o Sr. Almir Tudini Valentim,
tudo em conformidade com os documentos que instruem o Processo de Inexigibilidade de
Licitação nº 156/2023 - PMM. A empresa: ALMIR TUDINI VALENTIM, inscrita no CNPJ:
021.774.939-94

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

Valor :R$ 3.630,00

Anito Rocha de Oliveira
Departamento Administrativo

RATIFICAÇÃO DO ATO DE  INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato do Departamento Administrativo tudo de conformidade com os documentos
que instituem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra devidamente
instituído. Publique-se.

Mandaguaçu, 31 de Agosto de 2023

PREFEITO MUNICIPAL
MAURICIO APARECIDO DA SILVA
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DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2023.

_______________________________________________________________________
SIDNEI FRAZZATO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
RUA BELA VISTA, 1014 – OURIZONA, PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Fone : ( 44) 3218 -1332  
CNPJ. 76.282.672/0001-07 

E-mail: secedu@ourizona.pr.gov.br 

       
 
 
 

 

DECRETO Nº 123/2023 

 

Estabelece normas para o processo de escolha do cargo de 

Direção dos Estabelecimentos de Ensino da Rede Municipal e 

dá outras providências. 

 

O Senhor Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal de Ourizona , Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º As funções do cargo de diretor, nos estabelecimentos da rede municipal de 

ensino básico, abrangem as responsabilidades de gerir: 

I – os processos formativos dos alunos; 

II – os recursos administrativos, humanos e patrimoniais, colocados à disposição da instituição de 

ensino; 

III – a relação da instituição de ensino com a comunidade. 

 

Art. 2º Aplicam-se os procedimentos previstos neste Decreto, a escola e CMEI da 

rede municipal de ensino, ressalvados: 

I – as com até 100 alunos do ensino fundamental e educação infantil, tendo como base o censo de 

2023; 

II – as que não apresentarem candidatos aos cargos de diretor; 

 

Art. 3º Os procedimentos previstos neste decreto serão conduzidos pela Secretaria 

Municipal de Educação através de Comissão Central Eleitoral observado o contido na Lei Municipal 

1.102/2022 conforme segue: 

I - Participação efetiva no Curso de Gestão, a qual será pré-requisito de caráter obrigatório. 

II - Realização de prova escrita de conhecimentos gerais, gestão pedagógica e administrativa e 

outros, a qual terá caráter eliminatório; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
RUA BELA VISTA, 1014 – OURIZONA, PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Fone : ( 44) 3218 -1332  
CNPJ. 76.282.672/0001-07 

E-mail: secedu@ourizona.pr.gov.br 
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Art. 2º Aplicam-se os procedimentos previstos neste Decreto, a escola e CMEI da 

rede municipal de ensino, ressalvados: 

I – as com até 100 alunos do ensino fundamental e educação infantil, tendo como base o censo de 

2023; 

II – as que não apresentarem candidatos aos cargos de diretor; 

 

Art. 3º Os procedimentos previstos neste decreto serão conduzidos pela Secretaria 

Municipal de Educação através de Comissão Central Eleitoral observado o contido na Lei Municipal 

1.102/2022 conforme segue: 
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III – realização de votação direta e secreta pela comunidade escolar do(s) candidatos (as) não 

eliminados (as).  

§ 1º Fica definida como comunidade escolar, para os fins deste decreto: 

I - o segmento dos profissionais da escola, compreendendo os professores e funcionários. 

§ 2º Poderão votar: 

  I - os profissionais do magistério em exercício no estabelecimento, efetivos e/ou temporários; 

  II - os servidores técnico-administrativos e de apoio em exercício no estabelecimento, efetivo 

e comissionados. 

III - os alunos maiores de dezesseis anos ou emancipados; 

  IV - Associação de Pais, Mestres e Funcionários - APMF e Conselho Escolar. 

 

Art. 4º Fica vedada à votação, por mais de uma vez, no mesmo estabelecimento de 

ensino, ainda que: 

I – os pais ou responsáveis possuam mais de um filho matriculado; 

II – os pais ou responsáveis sejam também servidores; 

  III- os pais ou responsáveis que façam parte da Associação de Pais, Mestres e Funcionários- APMF 

ou Conselho Escolar do Estabelecimento de ensino; 

 

Art. 5º Para poder candidatar-se ao cargo de diretor, o candidato deverá atender, na 

data da inscrição, às seguintes condições cumulativamente: 

I - Ter obtido a nota mínima prevista no artigo 16º parágrafo único e a aprovação contida no 

artigo 17 da Lei Nº 1.102/2022; 

 II - Pertencer ao quadro do magistério da rede municipal no cargo de Professor (1° ao 5° ano, 

Arte, Educação Especial, Educação Física e Professor de Educação Infantil) e estar em efetivo 

exercício de suas funções junto às instituições de ensino da Rede Municipal; 

   III - ter concluído o estágio probatório e, no caso de professor com mais de um padrão, ter 

concluído o estágio probatório em pelo menos um padrão até a data da posse; 

   IV - Possuir curso superior em Pedagogia ou outra Licenciatura com especialização na área de 

Gestão devidamente comprovada através de diploma reconhecido pelo MEC; (NR -Lei Ordinária 

Municipal N°784, de 26 de Setembro de 2013) 

  V - ter disponibilidade para exercer a função de direção em regime de dedicação exclusiva; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
RUA BELA VISTA, 1014 – OURIZONA, PARANÁ 
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   VI- ter experiência em funções de docência na Educação Infantil e/ou Ensino Fundamental de 

lº ao 5º ano de, no mínimo, três anos; 

  VII - não ter sofrido qualquer penalidade administrativa na condição de servidor municipal; 

  VIII - ter sido aprovado nas duas últimas avaliações de desempenho. (Lei Municipal nº 784, de 26 

de setembro de 2013); 

  IX- não ter tido mais de 15 (quinze) dias, ininterruptos ou alternados, de atestado, no ano em 

que ocorrerá a escolha para a função de direção. 

 

Art. 6º A eleição processar-se-á por voto direto e secreto, proibido o voto por 

procuração. 

§ 1º Será considerado eleito o candidato da chapa que obtiver 50% (cinquenta por cento) 

mais um do total dos votos válidos, não computados os votos brancos e nulos, exceto no caso de 

candidatura única quando serão computados como válidos os votos brancos e nulos, 

exclusivamente para efeito de quorum; 

§ 2° Na hipótese de haver mais de duas chapas considera-se vencedora e eleita a chapa que 

obtiver a maioria simples dos votos válidos, não computados os votos brancos e nulos. 

§ 3º Ocorrendo empate, será escolhido, em ordem de prioridade, o candidato que tiver: 

  I - Curso de Pedagogia com Habilitação específica em Gestão Escolar; 

  II - Curso de Pedagogia com duas habilitações; 
  III - Curso de Pedagogia; 

  IV - Mais de um curso superior; 

  V - Maior tempo de serviço no Estabelecimento de Ensino; 

  VI - Maior tempo de serviço como servidor do município. 

 

Art. 7º O candidato eleito será designado para o exercício do cargo de diretor para 

um mandato de dois anos, contados a partir da data da designação, sendo admitida uma reeleição; 

Parágrafo único. Para ser designado, o candidato deverá, obrigatoriamente, assinar termo de 

compromisso perante a Secretaria Municipal de Educação. 
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Art. 8º Durante o exercício do cargo, o diretor será avaliado através de 

procedimentos e parâmetros estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, podendo ser afastado 

caso não alcance os parâmetros mínimos estabelecidos na avaliação. 

Parágrafo único. Os procedimentos, parâmetros e resultados da avaliação deverão ser divulgados 

à comunidade escolar. 

 

Art. 9º Nos estabelecimentos de ensino em que o processo de votação for 

considerado inválido, tendo em vista os critérios do artigo 6º ou por quaisquer outros motivos 

administrativos ou legais, caberá ao Executivo através da Secretaria Municipal de Educação, a definição de 

outro procedimento para a escolha de diretor ou a designação deste. 

 

Art. 10. Caberá a Secretaria Municipal de Educação toda a operacionalização e 

supervisão do processo de escolha do diretor previsto neste decreto, em especial: 

I – a definição do con teúdo, a elaboração da prova prevista no artigo 16º, e a fixação dos critérios 

de aprovação; 

II – fixação dos procedimentos para a votação, incluindo as formas de apresentação do candidato à 

comunidade escolar, normas de sigilo para a contagem dos votos, estabelecimento de prazos, definição de 

datas, julgamento de recursos, bem como todos os demais atos necessários à efetivação do procedimento. 

 

Art. 11.  Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Central Eleitoral do 

processo de eleição juntamente com a Secretaria Municipal de Educação e Procuradoria Geral do 

Município. 

  

Art. 12.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário, em especial o decreto n 121/2023 

 

              Ourizona , 31 de Agosto  de 2023. 

 

                                                            __________________________ 

 Manoel Rodrigo Amado  
Prefeito Municipal 

              

                                                            __________________________

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 48/2023 
 
 
 
 
 
 

 
Eu SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que me são conferidas por Lei, e de conformidade com o 
dispositivo na Lei Federal 14.133, 
 
 
 

 
TORNO PÚBLICO 

 
 
 
 
Para conhecimento de todos interessados que foi AJUDICADA e HOMOLOGADA da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2023, das empresas abaixo: 
 
 
 
 
ORDEM  EMPRESA  CNPJ  R$ VALOR  

1  TARLEI QUINTELA DA SILVA 
GERENCIAL 

28.509.903/0001-11 R$ 17.280,00 

 
 
 

Paranapoema-PR, aos 31 de Agosto de 2023 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 107-107/2023. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
COBERTURA POLICARBONATO. Art. 24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e 
demais normas complementares e disposições presentes em seu contrato. 
CONTRATADA: 51.789.660 CARLOS NAUFAL, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 51.789.660/0001-34. CONTRATANTE: 
Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39).  VALOR DO 
CONTRATO: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:  
RED. 412 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 
DATA DA ASSINATURA: 28/08/2023. Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Dispensa de Licitação n. 48/2023 

 
AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, conforme detalhamento: 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA  
CNPJ nº 76.970.391/0001-39  

CONTRATADO ☒ Pessoa Jurídica. 
Razão Social: TARLEI QUINTELA 
DA SILVA GERENCIAL 
CNPJ nº 28.509.903/0001-11 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS NO 
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO E ASSISTÊNCIA PARA 
SERVIDORES COM RELAÇÃO AO IMPOSTO TERRITORIAL 
RURAL - ITR   

VALOR  
ESTIMADO R$ 17.280,00 

FUNDAMENTO  
DA DISPENSA  Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

RED. 166 04.004.25.752.0015.2.220.3.3.90.39.00.0 

PUBLIQUE-SE 

 

Paranapoema-PR, aos 31 de agosto de 2023 

 

 

 

Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

Sidnei Frazatto

______________________________________
Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
 

O Pregoeiro do Município de Santa Inês –PR, Sr. João Candido Carvalho, 
comunica aos interessados no Edital de Pregão Presencial Nº 023/2023 que será 
prorrogada a data de abertura do processo, para possíveis correções das especificações 
dos itens do Edital.  

Portanto a seção de abertura que seria no dia 12 de setembro de 2.023 passa 
a ser dia 21 de setembro de 2.023, no mesmo local, às 14h 00min. 
 
Santa Inês, 01 de setembro de 2.023. 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

SANTA INES 31 de agosto de 2023. 

RAMON KELVIN PARRON 

CONTRATADA CONTRATANTE 
SUPER K ENGENHARIA CONSTRUÇÃO CIVIL E 

INCORPORAÇÃO EIRELI 
CNPJ:268.657.500-00110 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

 
 
6° Termo aditivo do contrato nº.72/2021, decorrente de Tomada de Preços n°    1/2021 de Construção de 
uma praça de skate, quadra de bocha, cancha de areia e sanitários masculino e feminino, calçadas e 
arborização. Construção de uma praça composta pelos seguintes serviços Serviços preliminares, 
movimentação de terra e drenagem, fundação e estruturas de alvenaria, coberturas e esquadrias, 
instalações elétricas e de telefonia, instalações hidráulicas e de esgoto, revestimentos e pintura, 
pavimentação, calçamentos paisagismo e serviços diversos.. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n° 78.092.293/0001-71, com endereço em GOVERNADOR MUNHOZ DA ROCHA, 215, CENTRO,    
SANTA INES-PR, 86660000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Bruno Vieira Luvisotto, e a empresa 
SUPER K ENGENHARIA CONSTRUÇÃO CIVIL E INCORPORAÇÃO EIRELI , inscrita no CNPJ sob nº. 
26.865.750/0001-10, com sede no endereço RUA MASSARU UCHIDA, CENTRO SANTO INÁCIO-PR neste 
ato representada por  RAMON KELVIN PARRON, portador do CPF sob n° 078.178.449-25, acordam por 
meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto –Supressão (Redução de valor) na importância de R$ 3.183,26 
conforme reprogramação de valores com fundamento na lei n° 8666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:78.092.293/0001-71 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:078.178.449-25 

www.elotech.com.br 

Assinado digitalmente por RAMON KELVIN 
PARRON:07817844925
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, 
OU=40312993000151, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=
(em branco), CN=RAMON KELVIN PARRON:
07817844925
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Foxit Reader Versão: 9.7.1

RAMON KELVIN 
PARRON:

07817844925

Assinado digitalmente por BRUNO 
VIEIRA LUVISOTTO:05448211909
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OU=29196550000100, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
e-CPF A3, OU=(em branco), CN=BRUNO 
VIEIRA LUVISOTTO:05448211909
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
Foxit PDF Reader Versão: 12.0.2
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

SANTA INES 31 de agosto de 2023. 

RAMON KELVIN PARRON 

CONTRATADA CONTRATANTE 
SUPER K ENGENHARIA CONSTRUÇÃO CIVIL E 

INCORPORAÇÃO EIRELI 
CNPJ:268.657.500-00110 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

 
 
6° Termo aditivo do contrato nº.72/2021, decorrente de Tomada de Preços n°    1/2021 de Construção de 
uma praça de skate, quadra de bocha, cancha de areia e sanitários masculino e feminino, calçadas e 
arborização. Construção de uma praça composta pelos seguintes serviços Serviços preliminares, 
movimentação de terra e drenagem, fundação e estruturas de alvenaria, coberturas e esquadrias, 
instalações elétricas e de telefonia, instalações hidráulicas e de esgoto, revestimentos e pintura, 
pavimentação, calçamentos paisagismo e serviços diversos.. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n° 78.092.293/0001-71, com endereço em GOVERNADOR MUNHOZ DA ROCHA, 215, CENTRO,    
SANTA INES-PR, 86660000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Bruno Vieira Luvisotto, e a empresa 
SUPER K ENGENHARIA CONSTRUÇÃO CIVIL E INCORPORAÇÃO EIRELI , inscrita no CNPJ sob nº. 
26.865.750/0001-10, com sede no endereço RUA MASSARU UCHIDA, CENTRO SANTO INÁCIO-PR neste 
ato representada por  RAMON KELVIN PARRON, portador do CPF sob n° 078.178.449-25, acordam por 
meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto –Supressão (Redução de valor) na importância de R$ 3.183,26 
conforme reprogramação de valores com fundamento na lei n° 8666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
 

O Pregoeiro do Município de Santa Inês –PR, Sr. João Candido Carvalho, 
comunica aos interessados no Edital de Pregão Presencial Nº 24/2023 que será prorrogada 
a data de abertura do processo, para possíveis correções das especificações dos itens do 
Edital.  

Portanto a seção de abertura que seria no dia 05 de setembro de 2.023 passa 
a ser dia 19 de setembro de 2.023, no mesmo local, às 14h 00min. 
 
Santa Inês, 01 de setembro de 2.023. 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

Portanto a seção de abertura que seria no dia 05 de setembro de 2.023 passa 
a ser dia 19 de setembro de 2.023, no mesmo local, às 14h 00min.

Santa Inês, 01 de setembro de 2.023.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

Portanto a seção de abertura que seria no dia 
, no mesmo local, às 14h 00min.

23.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO
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PSS Nº 02/2023 

EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2023. 
 

1 - PREÂMBULO. 
1.1. - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, através da Comissão Especial designada e nomeada pela Portaria nº 
185/2023, com amparo na Lei Municipal nº 1.325/2023, e ainda, com fundamento no art. 37, IX, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, que dispõem sobre a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, relacionado à adequação da estrutura funcional, com vistas ao 
atendimento junto a Secretaria Municipal de Assistência Social de Santo Inácio – PR, TORNA PÚBLICO o presente Edital que 
estabelece instruções especiais destinadas à realização deste Processo Seletivo Simplificado – PSS, para o suprimento 
de pessoal, devido ao incremento da demanda dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social 
relacionado ao preenchimento de vagas e cadastro reserva para os cargos de ASSISTENTE SOCIAL, PSICÓLOGO, 
PEDAGOGO e OFICIAL ADMINISTRATIVO de acordo com as normas estabelecidas neste Edital. 
 

2 – OBJETO. 
2.1 - O Processo Seletivo Simplificado (PSS) tem por objeto a seleção de pessoas físicas para formar o cadastro de reserva, e 
possível contratação, conforme necessidade da Administração, nos cargos de Assistente Social, Psicólogo, Pedagogo e 
Oficial Administrativo para atuar junto à Secretaria de Assistênica Social. 
2.2 – Os profissionais contratados para os cargos de Pedagogo e Oficial Administrativo cumprirão uma jornada de 
trabalho de 40 horas semanais, e os cargos de Assistente Social e Psicólogo cumprirão uma jornada de 30 horas 
semanais. 
2.3 - O PSS será constituído de prova de títulos referente à escolaridade, aperfeiçoamento profissional e tempo de serviço, de 
caráter classificatório, de responsabilidade da Comissão designada pela Portaria nº 185/2023. 
 

3 – CRONOGRAMA DESTE PSS. 
DATA ATIVIDADES 

03/09/2023 Publicação do Edital; 
13/09 a 20/09/2023 (somente 
dias úteis) 

Período de Inscrições para o PSS 02/2023 do Edital 01/2023; 

27/09/2023 a partir das 
13h:00min. 

Publicação da classificação dos inscritos; 

29/09 a 30/09/2023 Período de Recurso contra classificação dos inscritos; 
06/10/2023 Publicação da homologação da classificação final. 
 
 

4 - DOS CARGOS, CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO. 
4.1. Os cargos de que trata o presente Edital são de: Nível Superior para Assistente Social, Psicólogo e Pedagogo e Nível 
Médio para Oficial Administrativo.  
4.2. O candidato deve ser brasileiro nato ou naturalizado; 
4.3. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos e no máximo 65 anos (sessenta e cinco) incompletos no momento da 
convocação. 
4.4. Possuir os requisitos mínimos de escolaridade, conforme Anexo I deste Edital. 
4.5. Os cursos de graduação realizados no exterior serão aceitos mediante o cumprimento das disposições legais atinentes a 
matéria. 
4.6. Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares. 
4.7. A remuneração correspondente a cada um dos cargos obedece aos valores atribuídos conforme disposto neste Edital. 
4.8. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento no disposto neste Edital e certificar de que preenche 
todos os requisitos exigidos. 
4.9. A inscrição implicará no conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital pelo candidato, em 
relação às quais não poderá alegar qualquer desconhecimento.  
4.10. Não será cobrada taxa de inscrição. 
 

5. DAS INSCRIÇÕES 
5.1. As inscrições para os cargos de Assistente Social, Psicólogo, Pedagogo e Oficial Administrativo serão realizadas mediante 
entrega de cópia RG, CPF, comprovante de escolaridade exigido, cópia do registro no conselho de classe, títulos para 
avaliação e contagem de pontos, Ficha de Inscrição (anexo III) devidamente preenchida com o cargo pretendido e com todos 
os documentos comprobatórios conforme (item 6 deste Edital). 
5.2. Toda a documentação para inscrição deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada 
na rua Alberto Barbosa de Oliveira, nº 850, entre os dias 13 a 20 de Setembro de 2023 (somente dias úteis), no horário 
compreendido entre as 08h:30m às 11h30m e das 13h30min às 16h30min. 
5.3. A AVALIAÇÃO DE TITULOS será realizada no ato de inscrição; 
5.4. Os documentos que instruem a ficha de inscrição para os cargos estabelecidos por este edital deverão ser cópias 
autenticadas, ou fotocópias (sob-responsabilidade dos candidatos) acompanhadas do original para fins de conferência no ato 
da inscrição.  
5.5. O candidato, ou seu Procurador, habilitado por Procuração específica e com firma reconhecida, deverá comparecer ao 
local de inscrição sito à Rua Alberto Barbosa de Oliveira, 850, Centro - CEP 86650-000 – Santo Inácio/ PR, portando: 
a) Ficha de Inscrição original assinada; 
b) Documentos comprobatórios para Pontuação por tempo de serviço (item 6 deste Edital); 
c) Documento Oficial de Identificação com foto, nos termos da legislação, tanto do candidato quanto do respectivo Procurador.  
d) Documentos que comprovem a Habilitação exigida para o cargo e registro no Conselho de Classe da Categoria. 
5.6.  O candidato será responsável pelas informações que constarem no Currículo, arcando com as consequências em relação 
a eventuais erros, fraudes ou omissões. 
5.7. Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, duas ou mais inscrições do mesmo candidato às vagas/cargos ofertados 
neste Edital. 

 
6. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO PARA AVALIÇÃO DE TITULOS 

6.1. Tempo de Serviço; 
6.1.1. É pontuado somente o tempo de serviço dos 10 (dez) últimos anos, considerando o período a partir do dia 01/01/2013 
até a presente data, para todos os cargos, considerados 12 meses completos para cada ano de trabalho. 
6.1.2. Os Tempos de Serviço em Municípios, Estados, União e Iniciativa Privada devem ser comprovados conforme Tabela de 
Avaliação de Títulos da vaga escolhida. 
6.1.3. O tempo trabalhado em mais de um emprego, no mesmo período, é considerado tempo paralelo e não deverá ser 
computado. 
6.1.4. Quando utilizada a Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS deve ser acompanhada de fotocópia das páginas 
de identificação do trabalhador e das páginas do Contrato de Trabalho. 
6.1.5. Os períodos de tempo de serviço dos itens 6.1.2 e 6.1.4 não são somados entre si. Cada um gera uma pontuação 
independente, que estará somada na pontuação máxima do item Tempo de Serviço. 
6.1.6. Tempo de Serviço em Estágios de Aprendizagem, Cargos Comissionados e Programas e Projetos não será aceito e não 
poderá ser informado. 
6.1.7. Aperfeiçoamento Profissional. A pontuação atribuída ao Aperfeiçoamento Profissional consta na Tabela de Avaliação de 
Títulos deste Edital. 
6.1.8. As Habilitações originárias do mesmo Curso Superior utilizado na escolaridade do cargo não são consideradas como 
outro Curso Superior (Graduação) e não podem ser utilizadas para pontuação do Aperfeiçoamento Profissional. 
6.1.9. O Bacharelado com base na mesma graduação utilizada como escolaridade do cargo, não deve ser informado como 
outro curso superior. 

 
7. DA ELIMINAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

7.1. Terá sua inscrição anulada e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que: 
a) apresentar-se após o dia e horário estabelecido, inadmitindo-se qualquer tolerância; 
b) não apresentar documento que legalmente o identifique; 
c) lançar mão de meios ilícitos para a inscrição no processo seletivo; 
d) não entregar integralmente a ficha de inscrição e documentação exigida; 
e) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou incorreta. 

 
 

8. DA CLASSIFICAÇÃO, DESEMPATE E DIVULGAÇÃO 
8.1. A divulgação da Classificação Provisória dos candidatos está prevista para o dia 27/09/2023 a partir das 13:00 horas, em 
Edital específico, disponível no endereço eletrônico www.santoinacio.pr.gov.br. 
8.2. A classificação dos candidatos é feita obedecendo à ordem de pontuação. 
8.3. A publicação da Classificação Final, prevista para o dia 06/10/2023, será feita em uma listagem contendo a pontuação de 
todos os candidatos. 
8.4. Em caso de igualdade de pontuação, o desempate será feito da seguinte forma: 
a) AVALIAÇÃO DE TITULOS. Persistindo o empate na pontuação geral, seguirá os seguintes critério de desempate na 
avaliação de títulos; 
a-1) Maior pontuação em Tempo de Serviço; 
a-2) Maior pontuação em Doutorado e Mestrado; 
a-3) Maior pontuação em Curso de Aperfeiçoamento;  
b) Persistindo o empate, o de maior idade; 
8.5. A Classificação Final será publicada por Edital da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, no endereço eletrônico 
www.santoinacio.pr.gov.br. 
8.6. Após a divulgação dos Editais de Classificação Final, o candidato deve obter informações sobre a convocação junto a 
Secretaria de Assistência Social, bem como, manter seu contrato telefônico atualizado para fins de sua convocação para 
exercício de sua função; 

 
9. DOS RECURSOS 

9.1. Serão aceitos recursos sobre a Classificação Provisória, desde que estejam em conformidade com o disposto nos itens 
abaixo: 
9.2. Os questionamentos contidos no Recurso deverão estar fundamentados e apresentados em formulário, que estará no 
anexo IV neste Edital. 
9.3. O Recurso deverá ser protocolado pelo (a) candidato (a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, sito à Rua Alberto 
Barbosa de Oliveira, 850, Centro - CEP 86650-000 – Santo Inácio/ PR, nos dias 29/09/2023 a 30/09/2023 das 8h30m às 
11h30m e 13h30m às 16h30m. 
9.4. Não serão aceitos recursos entregues fora do prazo, que não estejam fundamentados, ou ainda, elaborados de forma 
diferente da estabelecida neste Edital. 
9.5. Serão desconsiderados questionamentos relativos a erros do candidato no preenchimento do Currículo. 
9.6. Os Recursos serão analisados pela Comissão, que emitirá Parecer Conclusivo. 
9.7. Após o julgamento dos Recursos será emitida uma nova listagem contendo a Classificação Final. 
9.8. A Classificação Final será publicada por Edital da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, no endereço eletrônico 
www.santoinacio.pr.gov.br. 
  

10. DA CONTRATAÇÃO 
10.1. Após a Classificação Final será realizada a contratação que poderá ocorrer em datas diferentes para cada cargo, 
previamente publicadas no endereço eletrônico  www.santoinacio.pr.gov.br/, de acordo com a premência de suprimento de 
pessoal; 
10.2. Casos o candidato classificado e convocado não tiver interesse na vaga ofertada, este será remetido para Final de Lista 
mediante preenchimento de formulário próprio. 
10.3. O candidato será considerado desistente do Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital, se: 
a) não comparecer nas datas estabelecidas via Edital; 
b) não apresentar os documentos requisitos do cargo; 
c) não apresentar os documentos pessoais exigidos para Contratação, descritos no item 10.7 deste Edital; 
d) não compareça às convocações realizadas; 
e) assinar Termo de Desistência. 
10.4. O candidato em Final de Lista, se convocado novamente, não será contratado caso não comprove a Escolaridade mínima 
exigida ou a Titulação indicada. 
10.5. São requisitos para contratação: 
a) ter sido classificado neste Processo Seletivo Simplificado; 
b) apresentar a documentação requisito do cargo; 
c) apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação, descritos no item 10.7 deste Edital; 
d) gozar de boa saúde física e mental para o desempenho da função; 
10.6. O candidato não será contratado nas seguintes situações: 
a) quando servidores da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas; 
b) com acúmulo ilegal de cargo, emprego ou função pública, exceto os casos permitidos pela Constituição Federal; 
c) tenha sofrido algum tipo de condenação criminal em qualquer âmbito judicial, com trânsito em julgado, nos últimos cinco 
anos; 
d) demitido ou exonerado do Serviço Público, após Processo Administrativo Disciplinar, nos últimos dois anos; 
e) demissão por justa causa, nos últimos dois anos; 
10.7. Para a Contratação, o candidato deverá apresentar, às suas expensas, a seguinte documentação (original e cópia): 
a) Carteira de Identidade; 
b) comprovante de abertura de conta bancária, junto ao Banco do Brasil; 
c) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
d) Comprovante de endereço atual; 
e) Cartão do PIS/PASEP ou CTPS contendo o número do PIS; 
f) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se do sexo masculino; 
g) Certidão Negativa de Cadastro Civil e Antecedentes Criminais, emitida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná, 
obtida conforme orientações no endereço eletrônico www.institutodeidentificacao.pr.gov.br, emitida nos últimos 30 (trinta) dias 
anteriores à contratação; 
h) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela Polícia Federal, obtida através do endereço eletrônico 
https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao, emitido nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à contratação; 
i) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral, disponível no sítio do Tribunal Regional 
Eleitoral; 
j) Declaração de Não acumulo de cargos e vencimentos. 
10.8. Na ocorrência das hipóteses de Desistência ou Final de Fila a vaga aberta é destinada ao próximo candidato.  
10.9. O candidato em Final de Lista, para ser convocado novamente, deverá aguardar a convocação de todos os classificados 
de sua listagem. Após convocação do último da lista, inicia-se novamente a convocação na mesma sequência da Classificação 
Final. 
 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. A Prefeitura Municipal de Santo Inácio não se responsabiliza por inscrição não realizada dentro do prazo determinado, 
por falhas nos sistemas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem o candidato a participar do Processo 
Seletivo Simplificado.  
11.2. Não serão fornecidas, por telefone, pessoalmente ou por meio eletrônico, informações que constem neste Edital, 
tampouco a revisão documental. 
11.3. São de exclusiva responsabilidade dos candidatos inscritos, acompanhar a publicação ou divulgação dos atos 
concernentes ao Processo Seletivo Simplificado, divulgados no endereço eletrônico www.santoinacio.pr.gov.br/, e atender aos 
prazos e condições estipulados neste Edital e nas demais publicações durante o Processo Seletivo. 
11.4. Não serão analisadas, durante a vigência deste Edital, quaisquer reclamações efetuadas por meio eletrônico ou verbal. 
11.5. Uma vez comprovados, a qualquer tempo, elementos de ilegalidade nos documentos apresentados, o candidato em fase 
de avaliação será excluído do Processo Seletivo Simplificado ou, se contratado, terá seu contrato rescindido e a ocorrência 
será comunicada ao Ministério Público. 
11.6. As cópias dos documentos apresentados não serão devolvidas, tampouco reaproveitadas em outros processos de 
seleção, se houver. 
11.7. Este Processo Seletivo Simplificado, disciplinado por este Edital, terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação da homologação final dos resultados, podendo ser prorrogado por igual período. 
11.8. Os Contratos celebrados em decorrência do Processo Seletivo Simplificado deste edital terão validade de até 12 (doze) 
meses, podendo ser rescindido antecipadamente, bem como, poderá ser prorrogado por até 12 (doze) meses a critério da 
Administração Pública Municipal, justificando-se a necessidade do prosseguimento da contratação temporária. 
11.9. Este Processo Seletivo Simplificado é composto das seguintes fases para os cargos com AVALIAÇÃO DE TITULOS: 
a) Inscrição do Candidato; 
b) homologação das inscrições; 
c) Classificação Provisória; 

 
d) Período para interposição de Recurso; 
e) Classificação Final; 
f ) Publicação do edital de chamamento; 
g) Contratação. 
11.10. A Classificação Final e o Resultado geram ao candidato apenas a expectativa de direito à convocação e Contratação, 
sendo reservado ao Município o direito de proceder às contratações em número que atenda ao interesse e às necessidades do 
serviço, obedecendo rigorosamente à ordem de Classificação Final, dentro do prazo de validade deste Edital. 
11.12. O presente Edital e/ou disposições específicas deste poderão ser objeto de impugnações, no prazo de dois (2) dias 
uteis de 04/09/2023 a 05/09/2023, das 08h30/11h30m e das 13h30m/16h30m, mediante apresentação de pedido específico 
com essa finalidade, na Secretaria Municipal de Santo Inácio, localizada na Rua Alberto Barbosa de Oliveira, 850, Centro - 
CEP 86650-000 – Santo Inácio/ PR. 
11.13. Os casos omissos são resolvidos por uma Comissão Especial designada para esse fim, através de Decreto do Chefe do 
Poder Executivo Municipal. 
11.14. Todas as datas previstas neste edital podem sofrer alterações. 
 
Santo Inácio (PR), 01 de Setembro de 2023. 

 
 
 

LAURA APARECIDA DOS SANTOS 
 
 
 
 
TELMA APARECIDA DOS SANTOS BENTO  
 
 
 
 
RAFAEL VALERIO DE JESUS 
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DOS CARGOS, NÚMERO DE VAGAS, JORNADA DE TRABALHO, REMUNERAÇÃO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
CARGO. 

 

CARGOS VAGAS CARGA HORARIA 
SEMANAL SALÁRIO - R$ 

PSICOLOGO 01 + CR 30H 2.906,38 

ASSISTENTE SOCIAL 01 + CR 30H 2.906,38 

PEDAGOGO 01 + CR 40H 3.654,70 

OFICIAL ADMINISTRATIVO 01 40H 1.865,49 

 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS. 

 
CUMPRIR AS NORMAS E ORDENS EMANADAS DAS SECRETARIAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EM 
ESPECIAL A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 
ASSISTENTE SOCIAL 
Atribuições: Planejar, executar, supervisionar e avaliar planos e programas sociais, visando à implantação, manutenção e 
ampliação de serviços na área desenvolvimento comunitários; Prestar assistência no âmbito social a indivíduos e famílias 
vulneráveis, identificando suas necessidades, efetuando estudos de casos, preparando-os e encaminhando-os as entidades 
componentes para atendimento; Manter contatos com entidades, e órgãos comunitários, com a finalidade de obter recursos, 
assistência médica, documentação, colocação profissional e outros, de modo a servir indivíduos desamparados; Assessorar 
tecnicamente entidades assistenciais, orientando-as através de treinamentos específicos, técnicas comunitárias e noções 
básicas de alimentação, higiene e saúde; Identificar problemas psico-econômico social do indivíduo, através de observações, 
atividades grupais, entrevistas e pesquisas, visando solucioná-los e desenvolver as potencialidades do indivíduo; Promover 
reuniões com equipes técnicas vinculadas a áreas, para debater problemas, propor soluções e elaborar estudos sobre 
adaptação, permanência e desligamento de menores nas entidades assistenciais específicas; Elaborar laudos e relatórios, 
quando necessário; Dirigir veículo oficial para o desempenho de suas funções. Executar outras tarefas correlatas. 
Requisitos: Superior Completo em Serviço Social e Registro no Conselho Regional de Classe. 
 
PSICÓLOGO 
Atribuições: Acolhida, escuta qualificada, acompanhamento especializado e oferta de informações e orientações e 
encaminhamentos às famílias; Elaboração, junto com as famílias/indivíduos, do Plano de acompanhamento Individual e/ou 
Familiar, considerando as especificidades e particularidades de cada um; Realização de acompanhamento especializado, por 
meio de atendimentos familiar, individuais e em grupo; Mediação de grupos de famílias; Realização de atendimento 
particularizado e visitas domiciliares às famílias; Desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias no território; 
Realização de encaminhamentos monitorados para a rede sócia assistencial, demais políticas públicas setoriais e órgãos de 
defesa de direito; Trabalho em equipe interdisciplinar; Realização da busca ativa no território de abrangência e 
desenvolvimento de projetos que visam prevenir aumento de incidência de situações de risco; Acompanhamento das famílias 
em descumprimento de condicionalidades; Alimentação de sistema de informação, registro das ações desenvolvidas e 
planejamento do trabalho de forma coletiva, Articulação de ações que potencializem as boas experiências no território de 
abrangência; Participação nas atividades de planejamento, monitoramento e avaliação dos processos de trabalho; Participação 
das atividades de capacitação e formação continuada da equipe, reuniões de equipe, estudos de casos, e demais atividades 
correlatas; Participação de reuniões sistemáticas, para planejamento das ações semanais a serem desenvolvidas, definição de 
fluxos, instituição de rotina de atendimento e acolhimento dos usuários; Organização dos encaminhamentos, fluxos de 
informações com outros setores, procedimentos, estratégias de resposta às demandas e de fortalecimento das potencialidades 
do território. Dirigir veículo oficial para o desempenho de suas funções. Executar outras atividades correlatas. 
Requisitos: Superior Completo em Psicologia; Registro no Conselho Regional de Classe; 
 
PEDAGOGO 
Atribuições: Elaborar, implementar, executar e avaliar politicas sociais; estabelecer norma e diretrizes gerais e específicas; 
Promover debates socioeducativos com os grupos de famílias e adolescentes na situação de cumprimento de medidas 
socioeducativa; Acompanhar a situação escolar dos adolescentes, desenvolvendo atividades pedagógicas para a sua inserção 
e permanência no sistema educacional; Contribuir técnica e pedagogicamente nas reuniões socioeducativas; Incentivar a 
criatividade, o espírito de autocrítica e de equipes das famílias, adolescentes e profissionais envolvidos nas reuniões 
socioeducativas; Avaliar os processos pedagógicos das reuniões socioeducativas; Fornecer suporte às famílias do 
CRAS/CREAS em conformidade com a presente Lei; Priorizar as orientações do NOB-SUAS, PNAS e Orientações Técnicas de 
Implantação do CRAS/CREAS; Integrar indivíduos e suas famílias na proposta de trabalho do CRAS/CREAS e no 
desenvolvimento do processo socioeducativo; Participar da execução das ações pedagógicas e assegura o cumprimento dos 
serviços CRAS/CREAS de acordo com as diretrizes da NOB-SUAS no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – 
SCFV; Coordenar reuniões sistemáticas, acompanhar o processo de avaliação nas diferentes áreas do conhecimento, 
conhecendo a totalidade do processo pedagógico, detectando possíveis inadequações; Planejar e ministrar cursos, palestras , 
participar de encontros e outros eventos socioeducativos; Prestar atendimento pedagógico; Efetuar orientação pedagógica, 
acompanhar as avaliações dos trabalhos desenvolvidos; implantar e desenvolver atividades na brinquedoteca do CRAS/CRAS; 
Dirigir veículo oficial para o desempenho de suas funções. Executar outras atividades correlatas. 
Requisitos: Superior Completo em Pedagogia. 
  
OFICIAL ADMINISTRATIVO. 
Atribuições: Desenvolver planos, programas, projetos e estudos nas diversas áreas da administração, acompanhando a 
execução dos serviços e elaborando, sob supervisão, pareceres técnicos em projetos, processos ou consultas. 
Propor e implantar normas e instrumentos para racionalização do processo administrativo; 
- Coletar e registrar dados, que possibilitem a preparação de relatórios e/ou estudos; 
- Despachar e controlar a tramitação de documentos e expedientes; 
- Supervisionar auxiliares imediato no desempenho de suas atribuições, distribuindo tarefas e responsabilidades; 
- Participar de estudos, levantamentos, planejamento, implantação e controle de serviços na sua área; 
- Elaborar planos, organogramas, fluxogramas, cronogramas, quadros e gráficos em geral; 
- Analisar e instruir processos, com exposição de motivos, pareceres e informações necessárias; 
- Secretariar reuniões e comissões; 
- Revisar textos quanto a forma, conteúdo e correção para a datilografia e reprodução; 
- Zelar pela ordem e conservação do material sob sua guarda; 
- Planejar e operacionalizar projetos específicos de sua área de atuação; 
- Proceder à análise de atos oficiais, verificando normas e procedimentos e aplicando regulamentos para estabelecer 
resultados compatíveis e uniformes; 
- Elaborar, redigir, revisar, encaminhar e eventualmente datilografar cartas, ofícios, circulares, tabelas gráficos, instruções, 
normas, memorandos e outros. 
- Analisar e propor métodos e procedimentos de simplificação e racionalização de trabalho, acompanhando sua aplicação. 
- Executar outras atividades correlatas. 
Requisitos: Ensino Médio concluído 
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AVALIAÇÃO DE TÍTULOS – CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
(Assistente Social, Psicólogo e Pedagoga) 

 
QUADRO 1 – Tabela de Tempo de Serviço. 

Tempo de Serviço Documentos para Comprovação Pontos Até o 
Máximo de 

Exercício de atividade de nível superior na 
Administração Pública ou na iniciativa privada, 
em empregos/ cargos/ funções no cargo a que 
concorre. (Tempo Trabalhado em mais de em 

um emprego, no mesmo período, é 
considerado tempo paralelo e não pode ser 

informado). O contrato de trabalho 
devidamente registrado na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) 

Rede Pública: Certidão de Tempo de Contribuição ou 
Contrato de Trabalho em Regime Especial – CRES, 

acompanhado de Declaração para fins de 
comprovação exigida, onde constem os períodos 
trabalhados, emitido por órgão público Municipal, 

Estadual ou Federal, com carimbo, CNPJ e assinado 
pelo gestor do RH; ou Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS). Rede Particular de 
Saúde: Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS) 

5 pontos para 
cada ano, ou seja, 
a cada 12 meses 

completados. 

50 

 

QUADRO 2 - Tabela de Títulos para Avaliação 

Títulos Pontos Até o Máximo de 
2.1. Certificado, devidamente registrado, de conclusão de Doutorado na área de atuação do cargo 
pretendido. 

20 20 

2.2. Certificado, devidamente registrado, de conclusão de Mestrado na área de atuação do cargo 
pretendido. 

15 15 

2.3. Cursos de aperfeiçoamento na área correlata ao cargo pretendido, com carga mínima de 40 
horas (limitados a 3). 

05 15 

Total  50 
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AVALIAÇÃO DE TÍTULOS – CARGO DE NÍVEL MÉDIO 
(Oficial Administrativo) 

 
QUADRO 1 – Tabela de Tempo de Serviço. 

Tempo de Serviço Documentos para Comprovação Pontos Até o 
Máximo de 

Exercício de atividade de nível médio ou 
superior na Administração Pública ou na 
iniciativa privada, em empregos/ cargos/ 
funções no cargo a que concorre ou com 

atividades/tarefas correlatas. (Tempo 
Trabalhado em mais de em um emprego, no 

mesmo período, é considerado tempo paralelo 
e não pode ser informado). O contrato de 

trabalho devidamente registrado na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) 

Rede Pública: Certidão de Tempo de Contribuição ou 
Contrato de Trabalho em Regime Especial – CRES, 

acompanhado de Declaração para fins de 
comprovação exigida, onde constem os períodos 
trabalhados, emitido por órgão público Municipal, 

Estadual ou Federal, com carimbo, CNPJ e assinado 
pelo gestor do RH; ou Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS). Rede Particular de 
Saúde: Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS) 

5 pontos para 
cada ano, ou seja, 
a cada 12 meses 

completados. 

50 

 

QUADRO 2 - Tabela de Títulos para Avaliação 

Títulos Pontos Até o Máximo de 
2.1. Cursos de aperfeiçoamento na área correlata ao cargo pretendido, com carga horária mínima 
de 20 horas por curso (limitados a 6), realizados nos últimos 10 anos.  

05 30 

2.2. Cursos de aperfeiçoamento na área de politicas públicas voltadas para Assistência Social, com 
carga horária mínima de 06 horas por curso (limitado a 4), realizado nos últimos 10 anos. 

05 20 

Total 50 
 
  

 
 

ANEXO III 
PSS 02/2023 - EDITAL Nº 01/2023 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO -  PROVA DE TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO 

Cargo Pretendido:  

Títulos:    (     ) Escolaridade/Cursos.          (     ) Tempo de Serviço.                                             

DADOS PESSOAIS 

Nome do Candidato: 

RG: CPF: DATA NASC. 

ENDEREÇO RESIDENCIAL 

Rua/Av.                                                                                                                              Nº 

Bairro: CEP: 

Ponto de Referência: 

Município: Estado: 

Telefones: 

ESCOLARIDADE (MARQUE X) PONTOS 

1- CURSO SUPERIOR   

2 – MESTRADO   

3 – DOUTORADO   

4 – CURSOS ACIMA DE 20 ou 40H (máximo 3)   

TEMPO DE SERVIÇO 

MARQUE X 

1 ANO 2 ANOS 3 ANOS 4 ANOS 5 ANOS 6 ANOS 7 ANOS 8 ANOS 9 ANOS 10 ANOS 

          

Relacionar paginas da CTPS: 

TEMPO DE SERVIÇO 

PONTUAÇÃO TOTAL  

Assumo total responsabilidade por todas as informações prestadas, comprometendo-me a comprová-las sempre que necessário.  
Estou ciente de que a presente inscrição será tornada sem efeito caso se demonstre a falsidade das declarações, ou deixe de fazer 
prova delas, em qualquer das fases do Processo Seletivo Simplificado. 
Declaro ainda, que aceito e tenho total conhecimento do Regulamento e do Edital que regem o presente Processo Seletivo 
Simplificado. 

 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do Candidato 

  

 
ANEXO IV 

PSS 02/2023 - EDITAL Nº 01/2023 
 

FICHA DE RECURSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 

 
NOME:_____________________________________________________________ 

 

CARGO: _________________________________ 

 

MOTIVO: 

_____________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________ 

 

 

Local e Data:___________________________________ 

 

 

 

Assinatura do Candidato Recorrente 

  
 

 
ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGO, 

EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA 
 
 

Eu,______________________________________, portador(a) do RG: ___________________, e do CPF nº 

_____________________, residente na Rua _________________________________,  nº ______,  na cidade de Santo Inácio 

PR, DECLARO para os devidos fins, sob as penas da Lei, junto ao Município de Santo Inácio PR que:                                                                                           

 
Não exerço nenhum outro cargo, emprego ou função do Serviço Público, quer seja na esfera Federal, Estadual 

ou Municipal, quer seja na Administração direta ou indireta, cuja acumulação seja vedada com o cargo o qual pretendo ocupar 
através do Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital 03/2023 do Município de Santo Inácio – PR, conforme estabelece 
os incisos XVI e XVII, do Artigo 37 da Constituição Federal abaixo transcrito1. 

     
 
 
Santo Inácio PR, ____ de ____________ de 2023. 

 
 
                                    
_______________________________ 
    

 

 

PARECER DA COMISSÃO SOBRE O RECURSO: 
_____________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________ 

 

 
 
AVALIADOR 1: ____________________________________________________  
 
ASSINATURA DO AVALIADOR: ______________________________________ 
 
 
AVALIADOR 2: ____________________________________________________  
 
ASSINATURA DO AVALIADOR: ______________________________________ 
                                                           

1 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:     

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;          
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, 

empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder público;  

Data Publicação: 21/06/2020 
JOR 
 

NAL O REGIONAL 
Edição nº 3199– PÁG. 05 

 

 
 

PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO 

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS 02/2023 - EDITAL Nº 01/2023 
Nome:  

Cargo Pretendido:  

Data e horário da Inscrição:  

OBS: 
 
 
 
 
 

 
 

______________________________________ 
Responsável pelo Recebimento 

 

 
 
 

 



Desde 1960

GIONALe10 DOMINGO, 03 DE SETEMBRO DE 2023
Nova Esperança nº 3606 - Colorado nº2693www.oregionaljornal.com.br

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 43/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 127/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE FUNILARIA E PINTURA 
AUTOMOTIVA 
 
 
 

TORNO PÚBLICO 
 
 
 

para conhecimento de todos os interessados, do resultado da Dispensa de Licitação n. 
43/2023, conforme ordem de classificação: 
 
 

ORDEM EMPRESA CNPJ VALOR SITUAÇÃO 

1  LEANDRO SOARES 
MARTELINHO – ME 

50.049.625/0001-
16 3.000,00 

 
HABILITADO 

 
 
Fica aberto prazo de 03 (três) dias úteis, para possíveis recursos administrativos, na 
forma do art. 165 da Lei 14.133/2021.  
 
 
 
Paranapoema-PR, aos 01 de setembro de 2023.  
 
 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 

 
DECRETO N.º 080/2023, 

 

DE 01 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 

“Dispõe sobre a nomeação temporária de 
Conselheiro Tutelar”. 

 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

CONSIDERANDO o comunicado do CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA solicitando convocação de suplente para suprir período de 
férias de Conselheiros Titulares, 

 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1.º - Nomear a partir de 04/09/2023, membro suplente para o 

Conselho Tutelar de Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente, para suprir período 
de férias de conselheiros titulares: 

 

N O M E C.P.F. CARGO 

Joyce da Silva Melo 050.907.399-94 Conselheiro Tutelar 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 01 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 77-2023  
 

Pregão Eletrônico   - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 31-2023 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado – M A C CARLESSO ELETRO, inscrita no CNPJ Nº.26.074.486/0002-87 
 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA SUPRIR NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. 
 
Valor: 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 31.395,00 (trinta e um mil, trezentos e noventa e cinco reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 
Total 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 9.000 
BTUS, TENSÃO 220 VOLTS TIPO SPLIT, 
FRIO, MODELO INVERTER, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS 1 
CONTROLE REMOTO/DISPLAY 
DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL - CLASSE A  

ELGIN 
HVFC09B2IB 

Unid 15 R$ 1.732,50 25.987,50 

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO APARELHO 
DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS 
SPLIT INCLUSO: FORNECIMENTO DE 
MÃO DE OBRA, TUBULAÇÃO DE COBRE, 
TUBULAÇÃO DE PVC PARA DRENAGEM, 
ISOLAMENTO, CABOS DE INTERLIGAÇÃO, 
CANALETAS, SUPORTE PARA 
CONDENSADORA, PARAFUSOS, BUCHAS, 
FITA VINIL COMPLEMENTO DE FLUÍDO E 
DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
COMPLETA INSTALAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS DISTÂNCIA MÁXIMA DE 
INSTALAÇÃO ENTRE CONDENSADORA E 
EVAPORADORA DE 02 METROS. 

PRÓPRIA 
PRÓPRIO 

Unid 15 R$ 360,50 5.407,50 

 
Dotação:  
 

05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
06.001.12.361.0008.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
06.001.12.361.0008.2.019.3.3.90.39.00.00. - 1107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.39.00.00. - 31494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.39.00.00. - 31016 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.39.00.00. - 11016 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
08.001.08.243.0012.2.052.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
08.001.08.243.0012.6.001.3.3.90.39.00.00. - 31879 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
08.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
08.002.08.244.0012.6.002.3.3.90.39.00.00. - 31934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
08.002.08.244.0012.6.003.3.3.90.39.00.00. - 31936 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
08.002.08.244.0012.6.004.3.3.90.39.00.00. - 31940 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
08.002.08.244.0012.6.005.3.3.90.39.00.00. - 31934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
09.001.15.452.0014.2.055.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
02.001.04.122.0002.2.002.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
05.001.04.122.0004.2.006.4.4.90.52.00.00. - 1501 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
05.001.04.122.0004.2.006.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
05.001.06.181.0006.2.013.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

06.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. - 3104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
06.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. - 1105 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
06.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. - 1104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
06.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
06.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
06.001.12.361.0008.2.016.4.4.90.52.00.00. - 1102 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
06.001.12.361.0008.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
06.001.12.365.0008.2.021.4.4.90.52.00.00. - 1104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
06.001.12.365.0008.2.021.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
06.001.12.365.0008.2.021.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
07.001.10.301.0011.2.039.4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
07.001.10.301.0011.2.039.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
07.001.10.301.0011.2.042.4.4.90.52.00.00. - 31518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
07.001.10.301.0011.2.042.4.4.90.52.00.00. - 31494 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
07.001.10.301.0011.2.047.4.4.90.52.00.00. - 31495 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
07.001.10.305.0011.2.051.4.4.90.52.00.00. - 31497 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
08.001.08.243.0012.2.052.4.4.90.52.00.00. - 1503 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
08.001.08.243.0012.2.052.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
08.001.08.243.0012.6.001.4.4.90.52.00.00. - 31879 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
08.002.08.244.0012.2.053.4.4.90.52.00.00. - 33937 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
08.002.08.244.0012.2.053.4.4.90.52.00.00. - 1501 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
08.002.08.244.0012.2.053.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
08.002.08.244.0012.6.002.4.4.90.52.00.00. - 31934 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
08.002.08.244.0012.6.003.4.4.90.52.00.00. - 31936 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
08.002.08.244.0012.6.004.4.4.90.52.00.00. - 31940 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
08.002.08.244.0012.6.005.4.4.90.52.00.00. - 31934 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
09.001.15.452.0014.2.055.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
09.001.15.452.0014.2.057.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

 
 
Vigência: 
 
 12 (doze) meses. 

 

Itaguajé, 31 de Agosto de 2023 

 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 79-2023  
 

Pregão Eletrônico   - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 31-2023 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado – SUPERAR LTDA, CNPJ Nº.13.482.516/0001-61. 
 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA SUPRIR NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. 
 
Valor: 
 
LOTE 4 
Valor Total do Lote: 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais) 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO 24.000 BTUS, TENSÃO 220 VOLTS 
‘TIPO SPLIT, FRIO, MODELO INVERTER, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE 
REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL - 
CLASSE A  

TCL 
TAC24CSA2 
INV 

Unid 10 R$ 
3.490,
30 

34.903,00 

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS SPLIT INCLUSO: 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, TUBULAÇÃO DE 
COBRE, TUBULAÇÃO DE PVC PARA DRENAGEM, 
ISOLAMENTO, CABOS DE INTERLIGAÇÃO, 
CANALETAS, SUPORTE PARA CONDENSADORA, 
PARAFUSOS, BUCHAS, FITA VINIL COMPLEMENTO DE 
FLUÍDO E DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
COMPLETA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
DISTÂNCIA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO ENTRE 
CONDENSADORA E EVAPORADORA DE 02 METROS. 

SERVIÇO 
SERVIÇO 

Unid 10 R$ 
559,70 

5.597,00 

 
 
Dotação:  
 

05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
06.001.12.361.0008.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
06.001.12.361.0008.2.019.3.3.90.39.00.00. - 1107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.39.00.00. - 31494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.39.00.00. - 31016 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.39.00.00. - 11016 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
08.001.08.243.0012.2.052.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
08.001.08.243.0012.6.001.3.3.90.39.00.00. - 31879 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
08.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
08.002.08.244.0012.6.002.3.3.90.39.00.00. - 31934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
08.002.08.244.0012.6.003.3.3.90.39.00.00. - 31936 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
08.002.08.244.0012.6.004.3.3.90.39.00.00. - 31940 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
08.002.08.244.0012.6.005.3.3.90.39.00.00. - 31934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
09.001.15.452.0014.2.055.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
02.001.04.122.0002.2.002.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
05.001.04.122.0004.2.006.4.4.90.52.00.00. - 1501 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
05.001.04.122.0004.2.006.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
05.001.06.181.0006.2.013.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
06.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. - 3104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
06.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. - 1105 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

06.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. - 1104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
06.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
06.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
06.001.12.361.0008.2.016.4.4.90.52.00.00. - 1102 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
06.001.12.361.0008.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
06.001.12.365.0008.2.021.4.4.90.52.00.00. - 1104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
06.001.12.365.0008.2.021.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
06.001.12.365.0008.2.021.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
07.001.10.301.0011.2.039.4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
07.001.10.301.0011.2.039.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
07.001.10.301.0011.2.042.4.4.90.52.00.00. - 31518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
07.001.10.301.0011.2.042.4.4.90.52.00.00. - 31494 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
07.001.10.301.0011.2.047.4.4.90.52.00.00. - 31495 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
07.001.10.305.0011.2.051.4.4.90.52.00.00. - 31497 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
08.001.08.243.0012.2.052.4.4.90.52.00.00. - 1503 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
08.001.08.243.0012.2.052.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
08.001.08.243.0012.6.001.4.4.90.52.00.00. - 31879 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
08.002.08.244.0012.2.053.4.4.90.52.00.00. - 33937 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
08.002.08.244.0012.2.053.4.4.90.52.00.00. - 1501 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
08.002.08.244.0012.2.053.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
08.002.08.244.0012.6.002.4.4.90.52.00.00. - 31934 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
08.002.08.244.0012.6.003.4.4.90.52.00.00. - 31936 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
08.002.08.244.0012.6.004.4.4.90.52.00.00. - 31940 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
08.002.08.244.0012.6.005.4.4.90.52.00.00. - 31934 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
09.001.15.452.0014.2.055.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
09.001.15.452.0014.2.057.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

 
Vigência: 
 
 12 (doze) meses. 

 

Itaguajé, 31 de Agosto de 2023 

 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 78-2023  
 

Pregão Eletrônico   - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 31-2023 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 

Contratado – ELETRO CENTRO COMERCIO DE PEÇAS E ELETROELETRONICOS, inscrita no CNPJ Nº.16.779.255/0001-34, 
 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA SUPRIR NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. 
 
Valor: 
 

LOTE 2 
Valor Total do Lote: 32.310,00 (trinta e dois mil, trezentos e dez reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 12.000 
BTUS, TENSÃO 220 VOLTS TIPO SPLIT, 
FRIO, MODELO INVERTER, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS 1 
CONTROLE REMOTO/DISPLAY 
DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL - CLASSE A  

AGRATTO 
LCST12F-02I 

Unid 15 R$ 
1.800,
00 

R$ 
27.000,00 

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO 
APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 
12.000 BTUS SPLIT INCLUSO: 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
TUBULAÇÃO DE COBRE, TUBULAÇÃO 
DE PVC PARA DRENAGEM, 
ISOLAMENTO, CABOS DE 
INTERLIGAÇÃO, CANALETAS, SUPORTE 
PARA CONDENSADORA, PARAFUSOS, 
BUCHAS, FITA VINIL COMPLEMENTO 
DE FLUÍDO E DEMAIS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS A COMPLETA 
INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
DISTÂNCIA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO 
ENTRE CONDENSADORA E 
EVAPORADORA DE 02 METROS 

SERVIÇO  
SERVIÇO 

Unid 15 R$ 
354,00 

5.310,00 

 
LOTE 3 
Valor Total do Lote: 25.560,00 (vinte e cinco mil, quinhentos e sessenta reais) 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 
18.000 BTUS, TENSÃO 220 VOLTS TIPO 
SPLIT, FRIO, MODELO INVERTER, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS 1 
CONTROLE REMOTO/DISPLAY 
DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL - 
CLASSE A 

ELGIN 
HVF18000 

Unid 8 R$ 
2.736,90 

21.895,20 

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO 
APARELHO DE AR CONDICIONADO 
DE 18.000 BTUS SPLIT INCLUSO: 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
TUBULAÇÃO DE COBRE, TUBULAÇÃO 
DE PVC PARA DRENAGEM, 
ISOLAMENTO, CABOS DE 
INTERLIGAÇÃO, CANALETAS, 
SUPORTE PARA CONDENSADORA, 
PARAFUSOS, BUCHAS, FITA VINIL 
COMPLEMENTO DE FLUÍDO E 
DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
COMPLETA INSTALAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS DISTÂNCIA MÁXIMA 
DE INSTALAÇÃO ENTRE 
CONDENSADORA E EVAPORADORA 
DE 02 METROS 

SERVIÇO 
SERVIÇO 

Unid 8 R$ 
458,10 

3.664,80 

 
LOTE 5 

Valor Total do Lote: 24.780,00 (vinte e quatro mil, setecentos e oitenta reais) 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 
30.000 BTUS, TENSÃO 220 VOLTS 
TIPO SPLIT, FRIO, MODELO 
INVERTER, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS 1 CONTROLE 
REMOTO/DISPLAY 
DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL - 
CLASSE A  

AGRATTO 
LCST30F-
02I 

Unid 5 R$ 
4.381,70 

21.908,50 

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO 
APARELHO DE AR CONDICIONADO 
DE 30.000 BTUS SPLIT INCLUSO: 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
TUBULAÇÃO DE COBRE, 
TUBULAÇÃO DE PVC PARA 
DRENAGEM, ISOLAMENTO, CABOS 
DE INTERLIGAÇÃO, CANALETAS, 
SUPORTE PARA CONDENSADORA, 
PARAFUSOS, BUCHAS, FITA VINIL 
COMPLEMENTO DE FLUÍDO E 
DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
COMPLETA INSTALAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS DISTÂNCIA 
MÁXIMA DE INSTALAÇÃO ENTRE 
CONDENSADORA E EVAPORADORA 
DE 02 METROS. 

SERVIÇO 
SERVIÇO 

Unid 5 R$ 
574,30 

2.871,50 

 
LOTE 6 
Valor Total do Lote: 36.250,00 (trinta e seis mil, duzentos e cinquenta reais) 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 
36.000 BTUS, TENSÃO 220 VOLTS 
TIPO SPLIT, MODELO INVERTER, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS 1 
CONTROLE REMOTO/DISPLAY 
DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL - 
CLASSE A – INSTALADO. 

PHILCO 
PAC36000I
QFM8W 

Unid 5 R$ 
6.298,40 

31.492,00 

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO 
APARELHO DE AR CONDICIONADO 
DE 36.000 BTUS SPLIT INCLUSO: 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
TUBULAÇÃO DE COBRE, 
TUBULAÇÃO DE PVC PARA 
DRENAGEM, ISOLAMENTO, CABOS 
DE INTERLIGAÇÃO, CANALETAS, 
SUPORTE PARA CONDENSADORA, 
PARAFUSOS, BUCHAS, FITA VINIL 
COMPLEMENTO DE FLUÍDO E 
DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
COMPLETA INSTALAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS DISTÂNCIA 
MÁXIMA DE INSTALAÇÃO ENTRE 
CONDENSADORA E EVAPORADORA 
DE 02 METROS. 

SERVIÇO  
SERVIÇO 

Unid 5 R$ 
951,60 

4.758,00 

 
                                  Valor Total - R$ 118.900,00 

Dotação:  
 

05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
06.001.12.361.0008.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
06.001.12.361.0008.2.019.3.3.90.39.00.00. - 1107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.39.00.00. - 31494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.39.00.00. - 31016 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.39.00.00. - 11016 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
08.001.08.243.0012.2.052.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
08.001.08.243.0012.6.001.3.3.90.39.00.00. - 31879 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
08.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
08.002.08.244.0012.6.002.3.3.90.39.00.00. - 31934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
08.002.08.244.0012.6.003.3.3.90.39.00.00. - 31936 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
08.002.08.244.0012.6.004.3.3.90.39.00.00. - 31940 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
08.002.08.244.0012.6.005.3.3.90.39.00.00. - 31934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
09.001.15.452.0014.2.055.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
02.001.04.122.0002.2.002.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
05.001.04.122.0004.2.006.4.4.90.52.00.00. - 1501 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
05.001.04.122.0004.2.006.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
05.001.06.181.0006.2.013.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
06.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. - 3104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
06.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. - 1105 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
06.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. - 1104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
06.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
06.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
06.001.12.361.0008.2.016.4.4.90.52.00.00. - 1102 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
06.001.12.361.0008.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
06.001.12.365.0008.2.021.4.4.90.52.00.00. - 1104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
06.001.12.365.0008.2.021.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
06.001.12.365.0008.2.021.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
07.001.10.301.0011.2.039.4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
07.001.10.301.0011.2.039.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
07.001.10.301.0011.2.042.4.4.90.52.00.00. - 31518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
07.001.10.301.0011.2.042.4.4.90.52.00.00. - 31494 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
07.001.10.301.0011.2.047.4.4.90.52.00.00. - 31495 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
07.001.10.305.0011.2.051.4.4.90.52.00.00. - 31497 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
08.001.08.243.0012.2.052.4.4.90.52.00.00. - 1503 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
08.001.08.243.0012.2.052.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
08.001.08.243.0012.6.001.4.4.90.52.00.00. - 31879 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
08.002.08.244.0012.2.053.4.4.90.52.00.00. - 33937 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
08.002.08.244.0012.2.053.4.4.90.52.00.00. - 1501 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
08.002.08.244.0012.2.053.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
08.002.08.244.0012.6.002.4.4.90.52.00.00. - 31934 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
08.002.08.244.0012.6.003.4.4.90.52.00.00. - 31936 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
08.002.08.244.0012.6.004.4.4.90.52.00.00. - 31940 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
08.002.08.244.0012.6.005.4.4.90.52.00.00. - 31934 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
09.001.15.452.0014.2.055.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
09.001.15.452.0014.2.057.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

 
Vigência: 
 
 12 (doze) meses. 

 

Itaguajé, 31 de Agosto de 2023 

 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

          
  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  de Pregão 
Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 87/2023 
b) Licitação Nrº             :            31/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 31/08/2023 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA SUPRIR 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

 
Fornecedor: SUPERAR LTDA 
CNPJ/CPF: 13.482.516/0001-61 
 
LOTE 4 
Valor Total do Lote: 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais) 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 24.000 BTUS, 
TENSÃO 220 VOLTS ‘TIPO SPLIT, FRIO, 
MODELO INVERTER, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY 
DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL - CLASSE A  

TCL 
TAC24CSA2 
INV 

Unid 10 R$ 
3.490,30 

34.903,00 

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO APARELHO DE 
AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS SPLIT 
INCLUSO: FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
TUBULAÇÃO DE COBRE, TUBULAÇÃO DE PVC 
PARA DRENAGEM, ISOLAMENTO, CABOS DE 
INTERLIGAÇÃO, CANALETAS, SUPORTE PARA 
CONDENSADORA, PARAFUSOS, BUCHAS, FITA 
VINIL COMPLEMENTO DE FLUÍDO E DEMAIS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS A COMPLETA 
INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DISTÂNCIA 
MÁXIMA DE INSTALAÇÃO ENTRE 
CONDENSADORA E EVAPORADORA DE 02 
METROS. 

SERVIÇO 
SERVIÇO 

Unid 10 R$ 
559,70 

5.597,00 

 
 
Fornecedor: ELETRO CENTRO COMERCIO DE PEÇAS E ELETROELETRONICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 16.779.255/0001-34 
 
LOTE 2 
Valor Total do Lote: 32.310,00 (trinta e dois mil, trezentos e dez reais) 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 12.000 BTUS, 
TENSÃO 220 VOLTS TIPO SPLIT, FRIO, MODELO 

AGRATTO 
LCST12F-
02I 

Unid 15 R$ 
1.800,00 

27.000,00 
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INVERTER, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 1 
CONTROLE REMOTO/DISPLAY 
DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL - CLASSE A  

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS SPLIT 
INCLUSO: FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
TUBULAÇÃO DE COBRE, TUBULAÇÃO DE PVC 
PARA DRENAGEM, ISOLAMENTO, CABOS DE 
INTERLIGAÇÃO, CANALETAS, SUPORTE PARA 
CONDENSADORA, PARAFUSOS, BUCHAS, FITA 
VINIL COMPLEMENTO DE FLUÍDO E DEMAIS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS A COMPLETA 
INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DISTÂNCIA 
MÁXIMA DE INSTALAÇÃO ENTRE 
CONDENSADORA E EVAPORADORA DE 02 
METROS 

SERVIÇO  
SERVIÇO 

Unid 15 R$ 
354,00 

5.310,00 

 
LOTE 3 
Valor Total do Lote: 25.560,00 (vinte e cinco mil, quinhentos e sessenta reais) 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO CAPACIDADE 
DE REFRIGERAÇÃO 18.000 BTUS, TENSÃO 220 
VOLTS TIPO SPLIT, FRIO, MODELO INVERTER, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE 
REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL 
- CLASSE A 

ELGIN 
HVF18000 

Unid 8 R$ 
2.736,90 

21.895,20 

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS SPLIT INCLUSO: 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, TUBULAÇÃO 
DE COBRE, TUBULAÇÃO DE PVC PARA 
DRENAGEM, ISOLAMENTO, CABOS DE 
INTERLIGAÇÃO, CANALETAS, SUPORTE PARA 
CONDENSADORA, PARAFUSOS, BUCHAS, FITA 
VINIL COMPLEMENTO DE FLUÍDO E DEMAIS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS A COMPLETA 
INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DISTÂNCIA 
MÁXIMA DE INSTALAÇÃO ENTRE 
CONDENSADORA E EVAPORADORA DE 02 
METROS 

SERVIÇO 
SERVIÇO 

Unid 8 R$ 
458,10 

3.664,80 

 
LOTE 5 
Valor Total do Lote: 24.780,00 (vinte e quatro mil, setecentos e oitenta reais) 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 30.000 BTUS, 
TENSÃO 220 VOLTS TIPO SPLIT, FRIO, MODELO 
INVERTER, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 1 
CONTROLE REMOTO/DISPLAY 
DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL - CLASSE A  

AGRATTO 
LCST30F-
02I 

Unid 5 R$ 
4.381,70 

21.908,50 

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS SPLIT 
INCLUSO: FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
TUBULAÇÃO DE COBRE, TUBULAÇÃO DE PVC 

SERVIÇO 
SERVIÇO 

Unid 5 R$ 
574,30 

2.871,50 
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PARA DRENAGEM, ISOLAMENTO, CABOS DE 
INTERLIGAÇÃO, CANALETAS, SUPORTE PARA 
CONDENSADORA, PARAFUSOS, BUCHAS, FITA 
VINIL COMPLEMENTO DE FLUÍDO E DEMAIS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS A COMPLETA 
INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DISTÂNCIA 
MÁXIMA DE INSTALAÇÃO ENTRE 
CONDENSADORA E EVAPORADORA DE 02 
METROS. 

 
LOTE 6 
Valor Total do Lote: 36.250,00 (trinta e seis mil, duzentos e cinquenta reais) 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 36.000 
BTUS, TENSÃO 220 VOLTS TIPO SPLIT, 
MODELO INVERTER, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS 1 CONTROLE 
REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO 
PROCEL - CLASSE A – INSTALADO. 

PHILCO 
PAC36000IQFM8W 

Unid 5 R$ 
6.298,40 

31.492,00 

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO 
APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 
36.000 BTUS SPLIT INCLUSO: 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
TUBULAÇÃO DE COBRE, TUBULAÇÃO DE 
PVC PARA DRENAGEM, ISOLAMENTO, 
CABOS DE INTERLIGAÇÃO, CANALETAS, 
SUPORTE PARA CONDENSADORA, 
PARAFUSOS, BUCHAS, FITA VINIL 
COMPLEMENTO DE FLUÍDO E DEMAIS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS A COMPLETA 
INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
DISTÂNCIA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO 
ENTRE CONDENSADORA E 
EVAPORADORA DE 02 METROS. 

SERVIÇO  
SERVIÇO 

Unid 5 R$ 
951,60 

4.758,00 

 
                                  Valor Total - R$ 118.900,00 

 
Fornecedor: M A C CARLESSO ELETRO 
CNPJ/CPF: 26.074.486/0002-87 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 31.395,00 (trinta e um mil, trezentos e noventa e cinco reais) 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 9.000 BTUS, 
TENSÃO 220 VOLTS TIPO SPLIT, FRIO, 
MODELO INVERTER, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY 
DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL - CLASSE A  

ELGIN 
HVFC09B2IB 

Unid 15 R$ 
1.732,50 

25.987,50 

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO APARELHO DE 
AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS SPLIT 
INCLUSO: FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 

PRÓPRIA 
PRÓPRIO 

Unid 15 R$ 
360,50 

5.407,50 
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TUBULAÇÃO DE COBRE, TUBULAÇÃO DE PVC 
PARA DRENAGEM, ISOLAMENTO, CABOS DE 
INTERLIGAÇÃO, CANALETAS, SUPORTE PARA 
CONDENSADORA, PARAFUSOS, BUCHAS, FITA 
VINIL COMPLEMENTO DE FLUÍDO E DEMAIS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS A COMPLETA 
INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DISTÂNCIA 
MÁXIMA DE INSTALAÇÃO ENTRE 
CONDENSADORA E EVAPORADORA DE 02 
METROS. 

 
 

Valor Total Homologado - R$ 190.795,00 
 
 

ITAGUAJÉ, 31 de agosto de 2023. 
 
 

________________________________________ 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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                                    PORTARIA Nº. 033/2023  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 1.180/2021, de 
27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos Servidores Públicos Municipais 
para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 01(uma) diária, no valor de R$ 450,00(quatrocentos e cinquenta reais), ao 
Prefeito Municipal o Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR - matricula nº 50.096. 
 

DATA VALOR 
DIÁRIA 

  
DESTINOS           

              MOTIVOS  

 
 
31/08/2023 

    
 
R$ 450,00 

 
 
FOZ DO 
IGUAÇU/PR 

  
a) Encontro dos Prefeitos do Paraná, em Foz 

do Iguaçu, para participar do Programa 
Itaipu Mais que Energia. 

 
 

 
           TOTAL                              R$ 450,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                  Em, 01 de setembro de 2023 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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                                    PORTARIA Nº. 034/2023  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 1.180/2021, de 
27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos Servidores Públicos Municipais 
para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 01(uma) diária, no valor de R$ 450,00(quatrocentos e cinquenta reais), ao 
Secretário Municipal da Administração e Fazenda o Sr. CLEBER MONFRE DOS SANTOS, 
matricula nº 50.111. 
 

DATA VALOR 
DIÁRIA 

  DESTINOS                         MOTIVOS  

 
 
    31/08/2023 

    
 
R$ 450,00 

 
 
FOZ DO 
IGUAÇU/PR 

a) Encontro dos Prefeitos do 
Paraná, em Foz do Iguaçu, para 
participar do Programa Itaipu 
Mais que Energia. 

 
  
 

           TOTAL                              R$ 450,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do Prefeito Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                  Em, 01 de setembro de 2023 
 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 

de setembro de 2023. 

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

Itaguajé, 31 de Agosto de 2023

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Valor Total Homologado 

ITAGUAJÉ, 31 de agosto de 2023.

__________________________________________________________________ ________________________________________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
          Em, 01 de setembro de 2023

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
               Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
          Em, 01 de setembro de 2023

SÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                       Prefeito Municipal

Itaguajé, 31 de Agosto de 2023

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Itaguajé, 31 de Agosto de 2023

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

 
DECRETO Nº 041/2023 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 

 
SÚMULA: Declara revogada a Dispensa 
Eletrônica Nº041/2023: e dá outras 
providências.       

   
 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul 
– Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal. 
             CONSIDERANDO que após cumpridas as formalidades legais na realização de 
processo e em consulta com o departamento solicitante, foi verificado divergência 
entre o termo de referência anexo no processo e o termo de referência anexo no edital, 
tal divergência afeta diretamente o objetivo da contratação não atingindo o objetivo 
principal do processo licitatório na modalidade Dispensa Eletrônica Nº041/2023, 
tornando-se assim CERTAME REVOGADA 

   
 

 
D E C R E T A: 

 
 

  Art. 1º - Fica declarada REVOGADA para todos os efeitos administrativos cujo 
o objeto seria a Contratação de empresa/profissional especializada na realização de 
palestras de cunho motivacional e treinamento de desenvolvimento 
humano/ativação/motivação a fim de proporcionar melhoria na colaboração dos 
servidores públicos municipais deste município, modalidade Dispensa Eletrônica 
Nº041/2023 

Art. 2º - Compete ao Departamento de Licitações e Contratos a adoção das 
providências necessárias ao encerramento do Processo ou a republicação do mesmo, 
a juntada de cópia do presente Decreto no Processo, bem como o seu respectivo 
arquivamento se for o caso. 

Art. 3º Fica adotado o encerramento do CERTAME modalidade Dispensa 
Eletrônica Nº041/2023, com abertura de novo Processo seguindo os requisitos do 
objeto conforme Termo de Referência do Departamento Solicitante. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.    

 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE 

CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 01 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 

Marcos César Sugigan 
 - PREFEITO MUNICIPAL - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               CNPJ 76.279.975/0001-62 

1 

                          DECRETO Nº. 65/2023 

SÚMULA: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Uniflor, para o Exercício Financeiro de 
2023, no valor de R$=220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), com 
recursos oriundos de Cancelamento de Dotações Orçamentárias. 

JOSÉ BASSI NETO, Prefeito do município de Uniflor, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
estabelecido pela Lei Municipal nº. 1.234 de 19 de dezembro de 
2022. 

                                       D E C R E T A 

Artigo 1º.   Fica aberto no corrente exercício financeiro um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por 
CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, no valor de R$=220.000,00 (duzentos e vinte 
mil reais), destinados a seguintes dotações orçamentárias: 

5 DEPART. DE OBRAS VIAÇAO E SERVIÇOS URBANOS 
5.001 DIVISAO DE OBRAS 

15.452.0007.2038 Manutenção da Divisão de Obras e Viação 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

0 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00

6 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
6.001 DIVISAO DE ASSISTÊNICA SOCIAL 

08.244.0008.2042 Manutenção da Divisão de Assistência Social 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

0 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
7.001 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0003.2018 Manutenção da Administração do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 80.000,00

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
7.001 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0003.2020 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 3.000,00

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
7.001 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0003.2020 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 60.000,00

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
7.001 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0003.2024 Manut.de Equipe Multifuncional Educação Básica - Fundeb 70% 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 11.000,00

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
7.002 DIVISAO DE EDUCAÇAO INFANTIL E PRE-ESCOLA 

12.365.0003.2023 Manutenção da Educação Infantil - Fundeb 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 16.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
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8 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
8.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0004.2030 Manutenção da Atenção Primária a Saúde 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)   25.000,00
SOMA 220.000,00

Artigo 2º Para cobertura do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de no valor de R$=220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), serão utilizados 
recursos oriundos dos seguintes CANCELAMENTOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS a baixo: 

5 DEPART. DE OBRAS VIAÇAO E SERVIÇOS URBANOS 
5.001 DIVISAO DE OBRAS 

15.452.0007.2038 Manutenção da Divisão de Obras e Viação 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

0 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00

6 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
6.001 DIVISAO DE ASSISTÊNICA SOCIAL 

08.244.0008.2042 Manutenção da Divisão de Assistência Social 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

0 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
7.001 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0003.2018 Manutenção da Administração do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 50.000,00

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
7.001 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0003.2018 Manutenção da Administração do Ensino Fundamental 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF. E COMUNICAÇÃO - PJ 

103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 5.000,00

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
7.001 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0003.2019 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 20.000,00

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
7.001 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0003.2020 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

101 Fundeb 60% 5.000,00

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
7.001 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0003.2024 Manutenção de Equipe Multifuncional da Educação Básica - 
Fundeb 70% 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
101 Fundeb 60% 50.000,00

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
7.001 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

12.367.0003.2025 Manutenção da à Educação Especial 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

101 Fundeb 60% 30.000,00
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7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
7.001 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

12.367.0003.2025 Manutenção da à Educação Especial 
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

101 Fundeb 60% 5.000,00

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
7.002 DIVISAO DE EDUCAÇAO INFANTIL E PRE-ESCOLA 

12.365.0003.2023 Manutenção da Educação Infantil - Fundeb 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

101 Fundeb 60% 5.000,00

8 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
8.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0004.2030 Manutenção da Atenção Primária a Saúde 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)   25.000,00
SOMA 220.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uniflor, 29 de agosto de 2023. 

 ____________________________________ 
  JOSÉ BASSI NETO

  Prefeito Municipal 

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021-2024 – “Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 106/2023 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar por Excesso de arrecadação, no Orçamento do 
Município, no Exercício Financeiro de 2023, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM 
BASE NA LEI 410/2022, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022, DECRETA: 
 
 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Adicional Suplementar 
por Excesso de arrecadação, no valor de R$ 37.500,00 (Trinta e Sete Mil e Quinhentos  Reais), 
destinados aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a 
LDO para o exercício de 2023 e o PPA dos exercícios de 2022 a 2025, conforme especificações 
abaixo: 
 
Crédito Adicional Suplementar Excesso de Arrecadação: 

11.004.08.243.0008.6.001 – CONS. MUN. DEF. DIREITOS CRIANÇA  ADOLES          RED              Fonte                     Valor 
11.004.08.243.0008.6.001.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

735 1934           37.500,00 

 
 
TOTAL DA SUPLEMENT. CRÉDITO ADICIONALSUPLEMENTAR....................................R$ 37.500,00 
 
 

Art. 2º - Como recurso para cobertura dos valores do artigo primeiro, servirá, no exercício 
2022, de acordo com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, os recursos e valores 
discriminados nos parágrafos a seguir: 

 
§ 1º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação, 

servirá como recurso, os incorporados por Excesso de Arrecadação no exercício de 2023. 
 
Receita: 1.7.2.9.51.0.1.00.00.00.00.00.  

TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL – PRINCIPAL F -
1934...............................................................................................................................R$ 37.500,00 

 

TOTAL PARA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR........................................   R$ 37.500,00 
 

 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 

SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 01 DE SETEMBRO DE 2023. 
                                                                           
 
 
      
         
                                                                                   MARCOS CESAR SUGIGAN 
             PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Fone 44 3465 12 99 / 3465 1608 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor 

 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 009/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 009/2023 

Processo 094/2023 
 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS DE 01 (UM) PROFISSIONAL 
FONOAUDIÓLOGA, MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL. 

 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, por meio do Prefeito Municipal 
Senhor Marcos Cesar Sugigam, no uso das atribuições, torna público aos interessados que, 
promoverá CHAMAMENTO PÚBLICO para Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas de 
01 (um) profissional fonoaudióloga, destinado ao Município de Cruzeiro do Sul, com 
disponibilidade de carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, pelo prazo contratual de 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, para atuarem na área da Educação devendo a contratação ocorrer conforme 
necessidade e o interesse público, suprindo assim as necessidades do Departamento Municipal de 
Educação, de acordo com o descritivo no TERMO DE REFERÊNCIA, obedecidas às especificações 
e normas constantes do presente Edital.  
 
Os interessados poderão inscrever-se através da entrega de envelopes para o Credenciamento, a 
partir de 04/09/2023 das 08:00h as 11:30 hrs e das 13:30 as 17:00 hs, diretamente na Prefeitura 
Municipal, junto ao setor de Licitação, na Av. Dr. Gastão Vidigal, nº 600, fone (44) 3465-1299, 44 9 
8829-2542, os quais a primeira abertura ocorrerá ás 09:00hrs do dia 25 de  setembro de 2023, 
caso haja demais protocolos de envelopes com data superior a primeira abertura, os mesmos serão 
abertos após 05 (cinco) dias úteis datado do protocolo de recebimento, o credenciamento estará 
disponível para cadastro até o dia 31 de dezembro de 2023. Todos os envelopes protocolados 
serão abertos pela agente de contratação e equipe  de licitações, nos termos estabelecidos no 
presente Instrumento de Chamamento Público, O presente Edital estará disponível no site 
www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARÊNCIA, no link do site do município: 
http://www.cruzeirodosul.pr.gov.br/ na opção de Licitações e contratos, ou poderá ser solicitado 
no e-mail liciatao@cruzeirodosul.pr.gov.br. Telefone 44 9 8829 2542. 
 

Esclarecimentos relativos à seleção pública e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando 
solicitados por escrito, tendo sido devidamente encaminhados à Departamento Municipal de 
Administração. 

 
 

Cruzeiro do Sul, 01 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 

 
 

 

Resolução n°025 de 01 de setembro de 2023 

Dispõe sobre a Criação das Comissões Temáticas 
do Conselho Municipal de Assistência Social de 
Colorado/PR. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Colorado/PR, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Federal nº 12.435, de julho de 2011 

e pela Lei Municipal nº. 2.618 de 30 de abril de 2014 e alterações pela Lei Municipal nº. 

2.824/2019, e 

CONSIDERANDO a redação da Seção II, art.28, art.29, art.30, §1º, art. 31, art.32, art.33, §2º, 

§3, §4º, art. 34, art.35, art.36, §1°, §2º, §3º e art.37º do Regimento Interno do CMAS aprovado 

pela Resolução nº24 de 28 de agosto de 2023, referente a composição das Comissões 

Temáticas. 

CONSIDERANDO a Reunião Extraordinária do CMAS, realizada no dia 30 de agosto de 2023. 

RESOLVE, 

Art. 1º FICA CRIADA, nos termos da Ata nº 012/2023, de 30 de agosto de 2023, as Comissões 

Temáticas de natureza permanente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de 

Colorado/PR, composta por 01 (um) coordenador e (01) suplente, 01 (um) relator (01) e suplente 

e mais 01 (um) membro e (01) suplente, com a finalidade de subsidiar o Colegiado no 

cumprimento de sua competência. As Comissões Temáticas ficam constituídas, e compostas 

com os seguintes membros: 

I – Comissão de Política da Assistência Social: 

Coordenadora: Roseli Messias da Silva 

Suplente: Gisele Cano de lima 

Relatora: Elizabeth Dal Bianco Checom 

Suplente: Helena Borges Ribeiro 

Membro: Fernanda da Silva Rodrigues de Souza 

Suplente: Juraci Pereira de Oliveira 

 

II – Comissão de Normas da Assistência Social:  

Coordenadora: Tainara de Oliveira Jacomasse 

Suplente: Debora Cristina Rodrigues Capi Bernabé 

Relatora: Nathane Camargo 

Suplente: Edimara Ilaine Carinhana Valério 

Membro: Wanderley prestes de Campos 

Suplente: Lucas Aparecido Pereira 

 

 

III – Comissão de Financiamento e Orçamento da Assistência Social: 

Coordenador: Franciele da Silva Ferreira 

Suplente: Sonia Aparecida de Souza 

Relatora: Alessandra Catarina Dias Piovesani 

Suplente: Osmar   Rodrigues Rocco 

Membro: Maria Angelina Zoli 

Suplente: Sandra Regina Brandino 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

                                                          Colorado/PR, 01 de setembro de 2023. 

 
_________________________________ 

Lucas Aparecido Pereira 
Presidente do CMAS de Colorado/PR 

 

 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL  

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 

 

 
DESPACHO DE ENCERRAMENTO 

 
Eu, MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul – 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal. 

             CONSIDERANDO que após cumpridas as formalidades legais na 

realização de processo E consulta com o departamento solicitante, foi verificado 

divergência entre o termo de referência anexo no processo e o termo de referência 

anexo no edital, tal divergência afeta diretamente o objetivo da contratação não 

atingindo o objetivo principal do processo licitatório na modalidade Dispensa 

Eletrônica Nº041/2023, tornando-se assim CERTAME REVOGADA. 

Fica adotado o encerramento do CERTAME modalidade Dispensa Eletrônica 

Nº041/2023, com abertura de novo Processo seguindo os requisitos do objeto 

conforme Termo de Referência do Departamento Solicitante. 

CONFORME DECRETO Nº 107/2023 DE 01 DE SETEMBRO DE 
2023 

 

                    
 

 Cruzeiro do Sul/PR, 01 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

           
 
 

Marcos César Sugigan 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.127/2022,  objetivando a 

Credenciamento de Empresas para Prestação de Serviços de Laboratórios 

Regionais de Próteses Dentárias – LRPD, para confecção de Próteses ao Sistema 

Único de Saúde  - SUS, de Cruzeiro do Sul, com a produção máxima de 50 próteses 

mensais, através do Programa Nacional de Saúde Bucal “BRASIL SORRIDENTE, 

pelo prazo de 12 (doze) meses. decorrente de Inexigibilidade n°   20/2022, que entre 

si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a LIMA CLINICA 

ODONTOLÓGICA LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 36.689.976/0001-60. aditivam o 

contrato com término 09/09/2024 As prorrogações serão consideradas efetuadas 

nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova 

prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 31 de agosto de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.12/2022,  objetivando a Contratação 

de empresa para registro de preços para futuras e parceladas aquisições de 

medicamentos manipulados destinados à Farmácia Municipal, com entrega de 

acordo a necessidade, pelo período de 12 (doze) meses. decorrente de Pregão n°   

42/2021, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

e a ROSANA APARECIDA BELINI - ME (MEDIFARMA)  inscrita no CNPJ sob nº. 

09.486.389/0001-00. aditivam o contrato na importância de R$    41.169,07 

(quarenta e um mil, cento e sessenta e nove reais e sete centavos) nos termos  da  

Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 01 de setembro de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

quarenta e um mil, cento e sessenta e nove reais e sete centavos

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.58/2020,  objetivando a Contratação 

de Agente de Integração especializado em administrar programas de estágio para 

intermediar a realização de estágio remunerado, no âmbito do Município de Cruzeiro 

do Sul/PR, por alunos regularmente matriculados e com frequência efetiva em 

cursos de Educação Superior, Nível Técnico e Nível Médio, vinculados ao ensino 

público e particular, mediante concessão de Bolsa de Estágio, conforme projeto e 

planilha orçamentária anexa ao edital. decorrente de Tomada de Preços n°    7/2020, 

que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMP E ESCOL. PR. CIEE/PR  inscrita no CNPJ sob nº. 

76.610.591/0001-80. aditivam o contrato na importância de R$   322.462,80 

(trezentos e vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e oitenta centavos ) 

nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 31 de agosto de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

trezentos e vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e oitenta centavos

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.140/2022,  objetivando a Contratação 

de empresa do ramo, para fornecimento de forma fracionada e de acordo com a 

necessidade  de Medicamentos Hospitalares, para atender as necessidades do 

Hospital Municipal Dr. Gregório Tchalekian, pelo período de 12 (doze) meses.. 

decorrente de Pregão n°   32/2022, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZEIRO DO SUL e a NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA - EPP  inscrita no 

CNPJ sob nº. 06.974.929/0001-06. aditivam o contrato com término 06/10/2024 As 

prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas 

do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações 

n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 01 de setembro de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.140/2022,  objetivando a Contratação 

de empresa do ramo, para fornecimento de forma fracionada e de acordo com a 

necessidade  de Medicamentos Hospitalares, para atender as necessidades do 

Hospital Municipal Dr. Gregório Tchalekian, pelo período de 12 (doze) meses.. 

decorrente de Pregão n°   32/2022, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZEIRO DO SUL e a NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA - EPP  inscrita no 

CNPJ sob nº. 06.974.929/0001-06. aditivam o contrato na importância de R$    

29.079,36 (vinte e nove mil e setenta e nove reais e trinta e seis centavos) nos 

termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 01 de setembro de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

vinte e nove mil e setenta e nove reais e trinta e seis centavos

www.elotech.com.br

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
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Estado do Paraná 

 
 

   
 

Página 1 de 1 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 
 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 063/2023. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
REFRIGERADOR UTILIZADO PARA ARMAZENAMENTO DE VACINAS DA UNIDADE 
BASICA DE SAÚDE DO JARDIM CAIRI. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE – CNPJ: 08.788.720/0001-75 -MUNICIPIO 

DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ – CNPJ: 76.970.326/0001-03. 

VENCEDOR: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA.  

CNPJ: 27.074.498/0001-93. 

VALOR: R$ 1.380,00 (MIL TREZENTOS E OITENTA) REAIS. 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do 

art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 

MEDICOS LTDA - CNPJ: 27.074.498/0001-93. 

Colorado-Pr, 30 de Agosto de 2023. 
 
 

______________________________              ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                     MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                            Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                                     PREFEITO                        

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.127/2022,  objetivando a 

Credenciamento de Empresas para Prestação de Serviços de Laboratórios 

Regionais de Próteses Dentárias – LRPD, para confecção de Próteses ao Sistema 

Único de Saúde  - SUS, de Cruzeiro do Sul, com a produção máxima de 50 próteses 

mensais, através do Programa Nacional de Saúde Bucal “BRASIL SORRIDENTE, 

pelo prazo de 12 (doze) meses. decorrente de Inexigibilidade n°   20/2022, que entre 

si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a LIMA CLINICA 

ODONTOLÓGICA LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 36.689.976/0001-60. aditivam o 

contrato na importância de R$      900,00 (novecentos reais) nos termos  da  Lei de 

licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 31 de agosto de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

novecentos reais

www.elotech.com.br

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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TRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

CONTRATO N. 094/2022 

Contrato: nº 199/2022. 

DISPENSA Nº: 034/2022. 

Contratante:_ MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ-CNPJ: 07.797.967/0001-

95. 

Contratada:_ MARIO FERNANDO BUENO DE FREITAS LTDA 
CNPJ: 37.056.622/0001-41. 

Objetivo:_ PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PLACAS PARA IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOUROS 

EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 

PARANÁ  

Do Prazo: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contados a partir dos 11 de maio de 2.023, finalizando 
em 11 de maio de 2.024. 
Valor: R$ 4.245,75 (quatro mil e duzentos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos). 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
 
 

Colorado, 11 de maio de 2023. 

 
__________________________ 
MUNICÍPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
 
 
 

 
 

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 
R$ 

12.001.15.122.0005.2.035 Desenvolvimento dos serviços municipais 

Reduzido 455– (Fonte 1000) – 
MATERIAL DE 
SINALIZAÇÃO VISUAL E 
AFINS - 33.90.40.97.00 
 

 
4.245,75 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
     

Aos 26 do  07  de 2023, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 26/2023, 
de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Decreto  Municipais, que, conjuntamente com 
as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES 
DA ATA: 

 
1. Consideram-se registados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 

 
Empresa A. DE O. BERTONCELO - SERVIÇOS FUNERARIOS - ME,C.N.P.J./MF nº 18.851.746/0001-74 representado pelo Sr/Sra: 
AMANDA DE OLIVEIRA BERTONCELO ,RG: 074.052.379-16, à saber: 
 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 29721124 URNA NORMAL - CAIXA 
CONFECCIONADA EM MADEIRA DE 
PINUS, 

UINID 15 R$ 
1.597,0800 

23.956,20 Maderit Maderit 

2 29726751 TRANSLADO A COLORADO DE 
MUNICIPES FALECIDOS 

KM 10000 R$ 3,3500 33.500,00 Marca Própria 
Marca Própria 

3 29721040 SERVIÇOS DE ASSEPSIA DO CORPO E 
TANATOPRAXIA, PROCEDIMENTO 

SV 15 R$ 
776,2500 

11.643,75 Marca Própria 
Marca Própria 

     TOTAL: 69.099,95  
 
LOTE 2: LOTE 2 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 29721130 URNA GORDA - CAIXA 
CONFECCINADA EM MADEIRA DE 
PINUS, 

UINID 10 R$ 
2.174,8920 

21.748,92 Maderit Maderit 

2 29726751 TRANSLADO A COLORADO DE 
MUNICIPES FALECIDOS 

KM 5000 R$ 3,3498 16.749,00 Marca Própria 
Marca Própria 

3 29722314 SERVIÇO DE ASSEPSIA CORPO G  E 
TANATOPRAXIA, PROCEDIMENTO D 

UND 10 R$ 
776,2080 

7.762,08 Marca Própria 
Marca Própria 

     TOTAL: 46.260,00  
 
LOTE 3: LOTE 3 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 29721132 URNA BALEIA - CAIXA 
CONFECCINADA EM MADEIRA DE 
PINUS, 

UINID 5 R$ 
2.118,0300 

10.590,15 Maderit Maderit 

2 29726751 TRANSLADO A COLORADO DE 
MUNICIPES FALECIDOS 

KM 10000 R$ 3,3400 33.400,00 Marca Própria 
Marca Própria 

3 29721040 SERVIÇOS DE ASSEPSIA DO CORPO E 
TANATOPRAXIA, PROCEDIMENTO 

SV 5 R$ 
776,2200 

3.881,10 Marca Própria 
Marca Própria 

     TOTAL: 47.871,25  
 
LOTE 4: LOTE 4 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 29721134 URNA COMPRIDA - CAIXA 
CONFECCIONADA EM MADEIRAS DE 
PINUS, 

UINID 8 R$ 
2.166,6795 

17.333,44 Maderit Maderit 

2 29726751 TRANSLADO A COLORADO DE 
MUNICIPES FALECIDOS 

KM 10000 R$ 3,3497 33.497,00 Marca Própria 
Marca Própria 

3 29716275 SERVIÇOS DE ASSEPSIA DO CORPO E 
TANATOPRAXIA E ASSEPSIA. 

UND 8 R$ 
776,1955 

6.209,56 Marca Própria 
Marca Própria 

     TOTAL: 57.040,00  
 
LOTE 5: LOTE 5 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
R$ R$ 

1 29721136 URNA INFANTIL - UM MODELO 
RETOR SEM VISOR, CAIXA, 
QUADRADO E 

UINID 10 R$ 
1.512,6138 

15.126,14 Maderit Maderit 

2 29726751 TRANSLADO A COLORADO DE 
MUNICIPES FALECIDOS 

KM 7000 R$ 3,3496 23.447,20 Marca Própria 
Marca Própria 

3 29721040 SERVIÇOS DE ASSEPSIA DO CORPO E 
TANATOPRAXIA, PROCEDIMENTO 

SV 10 R$ 
776,1662 

7.761,66 Marca Própria  
Marca Própria 

     TOTAL: 46.335,00  
 

1.1 Apresente Ata de Registro de Preços terá vigência até  «Término_Vigência_Extenso» a contar da data de sua publicação. 
 

1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive nas 
condições estabelecidas 

Na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de fornecimento representado pe]a correspondente NOTA DE EMPENHO. 

1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administação a firmar as contratações como o Detentor da Ata, podendo, inclusive,  
firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferênci a do 
beneficiário do registro  em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações. 

1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesseda Administrada o e n as hipóteses do sartigos 77 e 78, da Lei 
Federal n°8.666/93,ou a pedid ojustificado do interessado. 

1.5 As questões oriundas desta Ala e do procedimento licitatório qua a procedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Colorado-PR, 
esgotadas as vias administrativas. 

1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Marcos Consalter de Mello,  Prefeito 
Municipal de Colorado, e pelo(s) Sr.(s)Responsável(eis) Legal(is), qualificado(s) preambularmente, representandoa(s) empresa(s) 
detentora(s), a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.colorado.pr.gov.br. 

 
 
 
 

 
MARCOSJOSÉCONSALTERDEM

ELLO 
Prefeito Municipal 
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RETIFICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 043/2023.  

  
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação do processo 
de Inexigibilidade nº 043/2023.  
 
Onde se lê:  
 
FOMENTO Nº 017/2023. 

 
Leia-se: 
 
FOMENTO Nº 016/2023. 

 
Colorado, 12 de Agosto de 2023. 

 
 

 
             MUNICIPIO DE COLORADO 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
   

Aos 26 do  07  de 2023, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 28/2023, 
de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Decreto  Municipais, que, conjuntamente 
com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os 
DETENTORES DA ATA: 

 
 

1. Consideram-se registados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 
 
Empresa SERGIO LUIZ ASSONI - ME,C.N.P.J./MF nº 85.518.959/0001-76 representado pelo Sr/Sra: SERGIO LUIZ ASSONI ,RG: 
388.987.999-34, à saber: 
 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 40483587 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
ENTRETENIMENTO PASSEIOS( 
PESQUEIROS, C LANCHES E REFEIÇÕES) 

UND 550 R$ 
36,4000 

20.020,00 PRÓPRIA 

     TOTAL: 20.020,00  
 

1.1 Apresente Ata de Registro de Preços terá vigência até  «Término_Vigência_Extenso» a contar da data de sua publicação. 
 

1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive nas 
condições estabelecidas 

Na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de fornecimento representado pe]a correspondente NOTA DE EMPENHO. 

1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administação a firmar as contratações como o Detentor da Ata, podendo, inclusive,  
firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferênci 
a do beneficiário do registro  em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações. 

1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesseda Administrada o e n as hipóteses do sartigos 77 e 78, da 
Lei Federal n°8.666/93,ou a pedid ojustificado do interessado. 

1.5 As questões oriundas desta Ala e do procedimento licitatório qua a procedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de 
Colorado-PR, esgotadas as vias administrativas. 

1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Marcos Consalter de Mello,  
Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) Sr.(s)Responsável(eis) Legal(is), qualificado(s) preambularmente, representandoa(s) 
empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica 
www.colorado.pr.gov.br. 

 
 

MARCOSJOSÉCONSALTERDEMELLO 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

CONVÊNIO REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS Nº 003/2023 

 

CONVÊNIO PARA REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO: O objeto deste instrumento é o 

repasse de recurso financeiro proveniente do Complemento da União destinada ao cumprimento 

do piso salarial. 

O Município de Colorado inscrito no CNPJ 76.970.326/0001-03 e o Fundo Municipal de 

Saúde inscrito no CNPJ sob nº 08.788.720/0001-75, ambos situado na Avenida Brasil nº 1250, 

Centro, Colorado, PR, repassa a com destinação legal conferida pelo § 14 e 15 do art. 198 da 

Constituição e na Lei 14.434, de 4 de agosto de 2022. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO PARANAPANEMA (CISVAP), pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na Rua Maranhão, 90, centro, Colorado, Paraná, CEP: 

86.690-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 86.763.828/0001-17, destinados exclusivamente ao 

custeio de ações e serviços relacionados ao piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos de 

enfermagem e auxiliares de enfermagem e parteiras e dispõe sobre o repasse referente ao exercício 

de 2023 conforme Portaria GM/MS nº 1.135, de agosto de 2023 do Ministério da Saúde.  

O valor a ser repassado pelo CONVENENTE ao CONVENIADO, proveniente do Fundo 

Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde de Colorado, se dará mediante o crédito 

recebido em conta e no seguinte montante: R$ 10.601,80 (dez mil seiscentos e um reais e oitenta 

centavos).  

Colorado, 01 de setembro de 2023. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 044/2023. 

OBJETO:  REPASSE DE RECURSO ESTADUAL REFERENTE PROJETO ACOLHER 

PARA VIVER, ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE SE 

ENCONTRAM ACOLHIDOS NA ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO, 

ESTADO DO PARANÁ – PPAS IV – 2023. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO. 

CNPJ: 07.318.250/0001-13. 

VALOR: R$ 46.174,02 (QUARENTA E SEIS MIL CENTO E SETENTA E QUATRO 

REAIS E DOIS CENTAVOS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2023. 

VIGÊNCIA: 10 (DEZ) MESES. 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe conforme 

LEI FEDERAL Nº 8.666/93, ao proponente ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE 

COLORADO - CNPJ: 07.318.250/0001-13. 

 
Colorado-PR, 31 de Agosto de 2023. 

 
 

                      _________________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

CONVÊNIO REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS Nº 001/2023 

 

CONVÊNIO PARA REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO: O objeto deste instrumento é o repasse de 

recurso financeiro proveniente do Complemento da União destinada ao cumprimento do piso salarial. 

O Município de Colorado inscrito no CNPJ 76.970.326/0001-03 e o Fundo Municipal de Saúde inscrito 

no CNPJ sob nº 08.788.720/0001-75, ambos situado na Avenida Brasil nº 1250, Centro, Colorado, PR, 

repassa a com destinação legal conferida pelo § 14 e 15 do art. 198 da Constituição e na Lei 14.434, de 4 

de agosto de 2022. 

FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA (FUNVAPAR), pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na Av. Paraná, 199, Santa Clara, Colorado, Paraná, CEP: 86.690-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

77.251.544/0001-50, destinados exclusivamente ao custeio de ações e serviços relacionados ao piso salarial 

nacional de enfermeiros, técnicos de enfermagem e auxiliares de enfermagem e parteiras e dispõe sobre o 

repasse referente ao exercício de 2023 conforme Portaria GM/MS nº 1.135, de agosto de 2023 do Ministério 

da Saúde.  

O valor a ser repassado pelo CONVENENTE ao CONVENIADO, proveniente do Fundo Nacional de 

Saúde ao Fundo Municipal de Saúde de Colorado, se dará mediante o crédito recebido em conta e no 

seguinte montante: R$ 633.685,20 (seiscentos e trinta e três mil seiscentos e oitenta e cinco reais e vinte 

centavos).  

Colorado, 01 de setembro de 2023. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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RETIFICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 043/2023.  

  
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação do processo 
de Inexigibilidade nº 043/2023.  
 
Onde se lê:  
 
FOMENTO Nº 017/2023. 

 
Leia-se: 
 
FOMENTO Nº 016/2023. 

 
Colorado, 12 de Agosto de 2023. 

 
 

 
             MUNICIPIO DE COLORADO 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

CONVÊNIO REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS Nº 002/2023 

 

CONVÊNIO PARA REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO: O objeto deste instrumento é o repasse de 

recurso financeiro proveniente do Complemento da União destinada ao cumprimento do piso salarial. 

O Município de Colorado inscrito no CNPJ 76.970.326/0001-03 e o Fundo Municipal de Saúde inscrito 

no CNPJ sob nº 08.788.720/0001-75, ambos situado na Avenida Brasil nº 1250, Centro, Colorado, PR, 

repassa a com destinação legal conferida pelo § 14 e 15 do art. 198 da Constituição e na Lei 14.434, de 4 

de agosto de 2022. 

ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COLORADO- APAE, pessoa jurídica de 

direito privado, com sede na Rua das Tulipas, 71, Jardim Vale do Sol, Colorado, Paraná, CEP: 86.690-000, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 78.092.517/0001-45, destinados exclusivamente ao custeio de ações e 

serviços relacionados ao piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos de enfermagem e auxiliares de 

enfermagem e parteiras e dispõe sobre o repasse referente ao exercício de 2023 conforme Portaria GM/MS 

nº 1.135, de agosto de 2023 do Ministério da Saúde.  

O valor a ser repassado pelo CONVENENTE ao CONVENIADO, proveniente do Fundo Nacional de 

Saúde ao Fundo Municipal de Saúde de Colorado, se dará mediante o crédito recebido em conta e no 

seguinte montante: R$ 6.090,92 (seis mil noventa reais e noventa e dois centavos).  

Colorado, 01 de setembro de 2023. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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RETIFICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 043/2023.  

  
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação do processo 
de Inexigibilidade nº 043/2023.  
 
Onde se lê:  
 
FOMENTO Nº 017/2023. 

 
Leia-se: 
 
FOMENTO Nº 016/2023. 

 
Colorado, 12 de Agosto de 2023. 

 
 

 
             MUNICIPIO DE COLORADO 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 
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RETIFICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 043/2023.  

  
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação do processo 
de Inexigibilidade nº 043/2023.  
 
Onde se lê:  
 
FOMENTO Nº 017/2023. 

 
Leia-se: 
 
FOMENTO Nº 016/2023. 

 
Colorado, 12 de Agosto de 2023. 

 
 

 
             MUNICIPIO DE COLORADO 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

Prefeitura Municipal de Uniflor, 29 de agosto de 20

 ____________________________________ 
JOSÉ BASSI NETO

  Prefeito Municipal 

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

                                                          Colorado/PR, 01 de setembro de 2023

_________________________________
Lucas Aparecido Pereira

Presidente do CMAS de Colorado/PR

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

Colorado-PR, 31 de 

     _________________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado, 

__________________________
MUNICÍPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

MARCOSJOSÉCONSALTERDEM
ELLO

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO

lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Marcos Consal
Colorado, e pelo(s) Sr.(s)Responsável(eis) Legal(is), qualificado(s) preambularmente, representandoa(s) 

a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município

MARCOSJOSÉCONSALTERDEMELLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO

Colorado, 01 de setembro de 2023.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO

Colorado,

         MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

6.090,92 (seis mil noventa reais e noventa e dois centavos). 

Colorado, 01 de setembro de 2023.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

Colorado-Pr, 30 de Agosto de 2023.

        ___________________________
                                 MUNICIPIO DE COLORADO

                     Marcos José Consalter de Mello
                        PREFEITO                       

Colorado, 01 de setembro de 2023.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

MEDICOS LTDA - CNPJ: 27.074.498/0001

______________________________ ______________________________ __________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            



Desde 1960

GIONALe12 DOMINGO, 03 DE SETEMBRO DE 2023
Nova Esperança nº 3606 - Colorado nº2693www.oregionaljornal.com.br

___________________________________________________________________________ 
        PORTARIA 220/2023 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 EXONERAR por motivo de Aposentadoria  a servidora 
srs. DULCINEI ZANINI ORTEGA  matricula 2089,  RG. 8.029.143-4 
SSP.PR., do cargo DE COZINHEIRA  na Manutenção da Divisão do 
Ensino Básico  a partir da data  do dia 04 do mês de setembro do 
ano  de 2023 . 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir do dia 04 do mês de setembro do 
ano de 2023, revogadas as disposições em contrario. 
   
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos trinta e um  dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e vinte e três. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: Aquisição de um veículo de passeio, 0 km, para uso na Unidade Básica 
de Saúde do município, através do Programa de Qualificação de Atenção 
Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo, nos termos da Resolução 
SESA nº 858/2022 e Resolução SESA nº 769/2019, com todas as 
especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I desse Edital. 
Departamento Solicitante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Processo: 40/2023 
Modalidade: Pregão nº 20/2023 
Espécie: Eletrônico 
Tipo: Menor Preço  
Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº. 123/06, Lei Complementar 
nº. 147/2014, Decreto Federal nº. 7.892/13, Decreto Federal 8.250/14, além das 
demais legislações aplicáveis. 
Data de Abertura: 19 de Setembro de 2023. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 08h:30min do dia 19/09/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h:00min do dia 19/09/2023. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.bll.org.br “Acesso 
Identificado”. 
Por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, no 
endereço eletrônico: www.bll.org.br “Acesso Identificado”, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Eletrônico nº 
020/2023 estará à disposição dos interessados a partir do dia 01/09/2023, no 
endereço eletrônicowww.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência” e na 
Divisão de Licitação situada no Paço Municipal ou através do e-mail 
licitacao@santoinacio.pr.gov.br 
 

Santo Inácio, 30 de agosto de 2023. 
 
 
 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 227/2022 
Pregoeiro Municipal 

 

 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 089/2021-PMSI 

TOMADA DE PREÇOS  Nº 005/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 

CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ - 
CIEE/PR, CNPJ 76.610.591/0001-80 

BASE LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93. 
OBJETO: 2º Termo Aditivo de prorrogação de prazo do contrato 089/2021, cujo 
objeto é a Contratação De Agente De Integração Especializado Em Administrar 

Programa De Estágio Para Intermediar A Realização De Estágio Remunerado, No 
Âmbito Do Município De Santo Inácio/PR, por mais 12 (Doze) meses, sendo o preço 
global dos serviços contratados no valor de R$270.300,00 (duzentos e setenta mil e 

trezentos reais). 
VALOR: Ao valor contratual será acrescido em R$ R$270.300,00 (duzentos e 

setenta mil e trezentos reais), passando a vigorar o valor do contrato a R$ 
810.900,00 (oitocentos e dez mil e novecentos reais). 

VIGÊNCIA: 31 De Agosto De 2024. 
SANTO INÁCIO – PR 01 De Setembro De 2023. 

 
Geny Violatto 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  063/2023-FMS 
Processo inexigibilidade nº 010/2023 

Contratante: Fundo Municípal De Saúde De Santo Inácio 
Contratado: Marta Regina Da Silva Antao, Cnpj 28.015.077/0001-54. 

Objeto do Contrato: Aquisição de gêneros alimentícios “itens padaria” em 
atendimento ao Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio-PR. 

Valor do Contrato: R$44.053,50 (Quarenta e Quatro Mil e Cinquenta e Três Reais 
e Cinquenta Centavos). 

Prazo de vigência do Contrato: 29/08/2024. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 

Data de Assinatura do Contrato: 30 de agosto de 2023. 
 

                                                 Suellen Sefrian Turcato 
                                                Secretária Municipal de Saúde 
 

 
 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 
Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 040/2023 tudo em conformidade com os 

documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no inciso 
II do Artigo 75, da Lei nº. 14.133/2021, a favor da empresa EVANDRO LUIZ 
GRACIANO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 
16.989.366/0001-75, quanto à contratação De Empresa Especializada No 
Fornecimento De Troféus E Medalhas A Serem Utilizados 3° Festival Intermunicipal 
De Teatro, Que Serão Sediados No Município De Santo Inácio – Pr. 

O valor total depreendido com a contratação será de R$ 2.654,51 (Dois mil, 
Seiscentos e Cinquenta e Quatro reais e Cinquenta e Um centavos). 

 
Face ao disposto no Artigo 72 da Lei nº. 14.133/2021, vez que o processo se 

encontra devidamente instruído. 
 
Publique. 

 
Santo Inácio-PR, 31 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 

Geny Violatto 
Prefeita Municipal 

 

GENY 
VIOLATT
O:27803
872972

Assinado de 
forma digital 
por GENY 
VIOLATTO:2
7803872972

____________________________________________________________________________ 
                 PORTARIA 218/2023  

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                          CONCEDER, ao servidor CICERO JOSE DOS SANTOS  matrícula 15506   
CPF- 645.167.339-00 RG/ID 4.794.371-0 SESP PR , OCUPANTE do cargo de 
MOTORISTA, lotado na PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INACIO  03(três) meses de 
licença especial a partir de  29 de agosto de 2023  até o dia 26 de novembro de 2023 
(90 dias) referente ao período aquisitivo de 01/04/2011 à 31/03/2016.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

                          Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 29 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná,  aos vinte e oito  dias  do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
três. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

__________________________________________________________________________ 
                 PORTARIA 219/2023  

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 NOMEAR o sr. VICTOR HUGO DE SOUZA MATRICULA  158486   
,CPF-128.747.479-98 RG/ID 148863261 SESP PR, do cargo comissionado na 
FUNÇÃO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA- CC6  -comissionado não efetivo  na 
DIVISÃO ADMINISTRATIVO a partir do primeiro dia do mês de setembro do ano de 
2023 . 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de publicação ,  com 
efeitos a partir de 01 de setembro de de 2023 revogadas disposições em contrário. 
  
  Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná,  aos 
trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

dias  do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 

GENY VIOLATTO

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná,  a
do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três

GENY VIOLATTO

trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois 

GENY VIOLATTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA  
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 76.970.391/0001-39 

 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, 
a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 119/2023 
b) Licitação Nrº             :            64/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Adjudicação e Homologação: 01/09/2023 
e) Objeto Adjudicado e Homologado: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSERTOS E REPAROS DE PNEUS, PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS 
DA FROTA MUNICIPAL., em atendimento Secretaria Municipal de Transportes 
do município de Paranapoema/PR. 

f) Processo Adm Nrº     : 119/2023 
 
04.122.0012.2.206. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
15.451.0014.2.218. - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0014.2.218. - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0014.2.218. - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0014.2.218. - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
26.453.0016.2.216. - DIVISÃO DE TRANSPORTE  
26.453.0016.2.216. - DIVISÃO DE TRANSPORTE  
10.301.0048.2.306. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DE SAÚDE 
10.301.0048.2.306. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DE SAÚDE 
12.361.0034.2.243. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - RECURSOS LIVRES 
12.361.0034.2.244. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - RECURSOS VINCULADOS 
12.361.0034.2.244. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - RECURSOS VINCULADOS 
08.244.0050.2.310. - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR: ADMILSON APARECIDO MARGARIZO - CNPJ: 00.203.285/0001-68 
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 
1 1 Conserto de pneus maquinas e tratores 

(pneu traseiro) 
BORRACHARIA DO 

CANTOR 
Unidad 45 155,00 6.975,00 

1 2 Conserto pneus de microonibus e vans BORRACHARIA DO 
CANTOR 

Unidad 60 37,00 2.220,00 

1 3 Conserto de pneus de veiculos BORRACHARIA DO 
CANTOR 

Unidad 90 30,00 2.700,00 

1 4 Troca de pneus de veiculos BORRACHARIA DO 
CANTOR 

Unidad 60 28,00 1.680,00 

1 5 Troca de pneus de maquinas e tratores BORRACHARIA DO 
CANTOR 

Unidad 25 129,00 3.225,00 

1 6 Câmara de ar aro 16 BORRACHARIA DO 
CANTOR 

Unidad 5 90,00 450,00 

1 7 Câmara de ar aro 13 e 14 BORRACHARIA DO 
CANTOR 

Unidad 10 52,00 520,00 

1 8 Bico sem camara de caminhão BORRACHARIA DO 
CANTOR 

Unidad 10 49,00 490,00 

1 9 Bico sem camara de carro BORRACHARIA DO 
CANTOR 

Unidad 15 18,00 270,00 

1 10 Câmara de ar de caminhão BORRACHARIA DO 
CANTOR 

Unidad 10 129,00 1.290,00 

1 11 Protetor de pneu de caminhão BORRACHARIA DO 
CANTOR 

Unidad 20 57,00 1.140,00 

1 12 Conserto de pneus caminhões e ônibus BORRACHARIA DO 
CANTOR 

Unidad 50 50,00 2.500,00 

1 13 Troca de pneus caminhões e ônibus BORRACHARIA DO 
CANTOR 

Unidad 20 50,00 1.000,00 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA  
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 76.970.391/0001-39 

 
1 14 Troca de bico sem câmara veiculos BORRACHARIA DO 

CANTOR 
Unidad 30 30,00 900,00 

1 15 Troca de bico câmara de ar de caminhão BORRACHARIA DO 
CANTOR 

Unidad 10 40,00 400,00 

1 16 Conserto de pneu dianteiro de trator BORRACHARIA DO 
CANTOR 

Unidad 10 40,00 400,00 

1 17 Conserto de pneu dianteiro retroescavadeira BORRACHARIA DO 
CANTOR 

Unidad 10 75,00 750,00 

1 18 Colocar tip top em pneus BORRACHARIA DO 
CANTOR 

Unidad 30 42,00 1.260,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 28.170,00 (vinte e oito mil, cento e setenta reais). 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 28.170,00 (vinte e oito mil, cento e setenta reais) 
 
 
Paranapoema, 01 de setembro de 2023.  
 

 
______________________________________ 

SIDNEI FRAZATTO   
PREFEITO MUNICIPAL 

 

SIDNEI 
FRAZATTO:07976593
900

Assinado de forma digital por 
SIDNEI FRAZATTO:07976593900 
Dados: 2023.09.01 11:40:02 -03'00'

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 98829-2542 /99765-0400, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 108 /2023 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Especial no Orçamento do Município, mediante operações de crédito, para o Exercício 
Financeiro de 2023, e dá outras providências. 

                          
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 

SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM 
BASE NA LEI 431/2023, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023, DECRETA: 

 
  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANA, 
autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Especial por anulação de dotação, no 
valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), destinados aos ajustes das seguintes dotações abaixo, 
na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO do exercício de 2023 e o PPA dos exercícios de 2022 a 
2025, conforme especificações abaixo: 
 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL: 
03.001.04.122.0003.2.035 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR                                            RED       FONTE      VALOR 
03.001.04.122.0003.2.035.3.3.90.18.00.00. AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 765 1000 50.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL...................R$ 50.000,00 
 

  Art. 2º Como recurso para cobertura do artigo primeiro, servirá os valores da 
Anulação de Dotação, de acordo com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, como segue 
discriminado abaixo: 

 

03.001.04.122.0003.2.005 - MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR                      RED       FONTE       VALOR 
03.001.04.122.0003.2.005.4.4.90.52.00.00.. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 52 1000 10.000,00 
 
03.001.04.122.0003.2.005 - MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR                       RED      FONTE       VALOR 
03.001.04.122.0003.2.007.3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 674 1000 35.000,00 

 
03.001.04.122.0003.2.005 - MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR                       RED       FONTE      VALOR 
03.001.04.122.0003.2.007.3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 62 1000 5.000,00 
 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.....................R$ 50.000,00 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 01 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
        
 

               Marcos César Sugigan 
               - PREFEITO MUNICIPAL - 
 
 

_____________________________________________________________________________ 
 

                 PORTARIA 221 /2023 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de serviços, prova de 
títulos e graduação a servi 

,,,,,,,,,dora abaixo relacionados Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de 
carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

VALDELICE APARECIDA PEREIRA CELESTINO 
MATRICULA 2941 
RG-79796549 SSP PR 

                      
EDUCADORA INFANTIL    

     
      SUP-1 

    
 POS-1 
 

                           
  POS                                 
                           

MARIA DE LURDES FERREIRA 
MATRICULA 15511 
RG-36763779 SSP PR 

EDUCADORA INFANTIL       SUP-1    POS-1 
 

  POS 

  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, ao 
primeiro  dia do mês de setembro do ano de  dois mil e vinte e três. 
 
E-escolaridade 
T-Prova titulos 
TS- Tempo serviço 
POS-Pós Graduação 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

 
 
                                    PORTARIA 222/2023 
 
  GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
                        
             CONCEDER, à servidora NELY RODRIGUES LAURIANO  matrícula 15757  CPF-
031.497.519-50 RG/ID 5.848.629-8 SSP SP , OCUPANTE do cargo de PROFESSORA, lotado 
na MANUTENÇÃO DA DIVISÃO ENSINO BASICO EFETIVO 03(três) meses de licença especial a 
partir do dia vinte e dois do mês de setembro  de 2023 à vinte dia do mês de dezembro de 
2023 referente ao período aquisitivo de 01/03/2016 à 02/07/2022.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

                       Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação com efeitos a partir 
do dia 22/09/2023.. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, ao 
primeiro dia do mês de setembro do ano dois mil e vinte e três. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 30/03/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3436– PÁG. 30 
 

Prefeitura Do Município De Mandaguaçu 
Estado Do Paraná 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, nº 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400. 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 
                         www.mandaguacu.pr.gov.br 

_____________________________________________________________________ 
 

II - TERMO DE ADITIVO QUANTITATIVO AO PREGÃO ELETRÔNICO 
74/2022 

Pelo presente termo de realinhamento de preços, de um lado o 
MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ 
do MF sob o Nº. 76.285.329/0001-08, com sede na Rua Bernardino Bogo, 175, no 
município de Mandaguaçu, Estado do Paraná, neste ato representado por seu prefeito 
municipal, Sr. Maurício Aparecido da Silva, e de outro lado, a empresa, MARCIO 
ANDRE FADUL VILAS BOAS – SERVIÇOS – ME pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita sob nº CNPJ  28.758.410/0001-15, tem entre si, por justo e avençado, as 
condições que seguem e que mutuamente aceitam e outorgam: 

Atendendo requerimento formulado pela empresa para aditivar o 
quantitativo do item 4, do pregão eletrônico 74/2022   . 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. ADITIVO QTD. 
25% 

3 

Prestação de serviços especializados em 
ministração de aulas individuais, coletivas, 
práticas e teóricas de artes visuais a serem 
desenvolvidas pela Secretaria de 
Assistência Social ou Secretaria de Cultura, 
visando atender crianças, adolescentes, 
jovens, adultos e idosos. 

10.000 2.500 

 
Permanecem inalterados os demais dados constantes. O 

presente termo passa a fazer parte integrante da ata. 
 

Mandaguaçu, 30/08/2023 

 

 

___________________ 
Mauricio Aparecido da Silva 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

________________________ 
MARCIO ANDRE FADUL VILAS BOAS – SERVIÇOS – ME 

MAURICIO 
APARECIDO DA 
SILVA:6325067
5920

Assinado de forma 
digital por MAURICIO 
APARECIDO DA 
SILVA:63250675920 
Dados: 2023.09.01 
16:08:16 -03'00'

Prefeitura Do Município De Mandaguaçu 
Estado Do Paraná 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, nº 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400. 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 
                         www.mandaguacu.pr.gov.br 

_____________________________________________________________________ 
 

II - TERMO DE ADITIVO QUANTITATIVO AO PREGÃO ELETRÔNICO 
74/2022 

Pelo presente termo de realinhamento de preços, de um lado o 
MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ 
do MF sob o Nº. 76.285.329/0001-08, com sede na Rua Bernardino Bogo, 175, no 
município de Mandaguaçu, Estado do Paraná, neste ato representado por seu prefeito 
municipal, Sr. Maurício Aparecido da Silva, e de outro lado, a empresa, MARCIO 
ANDRE FADUL VILAS BOAS – SERVIÇOS – ME pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita sob nº CNPJ  28.758.410/0001-15, tem entre si, por justo e avençado, as 
condições que seguem e que mutuamente aceitam e outorgam: 

Atendendo requerimento formulado pela empresa para aditivar o 
quantitativo do item 4, do pregão eletrônico 74/2022   . 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. ADITIVO QTD. 
25% 

3 

Prestação de serviços especializados em 
ministração de aulas individuais, coletivas, 
práticas e teóricas de artes visuais a serem 
desenvolvidas pela Secretaria de 
Assistência Social ou Secretaria de Cultura, 
visando atender crianças, adolescentes, 
jovens, adultos e idosos. 

10.000 2.500 

 
Permanecem inalterados os demais dados constantes. O 

presente termo passa a fazer parte integrante da ata. 
 

Mandaguaçu, 30/08/2023 

 

 

___________________ 
Mauricio Aparecido da Silva 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

________________________ 
MARCIO ANDRE FADUL VILAS BOAS – SERVIÇOS – ME 

MAURICIO 
APARECIDO DA 
SILVA:6325067
5920

Assinado de forma 
digital por MAURICIO 
APARECIDO DA 
SILVA:63250675920 
Dados: 2023.09.01 
16:08:16 -03'00'

GENY VIOLATTO

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo I
primeiro dia do mês de setembro do ano dois mil e vinte e três.

GENY VIOLATTO

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 105/2023 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 
Súmula: Nomeia servidora aprovada em 
concurso público, e dá outras providências. 

 
MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 
 

 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso Público nº 01/2023 e Edital 

de Convocação nº 11/2023 de 30 de julho de 2023.  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica nomeada, a contar da data de assinatura do Termo de 
Posse, a candidata abaixo relacionada para ocupar o respectivo cargo, conforme 
aprovação no concurso público aberto através do Edital nº 01/2023, convocada pelo 
Edital nº 11/2023, conforme segue: 
 
 

MÉDICA 
NOME INSCRIÇÃO 

JESSICA SUDA SCREMIN 163739 
 

Art. 2º. Os efeitos financeiros da nomeação terão vigência a partir 
do primeiro dia de efetivo exercício do nomeado no seu cargo. 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE 
CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 01 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 
     

Marcos César Sugigan 
                                                                    - PREFEITO MUNICIPAL - 
 
 
 
 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 112/2023 
b) Licitação Nrº             :            59/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Adjudicação e 
Homologação: 

01/09/2023 

e) Objeto Adjudicado e 
Homologado: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FILTROS DE 
ÓLEO, FILTROS DE COMBUSTÍVEL, FILTROS DE AR E 
OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA/PR. 

f) Processo Adm Nrº     : 112/2023 
 
04.122.0012.2.206. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
15.451.0014.2.218. - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0014.2.218. - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0014.2.218. - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0014.2.218. - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
26.453.0016.2.216. - DIVISÃO DE TRANSPORTE  
26.453.0016.2.216. - DIVISÃO DE TRANSPORTE  
10.301.0048.2.306. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DE SAÚDE 
10.301.0048.2.306. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DE SAÚDE 
12.361.0034.2.244. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - RECURSOS VINCULADOS 
12.361.0034.2.244. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - RECURSOS VINCULADOS 
12.367.0055.2.307. - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
12.367.0055.2.307. - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
08.243.0050.6.207. - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
08.244.0050.2.265. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR: CENTRAL 376 PECAS E SERVICOS EIRELI - CNPJ: 23.422.277/0001-08 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 2 Filtro 
Lubrificante 
H932/4. 

MANN UNID 10 57,40 574,00 

1 5 Filtro 
Lubrificante 
FCD 0188. 

TURBO UNID 10 130,00 1.300,00 

1 7 Filtro 
Lubrificante 
WO 330. 

IMPECA UNID 10 113,50 1.135,00 

1 13 Filtro 
Lubrificante 

TECFIL UNID 10 138,00 1.380,00 
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FCD 2099. 

1 16 Filtro 
Lubrificante 
P555461. 

TURBO UNID 10 132,50 1.325,00 

1 17 Filtro 
Lubrificante 
WK 8184. 

TECFIL UNID 20 239,50 4.790,00 

1 19 Filtro 
Lubrificante P 
550900 
COMB. 
SEP/AGUA 

MANN UNID 15 274,50 4.117,50 

1 22 Filtro 
Lubrificante P 
551423 

FLETGUARD UNID 10 202,00 2.020,00 

1 23 Filtro 
Lubrificante 
P550625 

FRAMM UNID 30 187,00 5.610,00 

1 30 Óleo 
Lubrificante 
Semi Sintético 
10W40 – 20 
Litros 

UNI UNID 10 506,00 5.060,00 

1 33 Óleo 
Lubrificante 
GL5 90 -20 
Litros API SL 

UNI UNID 10 778,00 7.780,00 

1 35 Óleo 
Lubrificante 
10W – 20 
Litros 

UNI UNID 10 868,00 8.680,00 

1 38 Graxa de 20kg EVORA UNID 10 733,50 7.335,00 
1 43 Óleo 

Lubrificante 
15W40 – 20 
Litros API CI 

UNI UNID 40 569,00 22.760,00 

1 46 Óleo 
Hidraúlico AW 
68 – 20 Litros 
API 

UNI UNID 25 540,50 13.512,50 

Valor Total do Fornecedor: R$ 87.379,00 (oitenta e sete mil, trezentos e setenta e nove reais). 
 
FORNECEDOR: SANDRA C. LOURENCO SILVA - POSTO. - CNPJ: 03.387.596/0001-12 
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 
1 1 Filtro Lubrificante UNI 0003. VOX UNID 40 32,00 1.280,00 
1 3 Filtro Lubrificante UNI 0005. VOX UNID 50 32,00 1.600,00 
1 4 Filtro Lubrificante WO 346. VOX UNID 20 49,50 990,00 
1 6 Filtro Lubrificante UNI 0002. VOX UNID 20 32,00 640,00 
1 8 Filtro Lubrificante WO 421. VOX UNID 20 66,00 1.320,00 
1 9 Filtro Lubrificante W 962. VOX UNID 10 86,00 860,00 
1 10 Filtro Lubrificante W H12 111 X. VOX UNID 10 97,00 970,00 
1 11 Filtro Lubrificante WE 450. VOX UNID 10 66,00 660,00 
1 12 Filtro Lubrificante WO 761 VOX UNID 10 184,00 1.840,00 
1 14 Filtro Lubrificante WE 612 VOX UNID 15 132,00 1.980,00 
1 15 Filtro Lubrificante WK58. VOX UNID 15 43,00 645,00 
1 18 Filtro Lubrificante FS 20007 VOX UNID 20 224,00 4.480,00 
1 20 Filtro Lubrificante FB VOX 161 VOX UNID 5 37,00 185,00 
1 21 Filtro Lubrificante P 550625. VOX UNID 15 183,00 2.745,00 
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1 24 Filtro Lubrificante LB 675 VOX UNID 10 55,00 550,00 
1 25 Filtro Lubrificante PH 8476 VOX UNID 10 127,00 1.270,00 
1 26 Filtro Lubrificante LF3321 VOX UNID 15 117,00 1.755,00 
1 27 Filtro de AR P 778994 VOX UNID 5 220,00 1.100,00 
1 28 Filtro Lubrificante WO 121 VOX UNID 5 45,00 225,00 
1 29 Filtro Lubrificante WOE 455 VOX UNID 15 51,00 765,00 
1 31 Óleo Essencial 2T – 200 ML API TC LUBRAX UNID 300 24,30 7.290,00 
1 32 Óleo de freio DT3 LUBRAX UNID 50 33,00 1.650,00 
1 34 Óleo Lubrificante GL5 SAE 90 – 1 

Litro API SL 
LUBRAX UNID 80 46,00 3.680,00 

1 36 Arla limpa brilho LUBRAX UNID 50 146,00 7.300,00 
1 37 Óleo Lubrificante 15W40 – 1 Litro 

API CL4 
LUBRAX UNID 150 36,00 5.400,00 

1 39 Óleo Lubrificante ATF API CL4 – 1 
Litro 

LUBRAX UNID 200 66,00 13.200,00 

1 40 Óleo lubrificante SL 20W50 – 1 Litro LUBRAX UNID 80 36,50 2.920,00 
1 41 Óleo Lubrificante SL 20W50 – 3 Litros 

API SL 
LUBRAX UNID 50 124,00 6.200,00 

1 42 Óleo Lubrificante 15W40 – 3 Litros 
API SN 

LUBRAX UNID 60 121,00 7.260,00 

1 44 Óleo Lubrificante 15W40 – 5 Litros 
API CI A 

LUBRAX UNID 40 174,00 6.960,00 

1 45 Óleo Lubrificante 15W40 – 1 Litro 
API – Semisintético 

LUBRAX UNID 300 41,00 12.300,00 

1 47 Óleo para motor Flex SAE 40 – 1 Litro 
API SL 

LUBRAX UNID 200 50,00 10.000,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 110.020,00 (cento e dez mil e vinte reais). 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 197.399,00 (cento e noventa e sete mil, trezentos e noventa e 
nove reais) 
 
Paranapoema, 01 de setembro de 2023.   
 
 
 
 
 

______________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

SIDNEI 
FRAZATTO:0797659
3900

Assinado de forma digital por 
SIDNEI FRAZATTO:07976593900 
Dados: 2023.09.01 11:33:38 
-03'00'
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LEI Nº 431/2023 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 
 
SÚMULA: Autoriza  o  Chefe do Poder Executivo Municipal  a efetuar a  Abertura de 
Crédito Especial no Orçamento do Município, mediante operações   de crédito, para o 
Exercício Financeiro de 2023, e dá outras providências. 

                          
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – 

APROVOU E EU, MARCOS CÉSAR SUGIGAN, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

 
  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANA, 
autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Especial por anulação de dotação, no 
valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), destinados aos ajustes das seguintes dotações abaixo, 
na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO do exercício de 2023 e o PPA dos exercícios de 2022 a 
2025, conforme especificações abaixo: 
 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL: 
03.001.04.122.0003.2.035 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR                                            RED       FONTE      VALOR 
03.001.04.122.0003.2.035.3.3.90.18.00.00. AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 765 1000 50.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL...................R$ 50.000,00 
 

  Art. 2º Como recurso para cobertura do artigo primeiro, servirá os valores da 
Anulação de Dotação, de acordo com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, como segue 
discriminado abaixo: 

 

03.001.04.122.0003.2.005 - MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR                      RED       FONTE       VALOR 
03.001.04.122.0003.2.005.4.4.90.52.00.00.. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 52 1000 10.000,00 
 
03.001.04.122.0003.2.005 - MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR                       RED      FONTE       VALOR 
03.001.04.122.0003.2.007.3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 674 1000 35.000,00 

 
03.001.04.122.0003.2.005 - MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR                       RED       FONTE      VALOR 
03.001.04.122.0003.2.007.3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 62 1000 5.000,00 
 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.....................R$ 50.000,00 
 
  Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 01 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
                                Marcos César Sugigan 
         - PREFEITO MUNICIPAL - 
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR
PODER EXECUTIVO Exercício de 2023

1Página: 1 /

4.163.871,83

0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Jun/2022 Jul/2022 Jan/2023

Pessoal Inativo e Pensionistas

Out/2022

0,00

3.380.867,51

0,00

0,00

Set/2022

1.623.170,97

0,00

Nov/2022

11.766.783,63

12.549.787,95

0,00

0,00

Fev/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(b)

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

    Aposentadorias, Reserva e Reformas

Dez/2022Ago/2022

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária e

0,00

    Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,00

0,00

0,00
Pessoal Ativo

0,00

LIQUIDADAS

RGF - ANEXO 1 (LRF, art 55, inciso I, alínea "a")

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Abr/2023

0,00

    Pensões

15.930.655,46

0,00

0,00

Mar/2023

0,00

10.143.612,66

0,00

3.380.867,51

3.547.356,77

0,00

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESA COM PESSOAL

0,00

Mai/2022

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de
contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

1.167.069,47

856.797,52

739.120,89

117.676,63

310.271,95

261.851,76

48.420,19

0,00

251.782,91

0,00

0,00

0,00

251.782,91

915.286,56

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.188.760,62

880.947,93

762.655,60

118.292,33

307.812,69

261.851,76

45.960,93

0,00

249.323,65

0,00

0,00

0,00

249.323,65

939.436,97

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.235.379,63

927.566,94

800.510,61

127.056,33

307.812,69

261.851,76

45.960,93

0,00

249.323,65

0,00

0,00

0,00

249.323,65

986.055,98

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.203.069,14

890.242,35

767.129,17

123.113,18

312.826,79

266.865,86

45.960,93

0,00

254.337,75

0,00

0,00

0,00

254.337,75

948.731,39

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.194.197,08

880.385,74

758.737,12

121.648,62

313.811,34

267.850,41

45.960,93

0,00

255.322,30

0,00

0,00

0,00

255.322,30

938.874,78

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.174.673,47

861.894,93

741.589,45

120.305,48

312.778,54

266.817,61

45.960,93

0,00

254.289,50

0,00

0,00

0,00

254.289,50

920.383,97

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.205.606,34

896.619,23

774.691,86

121.927,37

308.987,11

263.026,18

45.960,93

0,00

250.498,07

0,00

0,00

0,00

250.498,07

955.108,27

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.150.315,67

1.547.481,94

1.320.137,01

227.344,93

602.833,73

512.236,28

90.597,45

0,00

485.855,65

0,00

0,00

0,00

485.855,65

1.664.460,02

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.370.603,54

1.033.884,27

902.677,65

131.206,62

336.719,27

286.287,06

50.432,21

0,00

272.568,53

0,00

0,00

0,00

272.568,53

1.098.035,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.274.777,73

942.013,18

810.966,59

131.046,59

332.764,55

283.208,63

49.555,92

0,00

268.613,81

0,00

0,00

0,00

268.613,81

1.006.163,92

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.300.077,26

965.633,45

832.643,53

132.989,92

334.443,81

283.132,31

51.311,50

0,00

270.293,07

0,00

0,00

0,00

270.293,07

1.029.784,19

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.466.125,51

1.083.316,15

932.753,18

150.562,97

382.809,36

332.377,15

50.432,21

0,00

318.658,62

0,00

0,00

0,00

318.658,62

1.147.466,89

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL (ULTIMOS
12 MESES) (a)

616.515,06

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF)

    Obrigações Patronais

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto
elemento 34)

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011
    Pensionistas
    IRRF

0,000,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União para
pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes 0,000,00

54%
12.661.635,54

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

% SOBRE A RCL AJUSTADA

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

VALOR
24.881.550,76

11.995.233,67

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)
24.681.550,76

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

51,3%

50.85%
13.328.037,41

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - VI - VII - VIII)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) e ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)

12.549.787,95

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

200.000,00

48,6%

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) 0,00

Nota:

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de
cancelamento podem ser excluídos.

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA. Emissão: 30/08/2023, às 14:00:09.

ENTIDADES: PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
JANEIRO A ABRIL 2023 / QUADRIMESTRE JANEIRO - ABRIL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
MUNICIPIO DE OURIZONA - PR

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

Página : 1 /
Exercício de 2023

R$ 1,00

1

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
    Dívida Mobiliária
    Dívida Contratual
        Empréstimos
            Internos
            Externos
        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
        Financiamentos
            Internos

            De Demais Contribuições Sociais

            Externos

        Demais Dívidas Contratuais
            Com Instituição Não financeira

        Parcelamento e Renegociação de dívidas
            De Tributos
            De Contribuições Previdenciárias

            Do FGTS

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos
    Outras Dívidas

        (-) Restos a Pagar Processados

DEDUÇÕES (II)
    Disponibilidade de Caixa¹
        Disponibilidade de Caixa Bruta

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I - II)
    Demais Haveres Financeiros

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120%
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108%

15.892,95
0,00

15.892,95
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

15.892,95

15.892,95
0,00

0,00

1.915.883,51

14.441,62

0,00
0,00
0,00

1.915.883,51
1.930.325,13

24.642.350,99

29.330.821,19

-1.899.990,56

-7.77%
0.07%

26.397.739,07

0,00

0,00

29.617.860,91

3.460.731,04

0,00

0,00

0,00

0,00

448,14

0,00

0,00

3.461.179,18

0,00

0,00

-3.444.838,09

15.892,95

15.892,95

0,00
15.892,95

0,00

24.881.550,76

3.460.731,04

15.892,95

0,00

26.656.074,82

0,00

-13.96%

0,00
0,00

0.06%

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0%

0,00
0,00

0%

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0%

0,00
0,00

0%

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

0,00
0,00

0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00

Até o 1º Quadrimestre

0,00 0,00

570.447,33

0,00
0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00

379.653,37

0,00
0,00

0,00

Até o 2º Quadrimestre
OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DCL)²

0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

PASSIVO ATUARIAL 0,00
0,00

0,00

RP NÃO-PROCESSADOS

0,00
0,00

0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023
Até o 3º Quadrimestre

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

0,00200.000,00 200.000,00 0,00

24.681.550,76 0,00 0,0024.442.350,99

        (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,000,00 0,000,00

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA. Emissão: 30/08/2023, às 14:00:30.

Nota(s) Explicativa(s):

1. A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o valor
da linha "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a pagar
processados (RPP) no item "Outras Dívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar duplicidade,
deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).
2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não
foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos
e não pagos".

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR

RGF - Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A ABRIL DE 2023

Exercício de 2023
Página: 1 / 1

Até o 1º
Quadrimestre

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

Até o 3º
Quadrimestre

   Em Operações de Crédito Externas

MEDIDAS CORRETIVAS:

   Em Operações de Crédito Internas

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

 AOS MUNICÍPIOS (II)

DOS MUNICÍPIOS (X)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III+ IV)

   Em Operações de Crédito Externas

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1ª do art. 59 da LRF) - 19,8%

DOS ESTADOS (IX)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

   Em Operações de Crédito Internas

GARANTIAS CONCEDIDAS

 DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

AOS ESTADOS (I)

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

   Em Operações de Crédito Internas

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII)

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até o 2º
Quadrimestre

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

Até o 2º
Quadrimestre

   Em Operações de Crédito Externas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

Até o 3º
Quadrimestre

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)

Até o 1º
Quadrimestre

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

24.642.350,99

200.000,00

24.442.350,99

0,00%

5.377.317,22

4.839.585,50

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00 0,000,00

0,00%

4.886.947,05

200.000,00

5.429.941,17

24.681.550,76

24.881.550,76

0,00%

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00%

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

Nota(s) Explicativa(s):

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA. Emissão: 30/08/2023, às 13:59:46.

JANEIRO A ABRIL 2023/QUADRIMESTRE JANEIRO - ABRIL
ENTIDADES : PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Exercício de 2023
1Página: 1 /

VALOR REALIZADO

Até o 1º
Quadrimestre (a)No 1º Quadrimestre

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

           Empréstimos

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

        Interna

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I)

           Empréstimos
        Externa

        Interna

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

    Mobiliária

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

        Externa

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II)

    Contratual

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

192.516,20

0,00

0,00

0,00

0,00

192.516,20

0,00

0,00

192.516,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

192.516,200,00TOTAL (III)

VALOR % SOBRE A RCLAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

 -

0,78 %

14,4 %

16 %

0,00 %

24.881.550,76

3.554.143,31

3.949.048,12

192.516,20

0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) =
(IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,4%>
0,00 0,00 %OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

1.727.708,55 7 %LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

 -200.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)
 -24.681.550,76RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

0,00
         Tributos 0,00

         FGTS
0,00

Até o 1º
Quadrimestre (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

    Parcelamentos de Dívidas

0,00 0,00

No 1º Quadrimestre

0,00

         Contribuições Previdenciárias

0,00

0,00

0,00
0,00

    Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

VALOR REALIZADO

         Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA. Emissão: 30/08/2023, às 13:59:56.

1

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Até 1º Quadrimestre de 2023

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR - PODER EXECUTIVO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA

 LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

/Página : 1
Exercício de 2023

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

24.881.550,76
24.681.550,76

Receita Corrente Líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

DESPESA COM PESSOAL

13.328.037,41
12.549.787,95

VALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

% SOBRE A RCL A JUSTADA

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 12.661.635,54
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 11.995.233,67

50,85
54,00
51,30
48,60

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

DÍVIDA CONSOLIDADA

Dívida Consolidada Líquida -3.513.250,20

VALOR

29.617.860,91

% SOBRE A RCL

-14,23
120,00

22,00

% SOBRE A RCL

Limite Definido por Resolução do Senado Federal
Total das Garantias Concedidas

5.429.941,17

GARANTIAS DE VALORES

0,000,00

VALOR

0,00
7,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita
1.727.708,55

192.516,20Operações de Crédito Internas e Externas
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 3.949.048,12

% SOBRE A RCL

0,78

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR

0,00
16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Valor Total

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

14.215.011,76175.042,80

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

24.681.550,76Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA. Emissão: 30/08/2023, às 14:04:34.
Nota(s) Explicativa(s):

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JULHO/2022 - JUNHO/2023

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR
PODER EXECUTIVO Exercício de 2023

1Página: 1 /

3.451.736,87
0,00

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

TOTAL
(c = a + b)

12.005.969,59

3.451.736,87
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

16.252.250,18

1.666.062,23
0,00

0,00

12.800.513,31

      Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

0,00

12.005.969,59

4.246.280,59

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,00

0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

3.621.158,23
4.246.280,59

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária e Deduções Constitucionais

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00

0,00

      Pensões

0,00

10.339.907,36

0,00

625.122,36

0,00
0,00

    Pessoal Ativo

0,00

3.451.736,87

12.800.513,31

625.122,36
0,00

0,00

3.621.158,23

0,00

LIQUIDADAS - Até Periodo

    Pessoal Inativo e Pensionistas

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(b)

0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00

0,00      Obrigações Patronais
10.339.907,36

0,00

1.666.062,23

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF)

0,00

3.451.736,87

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,00
0,00

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12
Meses)

0,00

16.252.250,18

RGF - ANEXO 1 (LRF, art 55, inciso I, alínea "a")

0,000,00    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00

0,00

0,00Instrução Normativa TCE/PR 56/2011
    Pensionistas

0,00

0,00
0,00

    IRRF
0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes
comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11, EC 120/2022) 0,00

54%
12.725.057,80

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

% SOBRE A RCL AJUSTADA

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

VALOR
25.005.180,88

12.055.317,91

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)
24.805.180,88

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

51,3%

51.60%
13.394.797,68

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - VI - VII - VIII)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) e ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)

12.800.513,31

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

200.000,00

48,6%

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) 0,00

Nota:

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de
cancelamento podem ser excluídos.

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA. Emissão: 30/08/2023, às 13:36:34.

ENTIDADES: PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
JANEIRO A JUNHO 2023 / SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
MUNICIPIO DE OURIZONA - PR

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

Página : 1 /
Exercício de 2023

R$ 1,00

1

        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

            Com Instituição Não financeira

    Outras Dívidas

140.920,20

0,00
0,00

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

0,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

0,00

0,00

-10.47%

0,00

0,00
0,00

0,00

1.915.883,51

0,00

0,00

15.892,95

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA -  RCL (IV)

0,00

0,00

25.005.180,88

156.813,15
    Dívida Mobiliária

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

158,14

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

0,00

0.07%

            Internos

15.892,95

0,00

0,00

15.892,95

        Empréstimos

        Financiamentos

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

0,00

0,00

0%

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

0,00

2.753.503,93

0,00

0,00

1.930.325,13

0,00

0,00

0%

0,00

0,00

15.892,95

0,00

        Disponibilidade de Caixa Bruta

-7.77%

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DCL)²

0,00

0,00

0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

0,00

0,00

RP NÃO-PROCESSADOS

    Demais Haveres Financeiros

0,00

            De Contribuições Previdenciárias

2.753.662,07

    Dívida Contratual
0,00

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)

        (-) Restos a Pagar Processados

0,00

0,00

0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108%

DÍVIDA CONSOLIDADA

0,00

0,00

        Parcelamento e Renegociação de dívidas

0,00

24.642.350,99

PASSIVO ATUARIAL
0,00

15.892,95

156.813,15

0,00

14.441,62

0,00

0,00

            De Demais Contribuições Sociais

0.63%

0,00

0,00

-2.596.690,78

0,00

0,00

0,00
0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

0,00

2.753.503,93

0,00

0,00

0,00

0,00

    Disponibilidade de Caixa¹

15.892,95

0,00

0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

0,00
0,00

        Demais Dívidas Contratuais

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

            Externos

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

            Externos

Até o 2º Semestre

0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120%

0,00

0,00

            De Tributos

0,00

            Do FGTS

570.447,33

26.397.739,07
0,00

            Internos

0,000,00

0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)

-1.899.990,56

0,00

0,00

26.789.595,35

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até o 1º Semestre

0,00

29.330.821,19

0,00

1.915.883,51

140.920,20

281.622,23

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

0,00

29.766.217,06

DEDUÇÕES (II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

200.000,00 0,00

0,0024.442.350,99 24.805.180,88

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 200.000,00

        (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,000,00 0,00

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA. Emissão: 30/08/2023, às 13:40:46.

Nota(s) Explicativa(s):

1. A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o valor
da linha "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a pagar
processados (RPP) no item "Outras Dívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar duplicidade,
deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).
2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não
foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos
e não pagos".

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR

RGF - Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A JUNHO DE 2023

Exercício de 2023
Página: 1 / 1

Até o 2º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

AOS ESTADOS (I)
   Em Operações de Crédito Externas
   Em Operações de Crédito Internas

   Em Operações de Crédito Internas
   Em Operações de Crédito Externas
 AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)
   Em Operações de Crédito Externas
   Em Operações de Crédito Internas
POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III+ IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1ª do art. 59 da LRF) - 19,8%

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas
EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas
 DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

DOS MUNICÍPIOS (X)

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

DOS ESTADOS (IX)

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

MEDIDAS CORRETIVAS:

Até o 1º Semestre

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 24.805.180,88

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

24.642.350,99

200.000,00

24.442.350,99

0.00%

5.377.317,22

4.839.585,50

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

25.005.180,88

200.000,00

0.00%

5.457.139,79

4.911.425,81

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00%

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Nota(s) Explicativa(s):

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA. Emissão: 30/08/2023, às 13:39:49.

JANEIRO A JUNHO 2023/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO
ENTIDADES : PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Exercício de 2023
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VALOR REALIZADO

Até o 1º Semestre (a)No 1º Semestre
OPERAÇÕES DE CRÉDITO

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

           Empréstimos

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

        Interna

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I)

           Empréstimos
        Externa

        Interna

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

    Mobiliária

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

        Externa

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II)

    Contratual

0,00

140.920,20

0,00

140.920,20

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

140.920,20

0,00

0,00

0,00

192.516,20

0,00

0,00

0,00

0,00

192.516,20

0,00

0,00

192.516,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

192.516,20140.920,20TOTAL (III)

VALOR % SOBRE A RCLAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

 -

0,78 %

14,4 %

16 %

0,00 %

25.005.180,88

3.571.946,05

3.968.828,94

192.516,20

0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) =
(IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,4%>
0,00 0,00 %OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

1.736.362,66 7 %LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

 -200.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)
 -24.805.180,88RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

0,00
         Tributos 0,00

         FGTS
0,00

Até o 1º Semestre (a)
OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

    Parcelamentos de Dívidas

0,00 0,00

No 1º Semestre

0,00

         Contribuições Previdenciárias

0,00

0,00

0,00
0,00

    Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

VALOR REALIZADO

         Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA. Emissão: 30/08/2023, às 13:39:49.

1.302.205,27 291.081,71281.622,23 0,00 0,00 2.069,15263.956,570,00158,14TOTAL (V) = (III + IV) 1.021.159,92

0,00

Alienação de Bens

665,00

291.081,71

0,00

(h)

Contratos de Rateio de Consórcios Públicos

158,14

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

(d)

0,00744.335,74

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano
Financeiro)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)1

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/ATÉ 1º SEMESTRE DE 2023

PODER EXECUTIVO

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

0,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

0,00

Recursos Ordinários / Livres

0,00

0,00

1.125.781,69

0,00

0,00

0,00

0,00

14.934,42

0,00

2.069,15

1.125.781,69

0,00

0,00

0,00

13.742,91

0,00

289.012,56

0,00

0,00

0,00

263.956,57

0,00

0,00
0,00

0,00

Valores Restituíveis

Demais
Obrigações
Financeiras

Página : 1

0,00

0,00

0,00

276.824,18

0,00

0,00
0,00

744.335,74

(b)

0,00

0,00 0,00
0,00

0,00

444,75

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)

15.212,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Operações de Crédito 140.920,20

631,20

0,00

0,00
Transferências Voluntárias

289.012,56
0,00

0,00

0,00

0,00

Apoio Financeiro aos Municípios - AFM

0,00

2.069,15
(a)

92.275,25
0,00

0,00

Outras Origens

0,00

Exercício de 2023

20.124,21
43.973,42

0,000,00

9.364,71

0,00

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS /

NÃO LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

0,00

141.364,95

0,00

(f)(e) (i) = (g-h)

20.124,21

0,00

0,00

0,000,00

281.622,23

(g) = (a–(b+c+d+e)-f)

0,00 0,00

Cessão Onerosa – Pré-Sal

205.609,04

0,00

0,00

158,14

97.010,32

1.302.205,27

0,00

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA(APÓS

A INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

0,00

R$ 1,00

0,00

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO

0,00

0,00

Transferências do FUNDEB

0,00

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano
Previdenciário)²

0,00

 RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

0,00

(c)

176.423,58

0,00

0,00

0,00

0,00

Transferências de Programas

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

0,00

77.893,04
0,00

58.347,53

TOTAL (III) = (I + II)

Transferências Voluntárias – Emendas Individuais (§ 13, art. 166 da
CF)

0,00

0,00

0,00

EMPENHOS
NÃO

LIQUIDADOS
CANCELADOS

(NÃO
INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

0,00

0,00
0,00

0,00

444,75

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)

0,00

0,00 0,00

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA
VERIFICADA
(CONSÓRCIO

PÚBLICO)

0,00

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA BRUTA

0,000,00

De Exercícios
Anteriores

0,00

20.124,21

91.671,66

1

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-18.499,81

0,00

0,000,00

92.275,25
2.069,15

0,00

0,00

189.346,98

205.609,04

0,00

-18.499,81

Restos a Pagar Liquidados e Não
Pagos

0,00

0,00

0,00
0,00

33.434,23

/

0,00

Do Exercício

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

158,14
1.021.159,92

0,00

0,00

0,00

0,00 0,000,00 0,000,000,00REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES (IV) 0,00 0,000,000,00

0,000,00 0,000,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 0,000,000,000,00

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA. Emissão: 30/08/2023, às 13:40:19.

Nota(s) Explicativa(s):
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

1

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Até 1º Semestre de 2023

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR - PODER EXECUTIVO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PODER EXECUTIVO

 LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

/Página : 1
Exercício de 2023

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

25.005.180,88
24.805.180,88

Receita Corrente Líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

DESPESA COM PESSOAL

13.394.797,68
12.800.513,31

VALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

% SOBRE A RCL A JUSTADA

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 12.725.057,80
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 12.055.317,91

51,60
54,00
51,30
48,60

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

DÍVIDA CONSOLIDADA

Dívida Consolidada Líquida -2.677.210,58

VALOR

29.766.217,06

% SOBRE A RCL

-10,79
120,00

22,00

% SOBRE A RCL

Limite Definido por Resolução do Senado Federal
Total das Garantias Concedidas

5.457.139,79

GARANTIAS DE VALORES

0,000,00

VALOR

0,00
7,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita
1.736.362,66

192.516,20Operações de Crédito Internas e Externas
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 3.968.828,94

% SOBRE A RCL

0,78

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR

0,00
16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Valor Total

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

15.054.191,42154.666,65

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

VALOR ATÉ O SEMESTRE

24.805.180,88Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA. Emissão: 29/08/2023, às 12:08:11.
Nota(s) Explicativa(s):

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL / BIMESTRE MARÇO - ABRIL

CONSOLIDADO

R$ 1,00RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas 'a' e 'b' do inciso II e §1º)

2023

5Página: 1 /
30/08/2023

Exercício de
Data:

30.397.433,00

0,00

%
(c/a)

77.345,35

0,00

Taxas

0,00

Demais Receitas Patrimoniais
RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITAS

20.131.967,96

0,00

%
(b/a)

0,00

0,00 0,00
0,00

19,44

0,00

148.779,51 249.170,49

189.000,00

0,00

0,00

28,07

Exploração de Recursos Naturais 0,00

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação

189.000,00 27.273,34

9.603.233,50

0,00

766.201,06

Contribuições Econômicas

570.763,94

652.031,97

30.397.433,00

0,00

0,00

0,00

450,00

57,60

0,00

37,39

0,00

 No Bimestre

0,00

42,69

0,00

0,00

Contribuições para o Custeio do Serviço de Iluminação Púbica

32,45

0,00
0,00

0,00

360.120,58

PREVISÃO
INICIAL

0,00

26,71

0,00

 Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou

0,00

5.250,00
538.208,27

615.610,91

0,00

29.641.433,00
17,23

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

26,59

0,00

1.149.750,00

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

10.500,00

Cessão de Direitos

14,43

10.265.465,04

305.741,14

0,00

3.379,18

0,00

(c)

RECEITA DE SERVIÇOS

10.500,00

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

37,90

308.505,36

547.388,52

1.536.465,00

0,00

1.870,82

0,00

0,00

15,53

0,00

431.312,67

0,00

0,00

0,00

0,00

CONTRIBUIÇÕES

0,00

0,00

0,00

38,92

397.950,00

0,00

690,00

1.348.200,00
Contribuições Sociais

0,00

0,00

29.641.433,00

0,00

1.155.000,00

402.861,48

0,00

RECEITA PATRIMONIAL

Exploração do Patrimônio Intangível

950.250,00

0,00

0,00

10.500,00

30,75

33,77

0,00

(b)

1.149.750,00

0,00

5.237.409,55

0,00

0,00

397.950,00

1.336.965,00

0,00

Contribuição de Melhoria

938.427,72

0,00
0,00

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

64,37

20.038.199,50

539.389,09

0,00

0,00

0,00

0,00

598.037,28

0,00
-690,00

0,00

5.250,00
53,19

0,00
0,00

0,00

0,00

411.090,29

53,30
2.314,22

1.336.965,00

0,00
RECEITA INDUSTRIAL

0,00

RECEITAS REALIZADAS

10,70

0,00

Outros Serviços

0,00
0,00

0,00

1.536.465,00

0,00

RECEITAS CORRENTES

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Serviços e Atividades Financeiras 0,00

0,00

0,00

Serviços e Atividades referentes à Saúde

20.222,38

0,00

0,00

0,00

44,08

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

32,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o  Bimestre

0,00

1.155.000,00

1.348.200,00

611.541,73

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Impostos

4.604.477,34

437.465,93

161.726,66

0,00

0,00

51,64

0,00

Valores Mobiliários

0,00

696.168,03
950.250,00

0,00

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

0,00

0,00

0,00

0,00
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0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

16.777.438,00

Demais Receitas Correntes

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

0,00

352.392,08

0,00

0,00

739.361,13

176.101,76

0,00

41,95 487.607,92

0,00

17.428.733,75

0,00
479.616,97

0,00

0,00

0,00

24.761.768,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

21.000,00

Transferências da União e de suas Entidades
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 33,07

Alienação de Bens Imóveis

0,00

735.000,00

0,00

735.000,00

21.000,00 0,00

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

756.000,00

24.761.768,00

7.990,95

87,60

0,00

12,64

840.000,00

0,00
21.000,00

0,00

0,00

7.333.034,25

0,00

1.900.638,87

0,00

735.000,00

0,00
0,00

3.244.294,50

0,00

2.640.000,00

Operações de Crédito - Mercado Externo
Operações de Crédito - Mercado Interno

21,77

0,00

632.932,21

Alienação de Bens Intangíveis

4.826.218,20

0,00

11.951.219,80

182.898,88
0,00

735.000,00

0,00
0,00

16.777.438,00

0,00

5.344.330,00

Transferências do Exterior

0,00

0,00

0,00

0,000,00
42,90

Demais Transferências Correntes

330.610,24

ALIENAÇÃO DE BENS

0,00

0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00
28,01

360.383,03

0,00

13,10

12,52

0,00

0,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

21.000,00
0,00

21.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

-7.990,95

840.000,00

0,00

840.000,00

0,00

793.305,95

0,00

0,00 0,00

83,72

5.344.330,00

0,00

2.120.378,31

2.640.000,00

0,00
0,00

662.231,54

0,00

0,00

0,000,00

756.000,00

1.767.454,92

0,00

0,00

0,00

14,84

735.000,00
0,00

0,00

0,00
0,00

3.576.875,08
0,00

0,00

0,00

29,61

0,00

93.768,46

0,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

21.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

840.000,00

0,00

0,00

0,00

Transferências de Instituições Privadas

20,96

735.000,00

0,00

0,00

Alienação de Bens Móveis

0,00

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público
6.797,12

0,00

0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

0,00

0,00

28,77

0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas

RECEITAS DE CAPITAL

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades
Transferências da União e de suas Entidades

Transferências de Instituições Privadas

Transferências do Exterior
Demais Transferências de Capital

Transferências de Outras Instituições Públicas
0,00

0,00 0,00

0,00

0,00
0,00

0,00 662.231,54
250.099,52

0,00

0,00

0,00

-662.231,54

0,00
0,00

0,00 0,00

-250.099,52

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00
-412.132,02

632.932,21

0,00
250.099,52

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

382.832,69 0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

412.132,02

0,00 0,00 0,00Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,000,000,00
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Demais Receitas de Capital

Mobiliária
Contratual

Mobiliária

Integralização do Capital Social

Contratual

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Operações de Crédito - Mercado Interno

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Resgate de Títulos do Tesouro

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)
DÉFICIT (VI)
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)

33,77

0,00

0,00

0,00

20.131.967,9617,23

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

----

0,00
0,00

0,00

0,00

----

0,00

0,00

0,00

0,00

5.237.409,55
----

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.265.465,04

----

0,00

0,00

0,00

0,00

----

0,00

0,00
0,00

10.265.465,04

0,00

----

0,00

----

0,00

0,000,00

17,23

30.397.433,00

0,00

0,00

10.265.465,04

0,00

4.662.346,01

0,00

----

0,00

0,00

20.131.967,96

0,00
0,00

0,00

0,00

----

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

30.397.433,00

0,00
0,00

0,00

----

30.397.433,00

723.724,79

0,00

723.724,79

17,23

0,00

0,00

----

0,00

0,00

0,00

----

0,00

0,00

----

0,00

33,77

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00
30.397.433,00

0,00

----

0,00

30.397.433,00

5.237.409,55

----

30.397.433,00

0,00

----

0,00

0,00

0,00

0,00

723.724,79

0,00
0,00

723.724,79

33,77

0,00

0,00
0,00

20.131.967,96

0,000,00

0,00

5.237.409,55

0,00
0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo

0,00

----0,00 --------Reabertura de Créditos Adicionais ---- 0,00 ----
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DESPESAS DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O
BIMESTRE (j)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e)

(f)
 No Bimestre

(g) = (e-f)

SALDO
Até o  Bimestre

 No Bimestre
(i) = (e-h)

SALDO
DESPESAS EMPENHADAS

Até o  Bimestre

9.787,40
0,00

2.637.043,39
0,00

----

8.981.343,94

5.692.967,249.039.321,58

INVERSÕES FINANCEIRAS

169.594,98

10.500,00

----

5.485.563,88

19.676.639,57

21.000,00

7.513.617,81

284.345,69

15.570.449,25

934.500,00

5.194.757,02
8.748.514,72

10.382.675,15
8.534.128,44

10.500,00
166.288,30

447.215,50

0,00

15.700.699,25

166.525,24

0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.306,68
10.500,00

2.859.883,46
437.428,10

----

1.621.202,11

934.500,00

440.228,10

16.096.642,39
4.426.299,63

0,00
3.059.785,788.594.477,50

189.000,00

21.000,00

10.500,00

21.000,00

----

2.670.170,86INVESTIMENTOS

189.000,00
934.500,00

28.875.169,79DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

2.280.955,00

21.000,00
4.169.486,34

19.893.825,85

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

1.612.678,34

3.110.398,96
2.480.455,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

4.428.077,42 9.198.530,22

0,00
9.787,40

10.375.692,23

0,00

24.316.176,75 15.882.256,11
27.731.131,75

169.831,92

----

4.256.704,65

3.306,68

24.630.770,83

3.309.898,96

5.187.774,10

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS CORRENTES

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

4.258.245,50

450.015,50

934.500,00

3.553.757,70
0,00

2.644.026,31

0,00
179.212,609.787,40

0,00

179.212,60

274.558,29

7.229.272,12

2.672.970,86

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

2.862.683,46
3.346.354,34

2.666.301,25 1.747.889,63547.943,48547.943,48 918.411,622.666.301,25DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX) 918.411,621.747.889,63 637.773,51
9.899.755,56SUBTOTAL DAS DESPESAS)(X) = (VIII + IX) 31.541.471,04 8.151.391,3221.424.529,2010.116.941,84 4.974.243,114.976.020,90 21.641.715,4830.397.433,00

0,00AMORTIZAÇÃO DA DIV./ REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,000,000,00 0,000,00 0,000,00
0,00 0,000,00Amortização da Dívida Interna 0,00 0,000,000,000,00 0,00

0,000,000,00 0,000,00 0,000,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00
Dívida Contratual 0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00

0,00

Dívida Mobiliária 0,000,00
0,000,00

0,00
0,00

0,00Amortização da Dívida Externa

0,00
0,00

0,00

Dívida Contratual 0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,000,00
0,00

0,00
0,00

0,00

30.397.433,00 8.151.391,32TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 21.641.715,4831.541.471,04 10.116.941,844.976.020,90 4.974.243,1121.424.529,20 9.899.755,56
---- 2.114.073,72SUPERÁVIT (XIII) -------- 148.523,20---- -------- 365.709,48

30.397.433,00 10.265.465,04TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) ----31.541.471,04 10.265.465,044.976.020,90 4.974.243,11---- 10.265.465,04
0,00 ----RESERVA DO RPPS 0,000,00 -------- ----0,00 ----
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(h)

0,00

474.402,08

----

0,00

315.847,48

(f)

777.987,92

 No Bimestre

0,00

(g) = (e-f)

0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 547.943,48

474.402,08 317.470,55
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
547.943,48

SALDO

----

0,00

0,00

918.411,62

0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

2.666.301,252.666.301,25

1.252.390,00

----

0,000,00

0,00

0,00

2.666.301,25
DESPESAS CORRENTES

(i) = (e-h)

0,00
0,00

Até o  Bimestre

1.747.889,63

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

1.747.889,63
547.943,48

444.009,54

0,00

232.096,00
637.773,51

0,00

1.413.911,25

0,00

0,00
0,00

DESPESAS DE CAPITAL

 No Bimestre

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

918.411,62
2.666.301,25

----

0,00

918.411,62

0,00
969.901,711.413.911,25

0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

0,00

1.747.889,63
637.773,51

0,00
0,00

0,00
444.009,54

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Até o  Bimestre

315.847,48

547.943,48

0,00

0,00

918.411,62

0,00

320.302,96

----

1.252.390,00

0,00

0,00

0,00

1.747.889,63

777.987,92

0,00
INVERSÕES FINANCEIRAS

0,00

0,00

0,00

----

969.901,71

SALDO

0,00

232.096,00
0,000,00

INVESTIMENTOS

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DOTAÇÃO
INICIAL (d)DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS
PAGAS ATÉ O
BIMESTRE (j)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(k)

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA. Emissão: 30/08/2023, às 13:13:58.
Nota(s) Explicativa(s):

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

CONSOLIDADO
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/

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c'')

30/08/2023Data de emissão:

R$ 1,00

 No Bimestre Até o Bimestre

(b/total
b)

 No Bimestre

(e) = (a-d)

%

(b) (d)

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

 Até o BimestreDOTAÇÃO
INICIAL

(c) = (a-b)

SALDO

(d/total
d)

FUNCÃO/SUBFUNCAO DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

%

DESPESAS EMPENHADAS

90,922 90,728.981.343,944.428.077,42 4.426.299,63DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 19.893.825,8528.875.169,79 9.198.530,22 19.676.639,5727.731.131,75
2,60 141.862,37 735.012,93998.550,00998.550,00 141.862,37 263.537,07LEGISLATIVA 263.537,07 735.012,93 2,66

263.537,07735.012,93 141.862,37263.537,07998.550,00 735.012,93998.550,00Ação Legislativa 141.862,37 2,60 2,66
18,25 740.458,69 3.237.982,545.072.108,084.502.672,75 745.117,71 1.834.125,54ADMINISTRAÇÃO 1.846.697,13 3.225.410,95 18,53

1.307.142,711.879.082,88 468.407,371.311.537,102.622.460,00 1.883.477,273.190.619,98Administração Geral 467.447,81 12,96 13,20
45.862,29111.637,71 21.519,2445.862,29157.500,00 111.637,71157.500,00Formação de Recursos Humanos 21.519,24 0,45 0,46
91.167,58263.746,16 59.043,5892.536,59356.282,75 265.115,17356.282,75Administração Financeira 60.412,59 0,91 0,92

145.828,34282.108,89 73.036,43152.566,11434.675,00 288.846,66434.675,00Planejamento e Orçamento 77.286,00 1,51 1,47
4.400,0086.075,00 2.200,004.400,0090.475,00 86.075,0090.475,00Controle Interno 2.200,00 0,04 0,04

143.892,23401.442,70 75.199,51143.962,65544.130,00 401.513,12545.405,35Administração de Receitas 75.199,51 1,42 1,45
95.832,39201.317,61 41.052,5695.832,39297.150,00 201.317,61297.150,00Demais Subfunções 41.052,56 0,95 0,97

3,96 188.688,46 824.253,591.212.388,471.109.865,00 199.499,24 388.134,88ASSISTÊNCIA SOCIAL 401.074,46 811.314,01 3,92
229.930,81491.583,42 103.282,36237.899,41644.080,00 499.552,02729.482,83Assistência Comunitária 109.122,16 2,35 2,32
148.486,96280.097,70 76.048,62153.457,94416.435,00 285.068,68433.555,64Assistência à Criança e ao Adolescente 81.019,60 1,52 1,50

9.717,1139.632,89 9.357,489.717,1149.350,00 39.632,8949.350,00Assistência ao Idoso 9.357,48 0,10 0,10
11,50 605.198,11 1.035.182,082.198.700,002.198.700,00 605.198,11 1.163.517,92PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.163.517,92 1.035.182,08 11,75

1.163.517,921.035.182,08 605.198,111.163.517,922.198.700,00 1.035.182,082.198.700,00Previdência do Regime Estatutário 605.198,11 11,50 11,75
22,17 1.094.283,47 4.553.639,756.754.647,076.741.219,75 1.031.453,71 2.201.007,32SAÚDE 2.243.002,54 4.511.644,53 22,23

86.211,63258.087,07 40.299,0487.512,93345.600,00 259.388,37345.600,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial 40.121,70 0,87 0,87
1.872.082,953.449.395,20 941.497,951.912.776,875.348.744,75 3.490.089,125.362.172,07Atenção Básica 878.845,53 18,91 18,91

12.244,8036.580,20 6.302,4812.244,8048.825,00 36.580,2048.825,00Vigilância Sanitária 6.302,48 0,12 0,12
182.761,99604.813,01 89.042,72182.761,99787.575,00 604.813,01787.575,00Suporte Profilático e Terapêutico 89.042,72 1,81 1,85

47.705,95162.769,05 17.141,2847.705,95210.475,00 162.769,05210.475,00Vigilância Epidemiológica 17.141,28 0,47 0,48
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R$ 1,00

 No Bimestre Até o Bimestre

(b/total
b)

 No Bimestre

(e) = (a-d)

%

(b) (d)

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

 Até o BimestreDOTAÇÃO
INICIAL

(c) = (a-b)

SALDO

(d/total
d)

FUNCÃO/SUBFUNCAO DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

%

DESPESAS EMPENHADAS

17,27 907.022,64 4.304.469,565.960.430,795.932.349,25 919.013,36 1.655.961,23EDUCAÇÃO 1.746.707,49 4.213.723,30 16,73
1.006.191,802.354.678,42 572.505,391.031.753,123.358.350,00 2.380.239,743.386.431,54Ensino Fundamental 590.063,35 10,20 10,16

509.886,611.271.888,60 237.925,29530.075,651.801.964,25 1.292.077,641.801.964,25Educação Infantil 246.274,07 5,24 5,15
6.575,05162.759,95 3.120,046.575,05169.335,00 162.759,95169.335,00Demais Subfunções 3.120,04 0,06 0,07

119.309,77344.946,33 84.139,92122.303,67467.250,00 347.940,23467.250,00Demais Subfunções 79.555,90 1,21 1,21
0,003.150,00 0,000,003.150,00 3.150,003.150,00Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00

13.998,0076.300,00 9.332,0056.000,00132.300,00 118.302,00132.300,00Educação Especial 0,00 0,55 0,14
0,65 23.858,74 141.140,88206.500,00188.500,00 22.670,74 65.359,12CULTURA 65.359,12 141.140,88 0,66

65.359,12141.140,88 23.858,7465.359,12188.500,00 141.140,88206.500,00Difusão Cultural 22.670,74 0,65 0,66
7,17 365.029,10 2.802.740,963.517.775,003.501.775,00 365.868,95 715.034,04URBANISMO 724.891,69 2.792.883,31 7,22

715.034,041.658.358,31 365.029,10724.891,692.367.250,00 1.668.215,962.383.250,00Serviços Urbanos 365.868,95 7,17 7,22
0,001.134.525,00 0,000,001.134.525,00 1.134.525,001.134.525,00Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 12.600,0012.600,0012.600,00 0,00 0,00HABITAÇÃO 0,00 12.600,00 0,00
0,0012.600,00 0,000,0012.600,00 12.600,0012.600,00Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00

0,01 791,17 59.608,8360.400,0060.400,00 791,17 791,17SANEAMENTO 791,17 59.608,83 0,01
791,1759.608,83 791,17791,1760.400,00 59.608,8360.400,00Saneamento Básico Urbano 791,17 0,01 0,01

0,05 4.305,00 26.357,6931.500,0031.500,00 4.305,00 5.142,31GESTÃO AMBIENTAL 5.142,31 26.357,69 0,05
5.142,3126.357,69 4.305,005.142,3131.500,00 26.357,6931.500,00Preservação e Conservação Ambiental 4.305,00 0,05 0,05

0,14 6.991,87 316.828,24330.465,00230.475,00 7.829,35 13.636,76AGRICULTURA 14.537,72 315.927,28 0,14
13.636,76315.927,28 6.991,8714.537,72230.475,00 316.828,24330.465,00Promoção da Produção Agropecuária 7.829,35 0,14 0,14

1,58 103.532,02 141.340,78301.080,3821.500,00 103.532,02 159.739,60INDÚSTRIA 159.739,60 141.340,78 1,61
159.739,60141.340,78 103.532,02159.739,6021.500,00 141.340,78301.080,38Promoção Industrial 103.532,02 1,58 1,61

3,02 140.035,12 316.182,65580.300,00580.300,00 180.790,12 264.117,35TRANSPORTE 305.192,35 275.107,65 2,67
264.117,35275.107,65 140.035,12305.192,35580.300,00 316.182,65580.300,00Transporte Rodoviário 180.790,12 3,02 2,67

2,46 100.936,19 251.772,77493.225,00476.225,00 96.838,89 241.452,23DESPORTO E LAZER 248.552,25 244.672,75 2,44
241.452,23244.672,75 100.936,19248.552,25476.225,00 251.772,77493.225,00Desporto Comunitário 96.838,89 2,46 2,44

0,10 3.306,68 200.212,60210.000,00210.000,00 3.306,68 9.787,40ENCARGOS ESPECIAIS 9.787,40 200.212,60 0,10
9.787,40200.212,60 3.306,689.787,40210.000,00 200.212,60210.000,00Serviço da Dívida Interna 3.306,68 0,10 0,10
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30/08/2023Data de emissão:

R$ 1,00

 No Bimestre Até o Bimestre

(b/total
b)

 No Bimestre

(e) = (a-d)

%

(b) (d)

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

 Até o BimestreDOTAÇÃO
INICIAL

(c) = (a-b)

SALDO

(d/total
d)

FUNCÃO/SUBFUNCAO DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

%

DESPESAS EMPENHADAS

0,00 0,00 934.500,00934.500,00934.500,00 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 934.500,00 0,00
0,00934.500,00 0,000,00934.500,00 934.500,00934.500,00Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00

9,078 9,28918.411,62547.943,48 547.943,48DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II) 1.747.889,632.666.301,25 918.411,62 1.747.889,632.666.301,25
0,12 6.163,70 20.247,7632.550,0032.550,00 6.163,70 12.302,24LEGISLATIVA 12.302,24 20.247,76 0,12

12.302,2420.247,76 6.163,7012.302,2432.550,00 20.247,7632.550,00Ação Legislativa 6.163,70 0,12 0,12
5,07 335.462,51 893.988,421.406.805,001.406.805,00 335.462,51 512.816,58ADMINISTRAÇÃO 512.816,58 893.988,42 5,18

488.231,64816.773,36 322.493,30488.231,641.305.005,00 816.773,361.305.005,00Administração Geral 322.493,30 4,83 4,93
3.911,674.488,33 1.965,523.911,678.400,00 4.488,338.400,00Formação de Recursos Humanos 1.965,52 0,04 0,04
7.556,0328.043,97 4.102,377.556,0335.600,00 28.043,9735.600,00Administração de Receitas 4.102,37 0,07 0,08
4.637,0811.662,92 2.368,644.637,0816.300,00 11.662,9216.300,00Planejamento e Orçamento 2.368,64 0,05 0,05

0,0014.000,00 0,000,0014.000,00 14.000,0014.000,00Controle Interno 0,00 0,00 0,00
8.480,1619.019,84 4.532,688.480,1627.500,00 19.019,8427.500,00Administração Financeira 4.532,68 0,08 0,09

0,11 7.366,86 42.361,4953.026,2553.026,25 7.366,86 10.664,76ASSISTÊNCIA SOCIAL 10.664,76 42.361,49 0,11
10.664,7610.361,49 7.366,8610.664,7621.026,25 10.361,4921.026,25Assistência Comunitária 7.366,86 0,11 0,11

0,0032.000,00 0,000,0032.000,00 32.000,0032.000,00Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 0,00
1,37 68.803,20 312.260,57450.475,00450.475,00 68.803,20 138.214,43SAÚDE 138.214,43 312.260,57 1,40

32.859,8035.390,20 16.271,0132.859,8068.250,00 35.390,2068.250,00Suporte Profilático e Terapêutico 16.271,01 0,32 0,33
8.244,008.556,00 3.870,878.244,0016.800,00 8.556,0016.800,00Vigilância Epidemiológica 3.870,87 0,08 0,08

83.582,12238.267,88 42.085,7983.582,12321.850,00 238.267,88321.850,00Atenção Básica 42.085,79 0,83 0,84
12.298,4429.701,56 6.152,7812.298,4442.000,00 29.701,5642.000,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial 6.152,78 0,12 0,12

1.230,07344,93 422,751.230,071.575,00 344,931.575,00Vigilância Sanitária 422,75 0,01 0,01
1,93 105.374,72 358.267,65553.295,00553.295,00 105.374,72 195.027,35EDUCAÇÃO 195.027,35 358.267,65 1,97

63.056,84117.543,16 33.020,4163.056,84180.600,00 117.543,16180.600,00Educação Infantil 33.020,41 0,62 0,64
8.175,7921.224,21 4.133,748.175,7929.400,00 21.224,2129.400,00Demais Subfunções 4.133,74 0,08 0,08

112.218,47217.131,53 64.249,84112.218,47329.350,00 217.131,53329.350,00Ensino Fundamental 64.249,84 1,11 1,13
0,00105,00 0,000,00105,00 105,00105,00Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00

11.576,251.423,75 3.970,7311.576,2513.000,00 1.423,7513.000,00Demais Subfunções 3.970,73 0,11 0,12
0,00840,00 0,000,00840,00 840,00840,00Educação Especial 0,00 0,00 0,00
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30/08/2023Data de emissão:

R$ 1,00

 No Bimestre Até o Bimestre

(b/total
b)

 No Bimestre

(e) = (a-d)

%

(b) (d)

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

 Até o BimestreDOTAÇÃO
INICIAL

(c) = (a-b)

SALDO

(d/total
d)

FUNCÃO/SUBFUNCAO DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

%

DESPESAS EMPENHADAS

0,06 3.012,02 15.029,3621.000,0021.000,00 3.012,02 5.970,64CULTURA 5.970,64 15.029,36 0,06
5.970,6415.029,36 3.012,025.970,6421.000,00 15.029,3621.000,00Difusão Cultural 3.012,02 0,06 0,06

0,38 19.340,21 91.624,90130.200,00130.200,00 19.340,21 38.575,10URBANISMO 38.575,10 91.624,90 0,39
38.575,1091.624,90 19.340,2138.575,10130.200,00 91.624,90130.200,00Serviços Urbanos 19.340,21 0,38 0,39

0,00 0,00 2.100,002.100,002.100,00 0,00 0,00SANEAMENTO 0,00 2.100,00 0,00
0,002.100,00 0,000,002.100,00 2.100,002.100,00Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 0,00

0,02 841,26 7.767,489.450,009.450,00 841,26 1.682,52TRANSPORTE 1.682,52 7.767,48 0,02
1.682,527.767,48 841,261.682,529.450,00 7.767,489.450,00Transporte Rodoviário 841,26 0,02 0,02

0,03 1.579,00 4.242,007.400,007.400,00 1.579,00 3.158,00DESPORTO E LAZER 3.158,00 4.242,00 0,03
3.158,004.242,00 1.579,003.158,007.400,00 4.242,007.400,00Desporto Comunitário 1.579,00 0,03 0,03

4.974.243,1130.397.433,00 10.116.941,84 100,00TOTAL (III) = (I + II) 31.541.471,04 9.899.755,5621.424.529,20 21.641.715,48100,004.976.020,90

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA. Emissão: 30/08/2023, às 13:13:52.

MUNICÍPIO DE OURIZONA - PR

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

MAIO/2022 A ABRIL/2023

Dez/2022Mai/2022
TOTALESPECIFICAÇÃO

(ÚLT. 12 MES.)Mar/2023Jul/2022

PREVISÃO
ATUALIZADA

2023Nov/2022Out/2022 Jan/2023

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Fev/2023Set/2022Ago/2022Jun/2022 Abr/2023

I.R.R.F.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

Rendimentos de Aplicação Financeira

28.677.000,00

0,00

345.043,78

33.556.665,00

2.640.000,00

626.515,60

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Receita de Serviços

0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII)

Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários

17.680.000,00

Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência

I.T.B.I.

Contribuições

3.273.448,57
277.660,64

137.224,84

24.358,61

6.117,93

42.697,53

67.261,73

202.662,29

144.360,64

143.735,80

624,84

0,00

0,00

0,00

2.400.803,13

1.329.544,85

499.868,11

46.515,98

851,30

312.394,63

3.259,06

208.369,20

247.961,87

890.322,51
63.152,77

340.680,33

110.481,63

2.383.126,06

0,00

2.383.126,06

0,00

2.383.126,06

376.007,78

0,00

0,00

2.418.987,19
112.149,67

17.295,37

33.007,49

5.378,69

47.077,12

9.391,00

184.330,38

129.130,39

128.380,39

750,00

0,00

0,00

0,00

1.977.022,67

1.244.042,91

411.774,90

17.003,28

1.494,98

117.196,55

4.598,19

180.911,86

16.354,08

601.710,91
63.714,71

105.338,47

96.874,92

1.817.276,28

0,00

1.817.276,28

0,00

1.817.276,28

335.782,81

0,00

0,00

2.574.251,03
100.625,30

12.513,45

25.809,99

9.272,37

44.254,59

8.774,90

30.527,57

36.140,34

35.575,34

565,00

0,00

0,00

0,00

2.405.972,58

1.066.926,73

409.357,78

17.550,28

205,07

732.117,09

4.739,61

175.076,02

985,24

299.755,84
0,00

0,00

0,00

2.274.495,19

0,00

2.274.495,19

0,00

2.274.495,19

299.755,84

0,00

0,00

2.194.340,59
105.246,70

13.340,31

23.108,72

9.137,13

51.461,08

8.199,46

18.845,45

37.798,99

37.421,53

377,46

0,00

0,00

0,00

2.030.329,99

1.216.544,75

485.745,67

11.567,15

435,87

122.141,41

3.775,24

190.119,90

2.119,46

343.613,69
0,00

0,00

0,00

1.850.726,90

0,00

1.850.726,90

0,00

1.850.726,90

343.613,69

0,00

0,00

2.315.727,60
150.461,79

11.064,80

58.163,56

28.483,65

46.461,83

6.287,95

32.787,61

32.431,78

32.134,44

297,34

0,00

0,00

0,00

2.078.646,38

1.010.177,11

417.267,01

9.344,05

51.020,63

419.297,14

4.980,38

166.560,06

21.400,04

298.557,77
0,00

0,00

0,00

2.017.169,83

200.000,00

1.817.169,83

0,00

1.817.169,83

298.557,77

0,00

0,00

2.153.572,38
106.789,60

11.650,21

29.310,98

15.600,03

44.394,86

5.833,52

29.928,74

27.093,57

26.408,57

685,00

0,00

0,00

0,00

1.988.793,43

1.065.533,65

406.332,60

13.664,00

215.902,01

111.904,43

5.082,89

170.373,85

967,04

341.302,96
0,00

0,00

0,00

1.812.269,42

0,00

1.812.269,42

0,00

1.812.269,42

341.302,96

0,00

0,00

2.314.758,87
99.892,27

11.634,44

24.964,63

12.847,94

45.819,17

4.626,09

43.963,32

22.300,60

21.935,69

364,91

0,00

0,00

0,00

2.147.635,64

1.339.181,85

388.148,79

13.982,40

9.171,56

216.709,05

3.696,04

176.745,95

967,04

354.226,52
0,00

0,00

0,00

1.960.532,35

0,00

1.960.532,35

0,00

1.960.532,35

354.226,52

0,00

0,00

2.973.887,69
157.577,92

11.980,61

36.315,55

10.623,69

91.920,84

6.737,23

32.338,74

22.882,72

22.413,80

468,92

0,00

0,00

0,00

2.759.402,17

2.080.820,06

382.081,39

13.118,93

6.112,95

95.904,29

5.251,30

176.113,25

1.686,14

370.221,41
0,00

0,00

0,00

2.603.666,28

0,00

2.603.666,28

0,00

2.603.666,28

370.221,41

0,00

0,00

2.755.430,70
66.918,76

4.008,43

13.567,78

21.214,78

24.541,71

3.586,06

111.276,05

167.604,07

167.306,57

297,50

0,00

0,00

0,00

2.398.941,70

1.335.008,62

442.991,99

297.113,03

2.577,37

94.300,57

5.045,86

221.904,26

10.690,12

653.980,22
71.807,21

15.973,03

149.652,65

2.101.450,48

0,00

2.101.450,48

0,00

2.101.450,48

416.547,33

0,00

0,00

3.106.349,43
99.805,85

2.878,18

16.390,74

7.493,40

69.578,63

3.464,90

147.426,05

139.501,48

138.494,02

1.007,46

0,00

0,00

0,00

2.552.822,02

1.800.909,52

361.330,39

65.211,88

500,51

130.880,91

4.430,97

189.557,84

166.794,03

844.222,69
942,05

274.835,97

121.968,03

2.262.126,74

0,00

2.262.126,74

0,00

2.262.126,74

446.476,64

0,00

0,00

2.535.081,70
147.181,76

4.059,08

63.129,55

17.960,21

58.459,94

3.572,98

286.867,27

179.289,46

177.764,04

1.525,42

0,00

0,00

0,00

1.905.786,28

1.101.698,98

406.250,93

63.485,91

0,00

134.934,57

4.459,44

194.956,45

15.956,93

734.617,49
144.484,99

117.289,15

157.664,34

1.800.464,21

0,00

1.800.464,21

0,00

1.800.464,21

315.179,01

0,00

0,00

2.734.638,71
284.130,91

34.575,20

21.815,57

151.242,44

59.848,30

16.649,40

150.598,66

129.215,90

127.977,10

1.238,80

0,00

0,00

0,00

2.003.751,29

1.259.585,72

424.878,14

61.102,53

0,00

116.897,02

4.754,08

136.533,80

166.941,95

736.391,69
942,05

273.506,15

111.879,43

1.998.247,02

0,00

1.998.247,02

0,00

1.998.247,02

350.064,06

0,00

0,00

126.000,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

63.000,00

840.000,00

3.915.232,00

288.272,25

1.536.465,00

0,00

26.806.433,00

1.067.749,94

1.155.000,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

635.250,00

0,00

Cota-Parte do I.C.M.S.

1.149.750,00

652.823,94

2.187.222,44

389.865,00

295.372,26

Compensação Financ. entre Regimes Previdência

4.247.735,82

1.127.623,10

24.881.550,76

Receita Patrimonial

748.521,00

472.000,00

Transferências Correntes

629.659,42

1.896.000,00

6.750.232,00

0,00

26.806.433,00

15.849.974,75

24.681.550,76

2.604.677,66

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)

5.250,00

Outras Receitas Correntes

0,00

1.059.547,29

0,00

378.000,00

0,00

24.681.550,76

Dedução da Receita para Formação do FUNDEB

5.800.000,00

RECEITAS CORRENTES (I)

369.943,17

8.202,65

I.P.T.U.

31.350.474,46

199.500,00

6.468.923,70

Transferências da LC 61/1989

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) e ao

I.S.S.

0,00

Cota-Parte do F.P.M.

1.155.000,00

Outras Transferências Correntes

26.806.433,00

200.000,00

1.271.552,13

272.224,92

Cota-Parte do I.P.V.A.

1.348.200,00

144.385,22

Transferências do FUNDEB

5.036.027,70

254.100,00

315.000,00

Cota-Parte do I.T.R.

DEDUÇÕES (II)

26.649.907,28

54.073,06

1.708.441,17

1.044.750,00

Receita Industrial

Outras Receitas Patrimoniais

Receita Agropecuária

( - ) Recursos destinados ao pagamento dos agentes
comunitários de saúde e dos agentes de combate às
endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

0,00 0,00

Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA. Emissão: 30/08/2023, às 13:13:59.
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0,00

735.000,00

315.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00
315.869,06

0,00

218.176,30

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

1.643.250,00

0,00

735.000,00

315.000,00

1.175.709,69

693.000,00

0,00

0,00

312.452,11

0,00

693.000,00

635.250,00

859.840,63

0,00

312.452,11

329.212,22

0,00

0,00

329.212,22

0,00

635.250,00
0,00
0,00

315.869,06

0,00

0,00

218.176,30

0,00

0,00

2.378.250,00

0,00

RECEITAS REALIZADAS
Até o BimestreRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de
       Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

       Ativo

   Amortização de Empréstimos
   Alienação de Bens, Direitos e Ativos

      Outras Receitas Patrimoniais

      Receitas Imobiliarias

       Inativo

       Inativo

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO -
 (IV) = (I + III - II)

   Outras Receitas Correntes

   Receita Patrimonial

      Receita de Valores Mobiliários

      Demais Receitas Correntes

       Ativo

   Receita de Serviços

       Pensionista

   Compensação Financeira entre os regimes

       Pensionista

 RECEITAS DE CAPITAL (III)

   Receita de Contribuições Patronais

 RECEITAS CORRENTES (I)
   Receita de Contribuições dos Segurados

   Outras Receitas de Capital

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

(b)

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
LIQUIDADAS

     Pensões por Morte
  Outras Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO (V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

     Aposentadorias
  Beneficios

     Compensação Financeira entre os regimes
     Demais Despesas Previdenciárias

1.020.072,67

0,00

189.000,00

0,00

110.061,36

-270.293,40

26.250,00

2.105.250,00

26.250,00

-462.000,00

1.130.134,03

0,00

2.079.000,00
1.890.000,00

1.130.134,03

0,00

110.061,36

0,00

1.130.134,03

1.130.134,03

0,00

-270.293,40

0,00

1.020.072,67

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(d) (e) (f)

110.061,36

0,00

1.130.134,03

1.130.134,03

0,00

-270.293,40

0,00

1.020.072,67

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

APORTES REALIZADOS

  Valor

0,00

0,00

 Caixa e Equivalentes de Caixa

 Outros Bens e Direitos

 Outros Aportes para o RPPS

 Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
 Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores
  Predefinidos

  Valor

 Investimentos e Aplicações
0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM
 EXERCÍCIOS ANTERIORES

SALDO ATUAL

 Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

0,00
0,00

0,00
13.464.803,76

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

218.176,30

JANEIRO A ABRIL 2023 / BIMESTRE MARÇO - ABRIL

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2Página: 2 /

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)
 Receitas Correntes

(b)

0,000,00

Até o BimestreRECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
0,00

RECEITAS REALIZADAS

0,00

0,00
     Pessoal e Encargos Sociais

0,00

0,00
     Demais Despesas Correntes

Até o Bimestre

  Despesas de Capital (XIV)

0,00

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADASDOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

0,00
0,00

0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
 (XV) = (XIII + XIV)

0,00

(d)

0,00

0,00
0,00

0,00

DESPESAS
LIQUIDADAS

0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

0,00

DESPESAS
PAGAS

0,00

(f)
Até o Bimestre

  Despesas Correntes (XIII)
0,00

(e)

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
 (XVI) = (XII – XV)² 0,00 0,00

SALDO ATUAL

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

 Caixa e Equivalentes de Caixa

 Outros Bens e Direitos

0,00
0,00

0,00

0,00 0,00
0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

(b)
Até o Bimestre

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

0,00

  Contribuições dos Servidores

0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
 TESOURO) (XVII)

  Demais Receitas Previdenciárias

RECEITAS REALIZADAS

 Investimentos e Aplicações

0,00

 Outras Despesas Previdenciárias

Até o Bimestre
(e)

0,00

(d)
 Aposentadorias

0,00

0,00

0,00

0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

0,000,00

Até o Bimestre

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS
 PELO TESOURO) (XVIII)

0,00

DESPESAS
LIQUIDADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS

PELO TESOURO) Até o Bimestre

0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
 TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²

0,00

(f)

0,00

0,00
0,00

DESPESAS
PAGAS

0,00
0,00

0,00

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

 Pensões 0,000,00

Ourizona,     30/08/2023

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA. Emissão: 30/08/2023, às 13:14:26.
Nota(s) Explicativa(s):
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RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA

        IPTU

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I)
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

        IRRF
        ITBI

    Transferências Correntes
        Outras Receitas Patrimoniais

    Receita Patrimonial

        Cota-Parte FPM

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

        Aplicações Financeiras (II)

        Transferências do FUNDEB

        Cota-Parte ITR

        Outras Receitas Financeiras (III)

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)]
        Receitas Correntes Restantes

        Outras Transferências Correntes
    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)
    Operações de Crédito (VIII)
    Amortização de Empréstimos (IX)
    Alienação de Bens
         Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)

        Outras Alienações de Bens
         Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

    Transferências de Capital
        Convênios

    Contribuições

    Outras Receitas de Capital
        Outras Transferências de Capital

        Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)
        Outras Receitas de Capital Primárias
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)]

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)

RECEITAS REALIZADAS (a)

45.520,89

197.910,83
212.428,58

27.273,34

598.037,28

844.323,25

4.397.762,37

4.069,18

148.779,51

840.254,07

7.333.034,25

2.462,31

742.952,35
477.013,07

44.513,97

254.100,00

315.000,00

199.500,00
389.865,00

1.536.465,00

5.250,00

462.000,00
456.750,00

14.911.888,00

397.950,00

24.761.768,00

102.900,00

2.640.000,00
1.887.600,00

105.000,00
0,000,00

44.513,97
26.806.433,00

105.000,00
8.128.434,19

662.231,54
735.000,00
756.000,00

0,000,00
21.000,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,0021.000,00
0,00

0,00

662.231,54
107.132,02

0,00
0,00

0,000,00
0,00

555.099,52

0,00
0,000,00

21.000,00 662.231,54

9.653.923,3128.512.683,00

8.968.688,2627.263.183,00

Janeiro - Abril 2023

ACIMA DA LINHA

4.791.380,00        Cota-Parte ICMS 1.308.361,21
389.530,67377.600,00        Cota-Parte IPVA

        Transferências da LC 61/1989 50.400,00 14.952,27

        ISS 378.000,00 114.903,64

863.257,58RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 1.685.250,00
693.000,00 312.452,11RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,000,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,000,00

8.790.665,73RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 26.827.433,00JANEIRO - ABRIL 2023
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DOTAÇÃO
ATUALIZADADESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS)
(XX) = (XVIII - XIX)

    Outras Despesas Correntes

    Pessoal e Encargos Sociais

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII)

    Juros e Encargos da Dívida (XIX)

    Inversões Financeiras
        Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)

    Investimentos

        Aquisição de Título de Crédito (XXVI)
        Demais Inversões Financeiras

        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS)
(XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)

    Amortização da Dívida (XXVII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX +
XXX)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS PAGAS
(a)

LIQUIDADOS

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b) PAGOS (c)

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

14.879.110,50 4.508.632,53 4.501.649,61 3.359.655,27
8.536.792,31 8.322.406,03 6.736.911,6025.191.822,08 14.283,48 162.581,45162.871,45

21.000,00 0,00 0,00 0,00
10.291.711,58 4.028.159,78 3.820.756,42 3.377.256,33

0,00 0,00 0,00

162.581,45
0,00 0,00

14.283,48 162.871,45
0,00

27.922,51

14.283,48 162.871,45

0,00 27.922,51

162.581,458.536.792,3125.170.822,08 6.736.911,608.322.406,03

447.215,503.309.898,96 284.345,69450.015,50
3.110.398,96 440.228,10 437.428,10 274.558,29

0,000,000,000,00 0,0010.500,00 0,00
27.922,5127.922,510,00

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00
0,000,00

0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
10.500,00 0,00 0,00 0,00

0,00
0,00 0,000,00
0,000,00

189.000,00 9.787,40 9.787,40 9.787,40 0,000,000,00

3.120.898,96 27.922,5127.922,51440.228,10 437.428,10 274.558,29 0,00

661.500,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

31.058.471,04 190.503,96190.793,9610.107.154,44 9.889.968,16 8.141.603,92 14.283,48

Janeiro - Abril 2023

JUROS NOMINAIS

Janeiro - Abril 2023

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI) 70.377,28
9.787,40

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 1.684.551,25

1.307.531,95RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) 1.634.998,28

0,00        Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
3.820.756,42 3.377.256,33        Demais Despesas Correntes 14.283,4810.291.711,58 4.028.159,78 162.581,45162.871,45

0,00DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) 0,001.130.134,032.105.250,00 1.130.134,031.130.134,03 0,00

0,00DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS)
(XXII) 0,000,000,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00 0,000,00DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX) 0,00 0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS)
(XXXI) 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00

190.793,96DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) =
(XX + XXVIII + XXIX) 14.283,48 190.503,967.011.469,8928.953.221,04 8.977.020,41 8.759.834,13

1.574.408,40RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]
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1.915.883,16

Janeiro - Abril 2023 (b)

15.892,95 15.892,95

3.529.143,15

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

1.915.883,16
DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
DEDUÇÕES (XL) 3.529.143,15
    Disponibilidade de Caixa

SALDO

1.930.325,13           Disponibilidade de Caixa Bruta 3.529.591,29
14.441,97

0,00    Demais Haveres Financeiros 0,00

           (-) Restos a Pagar Processados (XLI) 448,14

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)
-1.899.990,21DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) -3.513.250,20

1.613.259,99

Janeiro - Abril 2023

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLXIX)] 1.634.998,28

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)
-13.993,83

0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)

AJUSTE METODOLÓGICO

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) 1.574.408,40

723.724,79
0,00

723.724,79

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
0,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

OUTROS AJUSTES (XLXIX) 35.732,12

Em 31/Dez/2022(a)

ABAIXO DA LINHA

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

           (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,000,00

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
0,00VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA. Emissão: 30/08/2023, às 13:16:33.

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

RREO - Anexo 7 (LRF, art 53, Inciso V)

Exercício de 2023
30/08/2023Data de emissão:

R$ 1,00

JANEIRO A ABRIL 2023 / MÊS ABRIL 2023

1/Página: 1MUNICIPIO DE OURIZONA - PR
CONSOLIDADO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Saldo
k = (f+g) - (i+j)

Em 31 de
Dezembro de

2022
(g)

Em Exercícios
Anteriores

(a)

Em 31 de
Dezembro de

2022
(b)

Cancelados
(j)

Inscritos

Cancelados
  (d)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Liquidados
(h)

Pagos
 (c) Em Exercícios

Anteriores
(f)

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

PODER/ÓRGÃO
Pagos

(i)
Saldo

(a+b) - (c+d)
Saldo Total

L=(e+k)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIO) (I) 190.503,960,35 247.675,45 379.943,370,35 380.101,51322.771,8814.441,62 190.793,96 0,00158,1414.283,48

PODER EXECUTIVO 0,00190.793,96322.771,880,35 379.943,3714.441,62 247.675,4514.283,48 158,14 380.101,510,35 190.503,96

FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL 0,35 0,00 0,00 0,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA  MUN. DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 0,00 1.948,40 1.948,40 0,00 0,00 2.702,26 10.180,00 10.180,00 10.180,00 0,00 2.702,26 2.702,26

SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS 0,00 3.246,18 3.246,18 0,00 0,00 246,10 18.564,39 16.266,29 16.216,29 0,00 2.594,20 2.594,20

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 0,00 466,04 466,04 0,00 0,00 3.175,00 12.582,27 12.283,27 12.283,27 0,00 3.474,00 3.474,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 0,00 1.724,20 1.724,20 0,00 0,00 23.416,28 37.626,68 15.031,20 15.031,20 0,00 46.011,76 46.011,76

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 0,00 5.682,60 5.524,46 0,00 158,14 141.882,40 33.691,08 22.516,50 22.276,50 0,00 153.296,98 153.455,12

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 1.374,20 1.374,20 0,00 0,00 2.915,00 114.097,15 71.893,09 71.893,09 0,00 45.119,06 45.119,06

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 148.434,84 20.933,88 42.623,61 42.623,61 0,00 126.745,11 126.745,11

Total (III) = (I + II): 190.503,960,35 247.675,45 379.943,370,35 380.101,51322.771,8814.441,62 190.793,96 0,00158,1414.283,48
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA. Emissão: 30/08/2023, às 13:17:44.
Nota(s) Explicativa(s):
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Até o Bimestre (b)
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)PREVISÃO INICIAL
RECEITAS REALIZADAS

% (b/a) x 100
RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 1.336.965,00 1.336.965,00 42,69570.763,94
  Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 254.100,00 254.100,00 17,9145.520,89
  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 315.000,00 315.000,00 62,83197.910,83
  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 378.000,00 378.000,00 30,40114.903,64
  Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 389.865,00 389.865,00 54,49212.428,58
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 22.821.000,00 22.821.000,00 33,487.641.335,87
  Cota-Parte FPM 16.360.000,00 16.360.000,00 33,605.497.202,84
  Cota-Parte ITR 126.000,00 126.000,00 2,443.077,88
  Cota-Parte IPVA 472.000,00 472.000,00 103,16486.913,35
  Cota-Parte ICMS 5.800.000,00 5.800.000,00 28,201.635.451,45
  Cota-Parte IPI-Exportação 63.000,00 63.000,00 29,6718.690,35
  Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00 0,000,00

24.157.965,00TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 8.212.099,8124.157.965,00 33,99
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Até o Bimestre (d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
%

DOTAÇÃO INICIALDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS)
– POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

 (d/c) x
100

%

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre (e)  (e/c) x
100

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre (f)
%

(f/c) x
100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 5.452.194,75 5.417.194,75 33,521.815.742,92 1.789.450,00 33,03 1.539.192,30 28,41
  Despesas Correntes 5.347.194,75 5.312.194,75 34,181.815.742,92 1.789.450,00 33,69 1.539.192,30 28,97
  Despesas de Capital 105.000,00 105.000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 381.825,00 381.825,00 26,1499.811,37 98.510,07 25,80 75.497,44 19,77
  Despesas Correntes 335.100,00 335.100,00 29,7999.811,37 98.510,07 29,40 75.497,44 22,53
  Despesas de Capital 46.725,00 46.725,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 281.650,00 281.650,00 38,25107.736,09 107.736,09 38,25 93.708,27 33,27
  Despesas Correntes 281.650,00 281.650,00 38,25107.736,09 107.736,09 38,25 93.708,27 33,27
  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 18.900,00 18.900,00 22,584.266,90 4.266,90 22,58 4.266,90 22,58
  Despesas Correntes 18.900,00 18.900,00 22,584.266,90 4.266,90 22,58 4.266,90 22,58
  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 75.375,00 75.375,00 10,948.244,00 8.244,00 10,94 6.097,19 8,09
  Despesas Correntes 75.375,00 75.375,00 10,948.244,00 8.244,00 10,94 6.097,19 8,09
  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.008.207,06TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 6.209.944,75 1.718.762,106.174.944,75 2.035.801,28 32,97 32,52 27,83

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR
CONSOLIDADO

JANEIRO A ABRIL / BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Exercício de 2023
10Página : 3 /

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS PAGAS

(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 2.035.801,28 2.008.207,06 1.718.762,10
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em 0,00 0,00 0,00
(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

2.035.801,28(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.718.762,102.008.207,06

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.231.814,97

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)¹

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) 0,00

24,79PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) 24,45

803.986,31 776.392,09 486.947,13

Saldo Inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012 Pagas

(k)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)

Saldo Final
(não aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
LIMITE NÃO CUMPRIDO

Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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0,00TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

Empenhos de 2023 1.231.814,97 2.035.801,28 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Empenhos de 2022 3.315.249,54 5.509.160,02 35.471,062.193.910,48 0,00 0,00 0,00 35.471,06 2.193.910,480,00
Empenhos de 2021 2.777.076,41 4.401.839,44 0,001.624.763,03 0,00 0,00 0,00 0,00 1.624.763,030,00
Empenhos de 2020 2.137.183,55 3.217.170,72 0,001.079.987,17 0,00 0,00 0,00 0,00 1.079.987,170,00
Empenhos de 2019 e anteriores 2.162.724,18 3.403.302,98 0,001.240.578,80 4.000,00 0,00 0,00 6.734,21 1.244.578,800,00

 Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0, então (o)
= 0

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor Mínimo

para aplicação
em ASPS

(m)

Total inscrito em
RP no exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente

no Exercício sem
Disponibilidade

Financeira
q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no Limite
(r) = (p - (o + q))

se < 0, então (r) =
(0)

Total de RP
cancelados ou

prescritos
(u)

Total de RP a
pagar

(t)

Total de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e
o total de RP
cancelados

(v) = ((o + q) - u))

0,00TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

0,00TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII)

0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

Liquidadas
(y)

0,00

Saldo Final
(não aplicado)¹

(aa) = (w - (x ou y))

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE

APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012 Empenhadas
(x)

Saldo Inicial
(w) Pagas

(z)

0,00 0,00

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
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RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

976.500,00

PREVISÃO INICIAL
% (b/a) x 100

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 518.521,90

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 957.600,00 957.600,00 50,87487.130,41
 Proveniente da União 945.000,00 945.000,00 17,86168.789,01
 Proveniente dos Estados 12.600,00 12.600,00 2.526,52318.341,40
 Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,000,00
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,000,00
OUTRAS RECEITAS (XXX) 18.900,00 18.900,00 166,0931.391,49

53,10

Até o Bimestre (b)
RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

976.500,00
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DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

177.567,62976.500,00

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 215.250,00 228.677,32 5,5812.768,00 12.768,00 5,58 12.768,00 5,58
 Despesas Correntes 199.500,00 212.927,32 6,0012.768,00 12.768,00 6,00 12.768,00 6,00
 Despesas de Capital 15.750,00 15.750,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 3.675,00 3.675,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Despesas Correntes 3.675,00 3.675,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 574.175,00 574.175,00 18,79107.885,70 107.885,70 18,79 70.397,23 12,26
 Despesas Correntes 570.500,00 570.500,00 18,91107.885,70 107.885,70 18,91 70.397,23 12,34
 Despesas de Capital 3.675,00 3.675,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 31.500,00 31.500,00 29,239.207,97 9.207,97 29,23 5.942,32 18,86
 Despesas Correntes 31.500,00 31.500,00 29,239.207,97 9.207,97 29,23 5.942,32 18,86
 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 151.900,00 151.900,00 31,4147.705,95 47.705,95 31,41 39.036,79 25,70
 Despesas Correntes 151.900,00 151.900,00 31,4147.705,95 47.705,95 31,41 39.036,79 25,70
 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Até o Bimestre (d)

DESPESAS
PAGAS

%

989.927,32

Até o Bimestre (f)

17,94

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA
ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

128.144,34TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
(XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 (e/c) x
100

%

DESPESAS
LIQUIDADAS

 (d/c) x
100

177.567,62

DOTAÇÃO INICIAL

(f/c) x
100

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

12,9417,94

%
Até o Bimestre (e)

DESPESAS
EMPENHADAS
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Até o Bimestre (e)
%

7.186.444,75

Até o Bimestre (f) (e/c) x
100

30,51

%

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 5.667.444,75 5.645.872,07 32,391.828.510,92 1.802.218,00 31,92 1.551.960,30 27,49
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 385.500,00 385.500,00 25,8999.811,37 98.510,07 25,55 75.497,44 19,58
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 855.825,00 855.825,00 25,19215.621,79 215.621,79 25,19 164.105,50 19,18
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 50.400,00 50.400,00 26,7413.474,87 13.474,87 26,74 10.209,22 20,26
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 227.275,00 227.275,00 24,6255.949,95 55.949,95 24,62 45.133,98 19,86
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE

7.164.872,07

 (d/c) x
100

25,78

(f/c) x
100

2.185.774,68

DESPESAS
PAGAS

DOTAÇÃO INICIAL

1.846.906,442.213.368,90

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) Até o Bimestre (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

30,89

%

DESPESAS
EMPENHADAS
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ATENÇÃO BÁSICA (I) 121.366,77 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 (c/a) x
100

0,000,00 0,00

% (b/a) x
100

Até o Bimestre
(b) Até o Bimestre (c)

DESPESAS
EMPENHADAS

VALORES
TRANSFERIDOS
POR CONTRATO

DE RATEIO
(a)

0,00

DESPESAS
PAGAS

0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) - POR SUBFUNÇÃO
E CATEGORIA ECONÔMICA EXECUTADAS EM CONSÓRCIO PÚBLICO

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO SETENTRIAO PARANAENSE -
CISAMUSEP

%

DESPESAS
LIQUIDADAS

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS EXECUTADAS EM CONSÓRCIO PÚBLICO (VIII) = (I + II +
III + IV + V + VI + VII)

(d/a) x
100

0,00121.366,77

%
Até o Bimestre (d)

Despesas Correntes
Despesas de Capital

Despesas Correntes
Despesas de Capital

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (II)

Despesas Correntes
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (IV)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

Despesas de Capital

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (III)

Despesas Correntes

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (VI)

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (V)

OUTRAS SUBFUNÇÕES (VII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital
Despesas Correntes

Despesas de Capital

Despesas de Capital

0,000,000,00121.366,77 0,00 0,000,00

0,00
0,00

0,000,00 0,00
0,000,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,000,00

0,00 0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00
0,000,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

0,000,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,000,00

0,00
0,00

0,00

0,000,00

0,000,00

0,00
0,00

0,00

0,00 0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00 0,000,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)DEDUÇÕES DA DESPESA COM ASPS DESPESAS PAGAS

(f)
DESPESAS EMPENHADAS

(d)

0,00
0,00Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XI)

0,000,00
0,000,00

Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
0,00

VALOR APLICADO EM ASPS (XII) = (VIII - IX - X - XI)

0,00 0,00
0,00

0,00

Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (IX)

0,00
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ATENÇÃO BÁSICA (I) 28.068,60 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 (c/a) x
100

0,000,00 0,00

% (b/a) x
100

Até o Bimestre
(b) Até o Bimestre (c)

DESPESAS
EMPENHADAS

VALORES
TRANSFERIDOS
POR CONTRATO

DE RATEIO
(a)

0,00

DESPESAS
PAGAS

0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) - POR SUBFUNÇÃO
E CATEGORIA ECONÔMICA EXECUTADAS EM CONSÓRCIO PÚBLICO

PROAMUSEP %

DESPESAS
LIQUIDADAS

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS EXECUTADAS EM CONSÓRCIO PÚBLICO (VIII) = (I + II +
III + IV + V + VI + VII)

(d/a) x
100

0,0028.068,60

%
Até o Bimestre (d)

Despesas Correntes
Despesas de Capital

Despesas Correntes
Despesas de Capital

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (II)

Despesas Correntes
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (IV)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

Despesas de Capital

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (III)

Despesas Correntes

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (VI)

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (V)

OUTRAS SUBFUNÇÕES (VII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital
Despesas Correntes

Despesas de Capital

Despesas de Capital

0,000,000,0028.068,60 0,00 0,000,00

0,00
0,00

0,000,00 0,00
0,000,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,000,00

0,00 0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00
0,000,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

0,000,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,000,00

0,00
0,00

0,00

0,000,00

0,000,00

0,00
0,00

0,00

0,00 0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00 0,000,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)DEDUÇÕES DA DESPESA COM ASPS DESPESAS PAGAS

(f)
DESPESAS EMPENHADAS

(d)

0,00
0,00Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XI)

0,000,00
0,000,00

Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
0,00

VALOR APLICADO EM ASPS (XII) = (VIII - IX - X - XI)

0,00 0,00
0,00

0,00

Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (IX)

0,00

OURIZONA,     30/08/2023

Notas:
 ¹ Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
 ² Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).
 ³ Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA. Emissão: 30/08/2023, às 13:19:08.

Nota(s) Explicativa(s):
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PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

 1 - RECEITA DE IMPOSTOS

      1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

      1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

      1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

      1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

 2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

      2.1 - Cota-Parte FPM

          2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

          2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

      2.2 - Cota-Parte ICMS

      2.4 - Cota-Parte ITR

      2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

      2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

      2.5 - Cota-Parte IPVA

 3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

1.336.965,00

254.100,00

315.000,00

389.865,00

378.000,00

17.680.000,00

5.800.000,00

24.183.000,00

0,00

1.320.000,00

126.000,00

16.360.000,00

63.000,00

472.000,00

25.519.965,00

1.635.451,45

0,00

8.212.099,81

197.910,83

3.077,88

212.428,58

0,00

7.641.335,87

5.497.202,84

5.497.202,84

18.690,35

114.903,64

570.763,94

486.913,35

45.520,89

      2.7 - Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,0042.000,00

 4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))¹

 5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) +
(2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

4.572.600,00 1.528.267,17

1.807.391,25 524.757,78

(b)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

 7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

           6.1.1 - Principal

           6.2.1 - Principal

 6 - TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS

           6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

10.500,00

2.640.000,00

2.650.500,00

-1.932.600,00

0,00 0,00

3.652,06

739.361,13

-788.906,04

746.604,41

      6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

      6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

           6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

      6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT

           6.3.1 - Principal

           6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

2.650.500,00 743.013,19

0,000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

0,00      8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

      8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

VALOR

0,00

 8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 0,00

 9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 746.604,41

0,00           6.1.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB 0,00

0,000,00           6.2.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB

           6.3.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB 0,00 0,00

0,00

           6.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

3.591,22

0,00

0,00

      6.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

           6.4.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB

0,00

           6.4.1 - Principal

3.591,22

0,00

0,00

(b)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

 10 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

           10.1.1 - Educação Infantil

           10.1.2 - Ensino Fundamental

2.650.500,00 823.205,16 823.205,16 560.187,61

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

425.539,82685.237,101.987.350,00 685.237,10      10.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

      10.2 - OUTRAS DESPESAS 134.647,79137.968,06137.968,06663.150,00

           10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos

           10.1.4 - Educação Especial

           10.1.5 - Administração Geral

           10.2.1 - Educação Infantil

           10.2.2 - Ensino Fundamental

           10.2.4 - Educação Especial

           10.2.5 - Administração Geral

           10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos

           10.2.6 - Transporte (Escolar)

           10.2.7 - Outras

599.328,751.596.750,00 599.328,75

85.908,35390.600,00 53.282,2885.908,35

372.257,54

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

58.638,62

0,00

0,00 0,00

436.350,00

0,00

0,00

0,00

0,00

58.638,62

0,00

0,00

0,00

0,00

79.329,44226.800,00

0,00

0,00

0,00

0,00

79.329,44

0,00

0,00

0,00

79.329,44

55.318,35

0,00

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre
(d) (f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
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 12 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

 14 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

INDICADORES DO FUNDEB

 13 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

VALOR CONSIDERADO APÓS
DEDUÇÕES

(l)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

VALOR EXIGIDO
(j)

 15 - MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

 17 - MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

 16 - PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL

% APLICADO
(m)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)
INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

 18 - TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

      19.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício
Anterior)³

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(u)

 19 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB

      19.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF +
VAAT + VAAR)

685.237,10

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO EXERCÍCIO
(w)

0,00

0,00

685.237,10

0,00

0,00

425.539,82

0,00

0,00

520.109,23

0,00

0,00

685.237,10

0,00

0,00

685.237,10

0,00

0,00

92,22

0,00

0,00

74.660,44 0,00 0,00 0,00

230.199,59

0,00

230.199,59

-9.468,28

0,00

-9.468,28

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-9.468,28

-9.468,28

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

0,00

823.205,16 823.205,16 560.187,61 11 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

 11.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 823.205,16 823.205,16 560.187,61

 11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00

0,00

 11.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR

 11.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00

0,00

0,00

DESPESAS
LIQUIDADAS/EMPENHADAS EM
VALOR SUPERIOR AO TOTAL

DAS RECEITAS RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO ( i )

76.600,75

80.191,97

0,00

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL ( x )

0,00

0,00

0,00

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGASDESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreAté o Bimestre

(d)
Até o Bimestre

(f)

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 20.2 - Ensino Fundamental

 20.1 - Educação Infantil 1.365.164,25

1.439.350,00

393.011,58

365.343,81 361.663,64

374.725,18 262.863,63

280.757,40

815.381,133.361.959,25 879.349,70 606.796,07 20 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS
DE IMPOSTOS

 20.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00

13.998,00

0,00

133.140,00

0,00

0,00

56.000,00 13.998,00

0,00

0,00

 20.4 - Educação Especial

3.255,00

0,00 20.5 - Administração Geral

64.994,31

 20.6 - Transporte (Escolar)

421.050,00 49.177,04

0,00 0,00 0,00

64.994,31

0,00

 20.7 - Outras

(d)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreAté o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(e) (f)

 21.2 - ENSINO FUNDAMENTAL

-- --

1.559.593,98

558.249,37

1.019.631,01

539.962,97 21.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

5.455.014,25

1.023.311,18

----

708.333,29

--

1.103.808,64

3.472.450,00

1.982.564,25

1.581.560,55

--

--

   21.1.1 - Creche

 21 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS
DE IMPOSTOS E FUNDEB

   21.1.2 - Pré-escola

395.475,35

--

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO
FUNDEB

(Por Área de Atuação) (f)
Até o Bimestre Até o BimestreAté o Bimestre

DESPESAS PAGASDESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(d) (e)
6

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

 22 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

 26 - ( - ) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

 27 - ( - ) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

 28 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23 - 24 + 25 - 26 - 27)

 29 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

 30 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

   30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

   30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

VALOR

815.381,13

1.528.267,17

0,00

0,00

2.343.648,30

0,00

0,00

0,00

4 e 7

 23 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

(z)
VALOR EXIGIDOAPURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA
CUMPRIMENTO DO LIMITE

2 e 5
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   30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 0,00

(aa)
VALOR APLICADO % APLICADO

(ab)

2.053.024,95 2.343.648,30 28,54

SALDO INICIAL
(ac) (ad)

RP LIQUIDADOS
(ae)

RP PAGOS
(af)

RP CANCELADOS SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

 24 - ( - ) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18 (q) 0,00

0,00 25 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = L19.1( x )
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R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

      31.1.1 - Salário-Educação

 31.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

      31.1.2 - PDDE

      31.1.4 - PNATE

      31.1.3 - PNAE

      31.1.5 - Outras Transferências do FNDE

 31.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

 31.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

 31.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

173.250,00

264.600,00

0,00

0,00

0,00

0,00

437.850,00

0,00

26.250,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

17.616,00

2,96

147.198,98

81.551,45

65.647,53

 31.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS REALIZADAS

(b)
Até o Bimestre

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

      33.1.1 - Pessoal Ativo

 33 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)

      33.1.2 - Pessoal Inativo

   33.1 - Despesas Correntes

4.606.614,25

0,00

1.161.195,00

1.598.776,54

126.000,00

437.581,54

      33.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

      33.1.4 - Outras Despesas Correntes

   33.2 - Despesas de Capital

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

      33.2.2 - Outras Despesas de Capital

0,00

437.581,54

-3.571.419,25

56.000,00

-1.130.625,67

16.502,86

0,00

1.409.455,24

16.502,86

334.829,57

351.332,43

0,00

0,00

-1.132.001,04

13.998,00

307.955,06

1.409.455,24

291.452,20

0,00

16.502,86

16.502,86

0,00

-728.731,43

13.998,00

260.942,70

972.348,51

257.615,08

0,00

3.327,62

3.327,62

    32.5 - ENSINO PROFISSIONAL

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)

0,00

3.472.450,00

395.475,35

    32.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00

0,00

    32.2 - ENSINO FUNDAMENTAL

    32.3 - ENSINO MÉDIO

558.249,37    32.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

1.982.564,25

0,00

0,00

1.023.311,18

0,00

0,00

539.962,97

1.019.631,01

0,00

0,00

0,00

708.333,29

0,00

0,00
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1.166.983,68 32 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 6.012.459,25 1.702.554,86 1.638.586,29

64.994,31

    32.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

64.994,31421.050,00    32.8 - OUTRAS

    32.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

0,003.255,00

13.998,00133.140,00

0,000,00

56.000,00 13.998,00

49.177,04

(d)
Até o Bimestre

DESPESAS
LIQUIDADAS

(f)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)
Até o Bimestre

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre

Até o Bimestre Até o Bimestre
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(d) (e)

DESPESAS
EMPENHADAS

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB

327.546,68

 36 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

 39 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

4.713,31

62.003,87

0,00

65.647,53

47.000,00

 37 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00

4.713,31

 40 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

1.069,65

560.187,61

 38 - (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

 34 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

840.604,41

66,50

280.613,18

 35 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

196,38

(ah)
SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ai)

¹ Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.

Nota(s) Explicativa(s):

As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.

³ Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.5

6

4

² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença
entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.

Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
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Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA. Emissão: 30/08/2023, às 13:19:30.

Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).

Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00

RECEITAS

 Superávit Orçamentário

 Despesas Empenhadas

 Previsão Atualizada

 Dotação Inicial

 Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

 Despesas Liquidadas

 Previsão Inicial

DESPESAS

 Despesas Pagas

 Receitas Realizadas
 Déficit Orçamentário

 Dotação Atualizada

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

30.397.433,00
30.397.433,00
10.265.465,04

723.724,79
0,00

30.397.433,00
31.541.471,04

9.899.755,56
10.116.941,84

8.151.391,32
365.709,48

DESPESAS POR FUNÇÃO /SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

10.116.941,84
9.899.755,56

24.881.550,76

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES Até o Bimestre

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário
Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário

-270.293,40

1.130.134,03

859.840,63

0,00

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre

(b)

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha
RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

0,00
1.684.551,25

1.613.259,99
1.574.408,40

0,00
93,46

 Despesas Previdenciárias Empenhadas 1.130.134,03

0,00 Despesas Previdenciárias Empenhadas

24.681.550,76Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

24.681.550,76Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

0,00 Despesas Previdenciárias Pagas

 Despesas Previdenciárias Pagas 1.130.134,03

Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o BimestreInscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

 Poder Judiciário

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

 Poder Legislativo
 Poder Executivo

 Defensoria Pública
 Ministério Público

 Poder Executivo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Saldo
a Pagar

14.441,97
14.441,97

0,00
0,00
0,00
0,00

570.447,33
570.447,33

0,35

0,00

0,00

0,35

0,00

0,00

0,00

0,00

14.283,48

190.503,96

0,00

14.283,48

0,00

0,00

190.503,96

0,00

158,14

379.943,37

0,00

158,14

0,00

0,00

379.943,37

0,00
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 Poder Judiciário
 Minist ério Público
 Defensoria Pública

 Poder Legislativo 0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL 204.787,44584.889,30 380.101,510,35

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o

Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino 28,5425%2.343.648,30

70% 92,22685.237,10

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado no Exercício Saldo não realizado

0,00 735.000,00
2.859.883,46450.015,50

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Exercício 20º Exercício10º ExercícioPROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 35º Exercício

8.676.271,24
8.306.234,44

3.582.573,90 Despesas Previdenciárias
4.050.370,26 10.655.296,44 Receitas Previdenciárias

5.294.030,96
5.845.668,00

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

2.809.093,80
1.979.025,203.012.203,482.263.094,10 Resultado Previdenciário 1.241.276,46

0,00 Resultado Previdenciário

0,00
0,00

0,00

0,00
Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00 Despesas Previdenciárias

 Receitas Previdenciárias
0,00

0,00
20.430,50

Saldo a Realizar

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos
569,50

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

38.120,64

Valor Apurado no Exercício

Receitas da Alienação de Ativos

% Aplicado Até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Limite Constitucional Anual

15% 24,45Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos
de impostos 2.008.207,06

Valor Apurado no Exercício CorrenteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

0,00Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

(2022) (2031) (2041) (2056)

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na
Educação Infantil
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em
Despesas de Capital 15%

0,00 50% 0,00

0,000,00

Ourizona,     30/08/2023

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA. Emissão: 30/08/2023, às 13:23:07.
Nota(s) Explicativa(s):
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 Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
TOTAL DE PASSIVOS

(acumulado até o bimestre)

 Provisões de PPP

 Garantias Concedidas

TOTAL DE ATIVOS

 Outros Passivos

 Obrigações Contratuais

SALDO FINAL

 Riscos não Provisionados

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

 Ativos Constituidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

 Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

   ...

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO
ANTERIOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (I)

   ...

 DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO
DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

EXERCÍCIO
CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

  Contratadas (I.1)

  A contratar (I.2)

   ...
   ...

   ...
  A contratar (I.2)

  Contratadas (I.1)

   ...

   ...
   ...

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA. Emissão: 30/08/2023, às 13:26:16.
Nota(s) Explicativa(s):
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AVISO  

DISPENSA ELETRÔNICA 34/2023 

Licitação exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e equiparados, conforme 

previsão no artigo 48 da lei complementar 123/2006. 

 

CONTRATANTE (UASG) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA (UASG: 987729)  

 

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE SISTEMA DE TELEFONIA VOIP, LOCAÇÃO DE APARELHOS 

TELEFÔNICOS, ATIVAÇÃO DE URA DIGITAL E GRAVAÇÕES DE ÁUDIO PARA ATENDIMENTO NAS LINHAS 

TELEFÔNICAS DOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE OURIZONA. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

35.476,92 (Trinta e cinco mil, quatrocentos e setenta e seis reais e noventa e dois centavos) 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS  
De 04/09/2023 às 8h  

Até 12/09/2023 às 7h 

 

PERÍODO DE LANCES 

De 12/09/2023 às 8h 

Até 12/09/2023 às 14h 

 

Edital na íntegra poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitação, no horário normal de expediente, na Rua Bela Vista, 1014, 
centro e pelo site www.ourizona.pr.gov.br, ou através do site: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 
 

Ourizona, 31 de agosto de 2023. 

 

 
Manoel Rodrigo Amado 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   33/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

98/2023

09/08/2023

Página: 1 / 3

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  14.133/2021,  Art.  6,  XLI  e  alterações posteriores,  a  vista  do parecer  conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

01/09/2023
Pregão eletrônico
33/2023 - PE
98/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAS GRÁFICOS E ADESIVOS DIVERSOS DESTINADOS PARA OS
DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE OURIZONA.

Participante: IMPRESSOART EDITORA GRAFICA LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 ADESIVO AUTOCOLANTE DE USO GERAL COLORIDOS 90,000 MT2 105,00 9.450,00

2 ADESIVO PERFURADO PARA VEÍCULOS 140,000 MT2 113,00 15.820,00

3 ADESIVOS AUTO COLANTE PLASTICO-PRECEDIMENTOS PARA
LAVAGEM E

80,000 UN 15,90 1.272,00

4 AGENDAS ESCOLARES - CAPA COLORIDA - PAPEL CAPA DURA, 500,000 UN 14,96 7.480,00

5 ATESTADO MEDICO 15X21 CM 350,000 BLC 5,61 1.963,50

6 BANNER EM LONA COLORIDO IMPRESSÃO SIGITAL 50,000 MT2 93,50 4.675,00

7 BLOCOS AUTO TERMO VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PAPEL COPIATIVO 80,000 UN 23,38 1.870,40

8 BOLETIM DIARIO DE PRODUÇÃO 21X30 20,000 BLC 9,35 187,00

9 CADASTRO DOMICILAR 21X30, 1X0, SULF 75 GR, 100X1 20,000 BLC 9,35 187,00

10 CADASTRO INDIVIDUAL 21X30, 1X1, SULF 75 GR, 100X1 30,000 BLC 9,35 280,50

11 CARIMBO AUTOMATICO 10X27 CM 20,000 UN 51,43 1.028,60

12 CARIMBO AUTOMATICO 14X38 CM 20,000 UN 61,71 1.234,20

13 CARIMBO AUTOMATICO 18X47 CM 15,000 UN 72,00 1.080,00

14 CARIMBO AUTOMATICO 40X60 CM 10,000 UN 72,00 720,00

15 CARTAO DE ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE COM SUSPEITA DE
DENGUE

200,000 UN 1,40 280,00

16 CARTAZ 40X60; 4X0; PAPEL COUCHE 150 GR 450,000 UN 9,35 4.207,50

17 CARTILHAS INFORMATIVO CONSELHO TUTELAR. 1.000,0 UN 4,21 4.210,00

18 CONTROLE DE PRESSAO ARTERIAS E GLICEMIA 14X21 CM 500,000 UN 0,75 375,00

19 ENCAMINHAMENTO 15X21 - 1X1 - EXTRACOOP 50X2 1 VIA BR -2 V
AZ

200,000 BLC 14,96 2.992,00

20 ENVELOPE OFICIO 11,2X22,9, 1X0, 90 GR 3.500,0 UN 0,56 1.960,00

21 ENVELOPE SACO BRANCO 25X17,6; 1X0; OFFSET 90 GR 2.000,0 UN 0,65 1.300,00

22 ENVELOPE SACO BRANCO 26X36; 1X0; OFFSET 90 GR 3.000,0 UN 0,84 2.520,00

23 ENVELOPES - TAM. 26X12,5CM - COM FACA COLADO - PAPEL
SULFITE

5.000,0 UN 0,65 3.250,00Página: 2 / 3

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
24 ENVELOPESACO KRAFT 18,5X24,8, 80 GR, 1X0 800,000 UN 0,75 600,00

25 FAIXA EM LONA COLORIDO IMPRESSÃO DIGITAL 200,000 MT2 107,53 21.506,00

26 FICHA A - ESF/ACS 21X30, 1X1, SULF 75 GR, 100X1 30,000 BLC 23,38 701,40

27 FICHA A - SIST. DE INF. DE ATENÇÃO BÁSICA 18X23 30,000 BLC 14,03 420,90

28 FICHA AMARELA 21X30, 1X1, BONDER 75 GR, 100X1 50,000 BLC 16,83 841,50

29 FICHA DE ACOMPANHAMENTO DE HIPERTENSO 21X30, 1X1, CA
180GR

1.000,0 UN 0,75 750,00

30 FICHA DE VISITA DOMICILAR 18X10, 1X0, SULF 180GR 2.000,0 UN 0,33 660,00

31 FICHA GERAL DE ATENDIMENTO 20x30cm 15.000, UN 0,23 3.450,00

32 FICHAS 13X9CM - PAPEL SULFITE 150GR - IMP. FRENTE 5.000,0 UN 0,26 1.300,00

33 FICHAS 29X9CM - PAPEL SULFITE 150GR - IMP.FRENTE E VERSO 5.000,0 UN 0,26 1.300,00

34 FOLDER - TAM. 40X60CM - IMP. 4X0 CORES - PAPEL COUCHÉ 1.000,0 UN 1,68 1.680,00

35 FOLDER 30 X21; 4X0; PAPEL COUCHE 115 GR 1.000,0 UN 0,75 750,00

36 GUIA DE ATENDIMENTO DO DESTINO (CONTRA REFERÊNCIA)
21X28,5;

100,000 BLC 9,35 935,00

37 LIVRO DE REGISTRO DE CLASSE 200,000 UN 9,35 1.870,00

38 LIVROS ATENÇÃO A PESSOA IDOSA CONFORME MODELO
APRESENTADO.

1.000,0 UN 6,45 6.450,00

39 LIVROS CONHECENDO A PESSOA IDOSA CONFORME MODELO
APRESENTA

1.000,0 UN 3,74 3.740,00

40 MAPA DIARIO DE ACOMP. ALIMENTAR E NUTRICIONAL DA CRIANÇA 5,000 UN 46,75 233,75

41 MAPA DIARIO DE ACOMP. ALIMENTAR E NUTRICIONAL DA GESTANTE 2,000 BLC 87,68 175,36

42 MAPAS IMPRESSÃO COLORIDA 500,000 MT2 28,05 14.025,00

43 PANFLETO 15X21; 4X0; PAPEL COUCHE 115 GR 11.000, UN 0,37 4.070,00

44 PANFLETOS - 15X21CM - IMP. 4X0 CORES - PAPEL COUCHÉ 150GR. 1.000,0 UN 0,56 560,00

45 PASTA (CONVENÇÃO) 31,5X47; 4X0; TRIPLEX 300 GR 3.000,0 UN 1,68 5.040,00

46 PRESCRIÇÃO MEDICA 21X30, 1X1, SULF 75 GR, 100X1 30,000 BLC 9,35 280,50

47 PRODUÇÃO DIARIA 21X30, 1X0, SULF 75 GR, 100X1 50,000 BLC 9,35 467,50

48 RECEITUARIO B 20X10 25,000 BLC 16,83 420,75

49 RECEITUARIO COMUM 15X21 CM 300,000 BLC 9,35 2.805,00

50 RECEITUARIO CONTROLE ESPECIAL 15X21 100,000 BLC 20,57 2.057,00

51 REGISTRO DE SERVIÇO ANTIVETORIAL 21X30 20,000 BLC 14,03 280,60

52 RELATORIO DE PROCEDIMENTO DE ENFERMAGEM 21X30 15,000 BLC 18,70 280,50

53 REQUISIÇÃO DE EXAMES 15X20 300,000 BLC 19,64 5.892,00

54 REQUISIÇÃO DE FROTA 14X15, 1X0, 50X3, COPIATIVO, NUMERADO -
3 VIAS

100,000 UN 17,77 1.777,00

55 REQUISIÇÃO PARA COMPRAS 15X18, 1X0, 50X2, COPIATIVO,
NUMERAD

100,000 BLC 18,70 1.870,00

56 RESUMO SEMANAL/ANTIVETORIAL 21X30 50,000 BLC 9,35 467,50
Total do Participante: 155.999,96

Total Geral: 155.999,96Página: 3 / 3

Assinatura do Responsável

01 de Setembro de 2023Ourizona,

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 113/2023

Referência: inexigibilidade de licitação n º. 09/2023

Data de Assinatura do Contrato: 01/09/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA

CNPJ Nº: 17.922.286/0001-65

ENDEREÇO: Rua Alemanha (Lot Cerrados), S/N, Quadra 03 e Lote 09, Bairro Ponte 
Nova, na Cidade de Várzea Grande, Estado do Mato Grosso, CEP: 78.115-853.

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE 
ACESSO AO BANCO DE DADOS ESPECÍFICOS (SISTEMA TRAZ E VALOR) COM 
INFORMAÇÕES ATUALIZADAS DE PREÇO PRATICADOS NO MERCADO, SOBRE 
PEÇAS E SERVIÇOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS 
PERTECENTES OU QUE IRÃO PERTENCER A FROTA DO MUNICÍPIO DE 
UIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

Valor Total do Contrato de R$ 2.796,00 (Dois mil setecentos e noventa e seis 
reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/09/2024.

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR (PR), 01 DE SETEMBRO DE 2023

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

C.N.P.J.:
OURIZONA

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA

Município:
76.282.672/0001-07

ESTADO DO PARANÁ 2Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURIZONA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de OURIZONA
e autorização contida na Lei Municipal nº 1110/2022, de 8 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 125/2023, de 1 de Setembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 33.490,48, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.001 - DIVISÃO DE OBRAS, SERV. URBANOS E LIMPEZA PUBLICA
09.001.15.452.19.2055-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

09.000 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS

R$3.150,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 3.150,00

09.001 - DIVISÃO DE OBRAS, SERV. URBANOS E LIMPEZA PUBLICA
09.001.15.452.19.2056-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

09.000 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS

R$4.364,48
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 4.364,48

09.001 - DIVISÃO DE OBRAS, SERV. URBANOS E LIMPEZA PUBLICA
09.001.15.452.19.2059-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

09.000 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS

R$12.000,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 12.000,00

09.002 - DIVISÃO DE TRANSPORTE RODOVIARIO
09.002.26.782.28.2060-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

09.000 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS

R$1.050,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 1.050,00

10.001 - DIVISÃO DE CULTURA
10.001.13.392.16.2068-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

10.000 - SECRETARIA  MUN. DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

R$6.000,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 6.000,00

10.002 - DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER
10.002.27.812.30.2069-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

10.000 - SECRETARIA  MUN. DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

R$2.526,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 2.526,00

05.001 - DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
05.001.8.244.9.2020-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$4.400,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 4.400,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

09.002 - DIVISÃO DE TRANSPORTE RODOVIARIO
09.000 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS

09.002.26.782.28.2060-3.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$1.050,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 1.050,00

05.001 - DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

05.001.8.244.9.2020-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$4.400,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 4.400,00

10.002 - DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER
10.000 - SECRETARIA  MUN. DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

10.002.27.812.30.2069-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL R$890,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 890,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Silvia.Greco. Emissão: 01/09/2023, às 14:27:23. Protocolo: 72e983ff-c946-49fd-8bac-eae81f3350ff
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10.002.27.812.30.2069-3.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$1.036,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 1.036,00

09.001 - DIVISÃO DE OBRAS, SERV. URBANOS E LIMPEZA PUBLICA
09.000 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS

09.001.15.452.19.2056-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$4.364,48
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 4.364,48

09.001 - DIVISÃO DE OBRAS, SERV. URBANOS E LIMPEZA PUBLICA
09.000 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS

09.001.15.452.19.2059-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$12.000,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 12.000,00

10.001 - DIVISÃO DE CULTURA
10.000 - SECRETARIA  MUN. DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

10.001.13.392.16.2068-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$6.000,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 6.000,00

10.002 - DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER
10.000 - SECRETARIA  MUN. DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

10.002.27.812.30.2069-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E R$600,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 600,00

09.001 - DIVISÃO DE OBRAS, SERV. URBANOS E LIMPEZA PUBLICA
09.000 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS

09.001.15.452.19.2055-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$3.150,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 3.150,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 1 de Setembro de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Silvia.Greco. Emissão: 01/09/2023, às 14:27:23. Protocolo: 72e983ff-c946-49fd-8bac-eae81f3350ff

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
PORTARIA N.º 080/2023 
 
DATA: 31 DE AGOSTO DE 2023. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, conforme Requerimento datado 
e protocolado em 29/08/2023, 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 

PARTICULARES de até 02 (dois) anos consecutivos, sem remuneração, a partir de 30/08/2023, a 

Srta. MARCIA DOS SANTOS ARAUJO, portadora do CPF n.º 050.610.539-31, Funcionária 

Pública Municipal no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, admitida em 01/04/2008, 

conforme Art. 110, da Lei Municipal 1.248/22, de 21/11/2022. 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ. 

Em 31 de agosto de 2023. 
 

 
Cleber Geraldo da Silva 
  PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

 
PORTARIA N.º 081/2023 

 

DATA: 01 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, 
 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder FÉRIAS por 30 (trinta) dias aos 

servidores abaixo relacionados, conforme Art. 92 da Lei Municipal 1.248/2022 de 
21/11/2022: 

 

NOME CARGO DATA DE 
ADMISSÃO 

PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO 
DE FÉRIAS 

Aline Beatriz Ferreira 
Rodrigues Escriturária  06/08/2012 2022/2023 24/08/2023 a 

22/08/2023 

Aline Vitor Salione Aux. 
Administrativo 01/07/2008 2022/2023 07/08/2023 a 

05/09/2023 
Ana Paula de Mello 
Fernandes 

Técnico de 
Enfermagem 12/08/2010 2022/2023 04/09/2023 a 

03/10/2023 
Isabella Miyuki 
Tamimori 

Aux. 
Administrativo 01/02/2017 2022/2023 31/08/2023 a 

29/09/2023 
Maria Madalena 
Campos 

Vigilante 
Patrimonial 01/09/2014 2021/2022 01/08/2023 a 

30/08/2023 

Valdir Elias Fernandes Conselheiro 
Tutelar 10/01/2020 2021/2022 04/09/2023 a 

03/10/2023 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
Em 01 de setembro de 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 

ESTADO DO PARANÁ 
C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 

Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

 
PORTARIA N.º 082/2023 
 

DATA: 01 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, 
 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder FÉRIAS por 20 (vinte) dias aos 

servidores abaixo relacionados, conforme Art. 106 da Lei Municipal 402/90 de 
28/08/1990: 

 

NOME CARGO DATA DE 
ADMISSÃO 

PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO 
DE FÉRIAS 

Alessandro Tadeu 
Diogo do Valle Escriturário 01/08/1999 2022/2023 04/09/2023 a 

23/09/2023 
Debora Gomes de 
Souza Escriturária 27/06/2016 2022/2023 04/09/2023 a 

23/09/2023 
Gilberto Marcos Luter 
King Dutra 

Dir. Depto. Frota 
Oficial 10/08/2015 2022/2023 04/09/2023 a 

23/09/2023 
Silvio Cezar Batista 
Mello 

Agente de 
Serviços Gerais 06/08/2012 2022/2023 04/09/2023 a 

23/09/2023 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
Em 01 de setembro de 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

           
 

LEI Nº. 1350/2023. 
 

Súmula:Autoriza o Poder Executivo a desenvolver ações e aporte de 
Contrapartida Municipal para implementar o Programa Minha Casa Minha 
Vida para Município com até 80.000 habitantes (preferencialmente) conforme 
disposto na Lei no 11.977 de 07 de Julho de 2009, na Portaria no 725 de 05 
de Junho de 2023 e na Lei no 14.620 de 13 de Julho de 2023, e ainda nas 
disposições das instruções normativas do Ministério das Cidades, e dá outras 
providências. 

 
 
A Prefeita Municipal de Santo Inácio - Estado do Paraná, Sra. GENY VIOLATTO, faz saber a todos que 
a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei 
 

ARTIGO 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a desenvolver todas as ações necessárias para a 
aquisição, construção ou reforma de unidades habitacionais para atendimento aos munícipes necessitados, 
implementada por intermédio do Programa Minha Casa Minha Vida – Modalidades Urbana (PNHU) e 
Rural (PNHR), alocados na Faixa 1 do Programa, conforme disposições da Lei no 11.977 de 07 de Julho de 
2009, da Portaria no 725 de 05 de Junho de 2023 e da Lei  no  14.620 de 13 de Julho de 2023, e demais Instruções 
Normativas subsequentes do Ministério das Cidades. 

 
ARTIGO 2º – Para a implementação do Programa, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

celebrar Convênio, Termo Parceria, Cooperação ou Acordo de Compromisso e outros necessários com 
Instituições Financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil, inclusive Bancos Digitais Diretos e Indiretos, 
Sociedades de Crédito Direto, Cooperativas de Crédito e os Agentes Financeiros referidos nos incisos I a XII do 
art. 8º da Lei 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 
§ 1º - As Instituições Financeiras e Agentes Financeiros deverão comprovar ao Município que 

possuem pessoal técnico especializado, próprio ou terceirizado, nas áreas de engenharia civil, arquitetura, 
economia, administração, ciências sociais, serviço social, jurídico, entre outros, necessários a boa execução do 
programa. 

 
§ 2º - O Poder Executivo Municipal poderá celebrar aditamentos ao Convênio, Termo Parceria, 

Cooperação ou Acordo de Compromisso e outros necessários, de que trata este artigo, os quais deverão ter por 
objeto ajustes e adequações direcionadas para a consecução das finalidades do programa. 

 
§ 3º - O Poder Executivo Municipal poderá também desenvolver outras ações complementares para 

estimular o Programa nas áreas rurais e urbanas. 
 
ARTIGO 3º – O Poder Executivo Municipal fará a doação de áres urbanas ou lotes de terrenos de 

sua propriedade aos beneficiários selecionados conforme o disposto na Legislação Federal que normatiza o 
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA para Municípios com até 80.000 habitantes – Faixa 1 e em 
conformidade com os requisitos estabelecidos pela Política Municipal de Habitação vigente. 

 
§ 1º - As áreas e terrenos a serem utilizados no PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA para 

Municípios com até 80.000 habitantes – Faixa 1 – Modalidade Urbana (PNHU), deverão integrar a área urbana 
ou de expansão urbana do municipio, observado e em conformidade com a Portaria Mcidades 725 de 05.06.2013 
e com o Plano Diretor Municipal.  

 
§ 2º - As áreas e terrenos deverão contar com a infraestrutura básica neces-sária, de acordo com as 

posturas municipais, regramentos do Ministério das Cidades e em conformidade com políticas habitacionais de 
interesse social. 

 
§ 3º - O Poder Executivo Municipal será responsável por acionar as conces-sionárias e as 

permissionárias de serviços de água e esgoto, energia elétrica, telefonia, internet, televisão e outras, para 
executarem os serviços necessários para complementação da infraestrutura básica necessária, tais serviços deverão 
estar disponiveis a entrega das casas aos beneficiarios das unidades habitacionais do PROGRAMA MINHA 
CASA MINHA VIDA para Municípios com até 80.000 habitantes – Faixa 1. 

 
ARTIGO 4º – Os projetos de habitação popular serão desenvolvidos mediante planejamento global,            

podendo envolver a Cohapar – Companhia de Habitação do Paraná, Secretarias de Estado, Secretarias Municipais 
de Serviços Sociais, de Obras, Planejamento, Fazenda e Desenvolvimento, além de Autarquias.  

 
Parágrafo Único - Poderão ser integradas ao projeto outras entidades ou profissionais, com notória 

especialização neste tema, mediante convênio ou contrato, que forneçam metodologias e assistência técnica de 
processos, desde que tragam ganhos para a produção e condução dos projetos, os quais tem por finalidade a 
produção imediata de unidades habitacionais. 

 
ARTIGO 5º – Só poderão ser beneficiados no PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA para 

Municípios com até 80.000 habitantes – Faixa 1, pessoas ou famílias que atendam ao estabelecido no referido 
programa e atendam aos requisitos estabelecidos pela Política Municipal de Habitação vigente, com prioridade 
para as familias de maior vulnetabilidade social.  

 
§ 1º - O beneficiário não poderá ser proprietário de imóvel residencial e nem detentor de 

financiamento ativo no SFH – Sistema Financeiro de Habitação, em qualquer parte do País, assim como 
obrigatoriamente deverá comprovar que reside no Município há pelo menos dois anos. 

 
§ 2º - O contrato de beneficiário será celebrado preferencialmente em nome da mulher, idoso ou 

pessoa portadora de deficiência física.  
 
ARTIGO 6º – O Poder Executivo Municipal aportará recursos do PMCMV ex-clusivamente aos 

beneficiários selecionados que compõem a Faixa 1 do Programa, e por recursos financeiros, bens e serviços 
economicamente mensuráveis, visando a complementação dos recursos necessários à construção da 
insfraestrutura dos empreendimentos e das unidades habitacionais. 

 
Parágrafo Único - Os recursos financeiros a serem aportados não poderão ultrapassar o valor de 

R$ 170.000 (cento e setenta mil reais) por beneficiário da Faixa 1 do PROGRAMA MINHA CASA MINHA 
VIDA para Municípios com até 80.000 habitantes e a eles serão transferidos diretamente, de acordo com as 
cláusulas a serem estabelecidas no Convênio, Termo Parceria, Cooperação ou Acordo de Compromisso e outros 
necessários firmado com Instituições Financeiras autorizadas; 

 
ARTIGO 7º – Na implementação do PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA para 

Municípios com até 80.000 habitantes – Faixa 1, fica avençado que: 
 

I - Os beneficiários ficarão isentos do pagamento do IPTU – Imposto Predial e Territorial 
Urbano, durante o período de construção das unidades e também durante o período dos encargos por estes 
pagos, se o Município exigir o ressarcimento dos beneficiários. 

 
II - As unidades habitacionais que serão construídas ficarão isentas do pagamento do alvará de 

construção, do habite-se e do ISSQN incidente sobre as mesmas; 
 

III - Ficará assegurada a isenção permanente e incondicional do Imposto sobre a Transmissão 
de Bens Imóveis e do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação, que têm como fato gerador a 
transferência das unidades imobiliárias ofertadas no citado Programa. 

 
ARTIGO 8º – As despesas com a execução da presente lei, de responsabilidade do Município, 

correrão por conta da dotação orçamentária vigente na Lei Orçamentária Anual do ano em que ocorrer o evento, 
suplementadas se necessário. 

 
ARTIGO 9º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Santo Inácio/PR, 30 de agosto de 2023. 
 

__________________________________ 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 64/2023 
DISPENSA 35/2023- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: ATHENA CONSULTORIA ATUARIAL LTDA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO DE CÁLCULO 

ATUARIAL. 

Duração: 12 (doze) meses. 

Valor: R$ 20.031,82 (Vinte mil e trinta e um reais e oitenta e dois centavos). 

Fundamentação Legal: art. 75, II da Lei 14.133/21. 

Data da Assinatura: 01 de setembro de 2023. 

 

Ourizona-PR, 01 de setembro de 2023. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   34/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

99/2023

14/08/2023

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  14.133/2021,  Art.  6,  XLI  e  alterações posteriores,  a  vista  do parecer  conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

01/09/2023
Pregão eletrônico
34/2023 - PE
99/2023

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA, DESTINADOS A
REPAROS EM VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICIPIO.

Participante: 50.395.373 ELISEU FREITAS FREIRE

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 ALTERNADOR 3,000 UN 1.200,00 3.600,00

2 AUTOMATICO CHT 571 3,000 UN 160,00 480,00

3 AUTOMATICO JF 3,000 UN 180,00 540,00

4 AUTOMATICO KB 001 24V 4,000 UN 320,00 1.280,00

5 AUTOMATICO KB 006 24V 3,000 UN 295,00 885,00

6 AUTOMATICO PERKINS 3,000 UN 185,00 555,00

7 BATERIA 100 AMPERES 8,000 UN 750,00 6.000,00

8 BATERIA 60 AMPERES 8,000 UN 390,00 3.120,00

9 BATERIA 70 AMPERES 8,000 UN 580,00 4.640,00

10 BATERIA MB 21 PLACAS 8,000 UN 980,00 7.840,00

11 BENDIX HNZ 108 6,000 UN 95,00 570,00

12 BOBINA CAMPO CHT 4,000 UN 165,00 660,00

13 BOBINA CAMPO JF 5,000 UN 220,00 1.100,00

14 BOBINA CAMPO KB 24 V 3,000 UN 325,00 975,00

15 BUCHAS DIVERSAS 20,000 UN 15,00 300,00

16 CEBO DE BATERIA 70 MM 3,000 UN 55,00 165,00

17 CHAVE DE PARTIDA 5,000 UN 195,00 975,00

18 CHAVE DE PARTIDA IM 11230 3,000 UN 265,00 795,00

19 CHAVE DE SETA IM 11032 3,000 UN 395,00 1.185,00

20 CORREIA MB ALT. 4,000 UN 80,00 320,00

21 ESCOVA ALTERNADOR 6,000 UN 35,00 210,00

22 ESCOVA JF E PERKINS 8,000 UN 65,00 520,00

23 ESCOVA KB 24V 4,000 UN 110,00 440,00

24 ESTATOR ALT 55 AMP 4,000 UN 230,00 920,00

25 FAROL CIBIE F058 5,000 UN 180,00 900,00

26 FAROL NINO F03 5,000 UN 185,00 925,00
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
27 FIO 14 60,000 M 4,50 270,00

28 LAMPADA 1176 35,000 UN 6,00 210,00

29 LAMPADA H3 IODO 40,000 UN 25,00 1.000,00

30 LAMPADA H4 IODO 40,000 UN 30,00 1.200,00

31 LAMPADA H5 IODO 40,000 UN 30,00 1.200,00

32 LAMPADAS 1141 40,000 UN 6,00 240,00

33 LANTERNA GF 163 10,000 UN 65,00 650,00

34 MOTOR DE PARTIDA 2,000 UN 1.720,00 3.440,00

35 PORTA - ESCOVA 5,000 UN 85,00 425,00

36 REGULADOR 034.032.027 8,000 UN 135,00 1.080,00

37 RELÊ DUPLO FAROL 5,000 UN 80,00 400,00

38 RELÊ PISCA 70 W 5,000 UN 35,00 175,00

39 ROTOR ALT 55 AMP 2,000 UN 196,00 392,00

40 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA 100,000 HRS 50,00 5.000,00

41 SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO E FAROIS 50,000 HRS 40,26 2.013,00

42 SERVIÇOS DE ALTERNADOR 80,000 HRS 55,00 4.400,00
Total do Participante: 61.995,00

Total Geral: 61.995,00

Assinatura do Responsável

01 de Setembro de 2023Ourizona,

 
 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133 – Santo Inácio/PR – Fone (44) 3352-1222 / 1643 – CEP 86650-000. 

LEI N°.  1351/2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Termo de 
Cooperação Técnica com o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento – MAPA e com a empresa Seara Alimentos Ltda. e da 
outras providências. 

 
A Prefeita Municipal de Santo Inácio - Estado do Paraná, Sra. GENY VIOLATTO, faz 

saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar termo de cooperação 

técnica com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, bem como, com a empresa 
SEARA ALIMENTOS LTDA ou outra que vier a sucedê-la ou substituí-la junto a planta industrial situada no 
km 17 da Rodovia PR 463, no Município, com o objetivo de cooperação mutua entre as partes para 
implementação de ações voltadas à área de inspeção federal, perante as empresas de abate de aves localizadas 
em nosso Município. 

 
Art. 2º - O Termo a ser firmado com a empresa SEARA ALIMENTOS LTDA ou outra 

que vier a sucedê-la ou substituí-la junto a planta industrial situada no km 17 da Rodovia PR 463, visa, além do 
disposto no artigo 1º desta Lei, a cessão pelo Município de Santo Inácio, com ônus para este, de um 
profissional médico veterinário vinculado ao Município. 

 
Parágrafo único: O termo a ser firmado com a empresa SEARA ALIMENTOS LTDA ou 

outra que vier a sucedê-la ou substituí-la junto a planta industrial situada no km 17 da Rodovia PR 463, reger-
se-a pelos termos e condições contidas na minuta de termo de cooperação técnica ora em anexo (Anexo I), que 
passa a fazer parte integrante da presente Lei. 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Santo Inácio, 30 de Agosto de 2023. 
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita de Santo Inácio 

 
LEI Nº. 1353/2023 

 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de 
Fomento com a Fundação Vale do Paranapanema para o ano de 
2023.  

A Prefeita Municipal de Santo Inácio - Estado do Paraná, Sra. GENY VIOLATTO, 
faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da Lei 
Federal 13.019/2014, a firmar Termo de Fomento para consecução de finalidades de interesse Público por 
meio de transferência de recursos financeiros entre a Administração Pública Municipal de Santo Inácio – 
PR e a Fundação Vale do Paranapanema, entidade privada, sem fins lucrativo, inscrito no MF com o 
CNPJ 77.251.544/0001-50, sediada à Avenida Paraná, 199, na cidade de Colorado/PR. 

Art. 2º - O Termo de Fomento autorizado por esta Lei tem por objetivo 
proporcionar o repasse de recursos financeiros para Aquisição de medicamentos e insumos hospitalares 
para atendimento aos pacientes atendidos pelo Hospital Santa Clara oriundo do SUS–Sistema Único de 
Saúde. 

Art. 3º - A assistência financeira a ser prestada pelo o Município de Santo Inácio à 
Fundação Vale do Paranapanema, será na importância total de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) com 
recursos próprios Municipais, sendo 05 parcelas de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) cada, valores que 
estão previstos na planilha de projeção de valores, constante do Plano de Trabalho, apresentado pela 
Fundação Vale do Paranapanema. 
Parágrafo único – As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária:  
09 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0014.2055 
 

Manutenção das Ações de Compensação de 
Especialidades Regionais 

00399 3.3.50.43.00.00  Subvenções Sociais  
fonte 001 Recursos do Tesouro 
(Descentralizados) R$ 80.000,00 

Art. 4º - A Fundação Vale do Paranapanema, em contrapartida à obrigação 
assumida pelo Município, compromete-se- a comprovar que os recursos recebidos foram empregados nas 
despesas autorizadas por esta Lei. 

Paragrafo Único – A entidade também deverá comprovar financeiramente no 
prazo conferido pelo SIT – Sistema de Transferência do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a 
regular destinação dos recursos e encaminhar a prestação de contas ao TCE/PR com o Parecer do 
Conselho Municipal de Saúde. 

Art. 5º - O prazo de execução do presente convênio será de 01 de Outubro de 
2023 à 01 de Março de 2024. 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.  

 
Santo Inácio, 30 de Agosto de 2023. 
 
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita de Santo Inácio 

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   35/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

104/2023

01/09/2023

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  75,  II  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

01/09/2023
Dispensa de licitação
35/2023 - DL
104/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO DE CÁLCULO
ATUARIAL.

Participante: ATHENA CONSULTORIA ATUARIAL LTDA.

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 ELABORAÇÃO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL 2023 E 2024, REFERENTE

AO ENCERRAMENTO DE EXERCICIO DE 2022 E 2023
2,000 SERV 10.015,91 20.031,82

Total do Participante: 20.031,82

Total Geral: 20.031,82

Manter o Hospital Municipal 07.006.10.301.0011.2053.3.3.90.39.00 R$ 20.031,82

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

01 de Setembro de 2023Ourizona,

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

EXTRATO DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  
 
 
 
 
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA- PR 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 51/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153/2023 
TIPO: Menor Preço Lote 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES E DE CONSUMO DO TIPO PLAYGROUND 
PARA O USO DA PRÉ ESCOLA MUNICIPAL. 
VALOR ESTIMADO: R$ 19.928,00 (dezenove mil, novecentos e vinte oito reais). 
DATA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 04/08/2023 às 08h30min 
DATA DO FIM PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 06/08/2023 às 16h30min 
INTERVALO MÍNIMO: 3 (TRÊS DIAS) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
licitacao@paranapoema.pr.gov.br 
LINK DO EDITAL: : http://200.150.116.130:8080/portaltransparencia/licitacoes 
HORÁRIO DE REFERÊNCIA: Horário de Brasília/DF. 
 
DISPOSIÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos estão 
disponíveis para consulta no site da Prefeitura Municipal de Paranapoema, no endereço 
www.paranapoema.pr.gov.br no link “Portal da Transparência/licitação/dispensa”. 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Paranapoema, sito a Rua Dr. José Cândido do Muricy, n° 216, 
centro, Paranapoema-PR, através do e-mail licitacao@paranapoema.pr.gov.br ou pelo 
telefone (44) 3342-1133, em dias úteis, das 08h00min às 17h00min.  

 
Paranapoema-PR, aos 31 de Agosto de 2023. 

 
 
 

 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 1 de Setembro de 2023.

Manoel Rodrigo Amado

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito

01 de Setembro de 2023Ourizona,

Santo Inácio, 30 de Agosto 

GENY VIOLATTO

______________________________________________________________________________
GENY VIOLATTO

zona-PR, 01 de setembro de 2023.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

01 de Setembro de 2023Ourizona,

Assinatura do Responsável
Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal


